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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 7.420-A, DE 2006 
(Da Sra. Professora Raquel Teixeira) 

 

Dispõe sobre a qualidade da educação básica e a responsabilidade dos 
gestores públicos na sua promoção; tendo parecer da Comissão Especial, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela 
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste 
e dos de nºs  247/07, 600/07, 1256/07, 1680/07, 4886/09, 8039/10, 
8042/10, 413/11, 450/11, 2417/11, 5519/13,  6137/13, 51/15, 89/15, 
925/15, 2971/15,  4901/16, 6555/16 e 7424/17, apensados, com 
substitutivo (relator: DEP. BACELAR). 
 

NOVO DESPACHO: 
Defiro o pedido de apensação do PL nº 247/2007 e seus apensados ao PL nº 
7420/2006 e seus apensados. Revejo o despacho inicial aposto ao mesmo PL 
nº 7420/2006, para o fim de incluir, entre as comissões competentes para 
examinar o mérito, as Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público - CTASP, de Seguridade Social e Família - CSSF e de Finanças e 
Tributação - CFT e, por conseguinte, passa a Comissão Especial, já criada na 
forma do art. 34, II, do RICD, a apreciar o mérito e os aspectos formais do 
conjunto dessas proposições. Mantenha-se o regime de deliberação 
(Proposição sujeita à apreciação do Plenário) do PL nº 7420/2006 e altere-se o 
seu regime de tramitação (Prioridade). Publique-se. Oficie-se. 
 

ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO DE ADMINISTRÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E RICD, ART. 54, II) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E RICD, ART. 54, I).  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

(*) Atualizado em 4/10/23, para inclusão de apensados (30)   
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 247/07, 600/07, 1256/07, 1680/07, 4886/09, 8039/10, 
8042/10, 413/11, 450/11, 5519/13, 925/15, 2971/15, 4901/16 e 7424/17 
 
III - Na Comissão Especial: 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
VI - Novas apensações: 8334/17, 8388/17, 9159/17, 871/19, 1296/19, 1672/19, 
1697/19, 2228/19, 4851/19, 3411/21, 4192/21, 2009/22, 2691/22, 2740/22, 129/23 e 
4610/23 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2006
(Da Sra. PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA)

Dispõe sobre a qualidade da
educação básica e a responsabilidade dos
gestores públicos na sua promoção.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o O padrão de qualidade na educação básica,
referido no art. 206, VII, da Constituição Federal, em cada sistema e rede de
ensino, será garantido, dentre outros fatores,  mediante a existência obrigatória
de:

I – titulação mínima de todos os profissionais da
educação de acordo com as exigências da lei de diretrizes e bases da
educação nacional;

II – plano de carreira para o magistério público, nos
termos do art. 206, V, da Constituição Federal, e da legislação federal
pertinente;

III – programa de formação continuada para os
profissionais do magistério e servidores técnico-administrativos, de duração
plurianual, com dotação orçamentária específica;

IV – jornada de trabalho dos profissionais do magistério e
servidores técnico-administrativos, com previsão de período de tempo
específico semanal para atividades de planejamento e estudo coletivo,
cumprido no estabelecimento de ensino;
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V – plano de educação, em consonância com o plano
nacional de educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal;

VI – padrões definidos de infra-estrutura e funcionamento
das escolas, de acordo com custo-aluno-padrão-qualidade periodicamente
calculado para cada etapa e modalidade da educação básica, nos termos
previstos na lei de diretrizes e bases da educação nacional;

VII – estratégias diferenciadas na oferta da educação
infantil, a fim de que todas as crianças na faixa etária de zero a cinco anos,
com necessidade caracterizada desse tipo de atendimento, segundo critérios
de natureza social e econômica,  recebam a adequada atenção educacional;

VIII – ensino fundamental regular universal em tempo
integral, com jornada escolar de pelo menos sete horas diárias;

IX – ensino médio regular universal, com jornada escolar
de pelo menos cinco horas diárias.

Art. 2º A qualidade do ensino fundamental e médio será
periodicamente aferida pelo processo nacional de avaliação do rendimento
escolar, previsto na lei de diretrizes e bases da educação nacional, conduzido
pela União.

§ 1º A cada avaliação nacional realizada, as médias de
resultados observadas em cada Unidade da Federação deverão ser superiores
às verificadas na avaliação anterior, devendo para tanto ser desenvolvidas
ações específicas, com a necessária alocação de recursos financeiros em
volume compatível com os esforços a serem empreendidos em cada sistema e
rede pública de ensino.

§ 2º Enquanto houver estudantes com desempenho
inferior ao mínimo aceitável, definido em cada aplicação periódica dos
instrumentos de avaliação nacional, as Unidades da Federação deverão
desenvolver ações específicas, com a necessária destinação de recursos
financeiros, compatível com as necessidades de superação das causas que
estejam determinando as insuficiências observadas em seus sistemas e redes
públicas  de ensino.

§ 3º No caso em que não haja elevação ou ocorra
redução nas médias ou ainda aumento na proporção de estudantes com
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desempenho inferior ao mínimo aceitável, quando comparados os resultados
de uma aplicação periódica dos instrumentos de avaliação nacional em relação
à anterior, a Unidade da Federação deverá desenvolver ações específicas para
a recuperação do nível de desempenho, com alocação adicional de recursos
financeiros por estudante ao ano, em relação à observada no ano em que se
deu a última avaliação, até que ocorra nova avaliação.

§ 4º As Unidades da Federação manterão estratégias
específicas para prevenção e controle da repetência e da evasão escolar.

§ 5º A cada dois anos, as taxas de repetência e de
evasão no ensino fundamental e no ensino médio, deverão ser menores que
as respectivas taxas médias observadas no biênio anterior, em cada Unidade
da Federação.

§ 6º A não observação do disposto no § 5º  implicará a
adoção de providências idênticas às previstas no § 3º deste artigo.

§ 7º As ações mencionadas nos §§ 1º a 3º deste artigo,
bem como os recursos a elas destinados e a sua execução constarão de
demonstrativos específicos, anualmente divulgados pelas Unidades da
Federação.

Art. 3º As transferências voluntárias da União às
Unidades Federadas, destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino,
obedecerão a critérios de distribuição de recursos diretamente proporcionais:

I – aos esforços efetivamente realizados,
correspondentes às necessidades de melhoria de desempenho observadas
nos termos do art. 1º;

II -  às melhorias de desempenho efetivamente
evidenciadas pelo processo de avaliação nacional.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as
transferências voluntárias que, por força de seu caráter universal, devam
obedecer exclusivamente ao critério de distribuição pelo número de alunos.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei
caracteriza-se como:
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I – crime de responsabilidade  por violação patente contra
o exercício de direitos individuais e sociais, nos termos do art. 7º, número 9, da
Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950;

II – infração político-administrativa  por deixar de defender
direitos e interesses do Município, nos termos do art. 4º, VIII, do Decreto-lei nº
201, de 27 de fevereiro de 1967;

III – ato de improbidade administrativa, especialmente nos
termos do art. 11, II, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Parágrafo único. Na hipótese de infrações sujeitas a
penalidades de multa ou com prazo definido, os valores e prazos serão
aplicados em dobro em relação ao estabelecido na respectiva legislação.

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará
a suspensão das transferências voluntárias da União ao Estado ou ao
Município, relativas à manutenção e desenvolvimento do ensino e aos
programas suplementares referidos no art. 212 da Constituição Federal,
incluídas suas extensões a outras etapas da educação básica, enquanto
perdurarem as irregularidades.

Art. 6º As Unidades da Federação terão o prazo de cinco
anos, a contar da publicação desta Lei, para ajustar seus sistemas e suas
redes públicas de ensino ao disposto nos incisos VII a IX do art. 1º.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação educacional brasileira derivada da
Constituição de 1988 constitui inegável avanço em relação ao regramento
anterior. Ela estabelece importantes princípios e práticas destinados a
assegurar a educação escolar a todos os brasileiros, no campo de sua
organização, responsabilidades dos entes federados e financiamento. Com o
objetivo de garantir a qualidade, a legislação estabelece relevantes
mecanismos de avaliação.
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O projeto educacional consagrado nestas normas,
embora possa ser ainda muito aperfeiçoado, constitui uma conquista da
sociedade brasileira e é fruto de amplo e democrático debate, do qual
participaram todos os segmentos organizados voltados para a educação
escolar.

É indispensável, porém, que a implementação dessa
legislação resulte em políticas públicas efetivamente comprometidas com a
qualidade, com o real acesso de cada brasileiro ao saber e à elevação do nível
geral de escolaridade da população ao longo do tempo.

Para tanto, é fundamental firmar compromissos  com a
elevação da qualidade e definir responsabilidades dos gestores públicos com
relação a eles. Enfim, estabelecer uma legislação de responsabilidade
educacional, voltada para a qualidade, com procedimentos claros para a sua
promoção e com penalidades para aqueles que não os implementarem.

Este é o objetivo do presente projeto de lei. Estou
convencida de que sua relevância haverá de assegurar o apoio dos ilustres
Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2006.

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA

2006_2978_Professora Raquel Teixeira
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
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considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

 

Seção II  

 Da Cultura  

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 
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III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA   

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS  

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela 

subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 

e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 

10 - tomar ou autorizar, durante o estado de sítio, medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS  

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município; 

3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper 
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ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e 

Vereadores, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 2º, do 

artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

DECRETA: 
....................................................................................................................................................... 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara. 

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída. 

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando efeitos a tempo e em forma regular. 

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade. 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta 

orçamentária. 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro. 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática. 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do 

Município, sujeitos à administração da Prefeitura. 

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-

se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores. 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos 

os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao 

substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum de 

julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá 

integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará 
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sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto 

da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante, com três 

Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o 

Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente 

do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com 

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo 

de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, 

ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo-

lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas 

às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação 

de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, e, a 

seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo 

de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo 

de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem as 

infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III  

 DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 247, DE 2007 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Dispõe sobre a criação da Lei de Responsabilidade Educacional, 
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional; a Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, e a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no 
art. 60, § 7º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO AO REQUERIMENTO N.º 1.113, DE 2011: 
"DEFIRO O PEDIDO DE APENSAÇÃO DO PL Nº 247/2007 E SEUS 
APENSADOS AO PL Nº 7420/2006 E SEUS APENSADOS.  
REVEJO O DESPACHO INICIAL APOSTO AO MESMO PL Nº 
7420/2006, PARA O FIM DE INCLUIR, ENTRE AS COMISSÕES 
COMPETENTES PARA EXAMINAR O MÉRITO, AS COMISSÕES DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - CTASP, DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA - CSSF E DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO - CFT E, POR CONSEGUINTE, PASSA A COMISSÃO 
ESPECIAL, JÁ CRIADA NA FORMA DO ART. 34, II, DO RICD, A 
APRECIAR O MÉRITO E OS ASPECTOS FORMAIS DO CONJUNTO 
DESSAS PROPOSIÇÕES. MANTENHA-SE O REGIME DE 
DELIBERAÇÃO ( 
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PROJETO DE LEI Nº        2007
(Do Sr. SANDES JÚNIOR)

Dispõe sobre a criação da lei de responsabilidade
educacional, alterando a Lei nº 8069, de 13 de julho de

1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente; a Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, que

dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de

mandato, cargo, emprego ou função na administração
pública direta, indireta ou fundacional; a Lei nº 9394, de 20

de dezembro de 1996, que dispõe sobre as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, e a Lei nº 9424, de 24 de

dezembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60,

§ 7º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA

Art. 1º Os artigos 101, 245 e 249 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990, 
passam a ter a seguintes redações:

“Art.  101.  Verificada  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art.  98,  a 
autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

I ...........................
II...........................

III  –  matrícula  e  freqüência  obrigatórias  em  estabelecimento  oficial  de 
ensino fundamental ou médio.

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento 
de atenção  à  saúde  e  de  ensino  fundamental,  pré-escola  ou  creche,  de 
comunicar à entidade  competente  os  casos  de  que  tenha  conhecimento, 
envolvendo suspeita ou  confirmação  de  maus-tratos  contra  criança  ou 
adolescente;

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência.

Parágrafo único – Na mesma pena incorre o professor ou o responsável 
por estabelecimento de ensino fundamental,  de pré-escola e de creche que 
descumpre a obrigação de notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos com  reiteradas  faltas  injustificadas,  esgotados  os  recursos 
escolares, e aqueles em situação de evasão escolar,  bem como os  casos de 
maus-tratos envolvendo seus alunos.
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Art.  249.  Descumprir  dolosa ou  culposamente,  os  deveres  inerentes  ao 
pátrio poder ou  decorrente  de  tutela  ou  guarda,  bem  assim  determinação  de 
autoridades judiciárias ou Conselho Tutelar.

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência.

Parágrafo único – Na mesma pena incorrem os pais ou responsáveis que 
deixarem de efetuar a matrícula de seu filho ou de criança que têm sob sua 
guarda ou tutela, a partir da idade e nas séries obrigatórias.

Art. 2º  O artigo 11 da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, passa a ter a 
seguinte  redação:

 “Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa, que atenta contra os 
princípios da administração pública, qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de cumprimento da lei, honestidade, imparcialidade, lealdade às  
instituições e notadamente:

I .......................
II.......................
III......................
IV......................
VI......................
VII.....................

VIII  –  deixar  de  aplicar,  a  autoridade  e  o  agente  público,  direta  ou 
indiretamente responsável,  o  percentual  constitucional  mínimo  da  receita 
resultante de impostos, compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na 
manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IX  –  ordenar  ou  autorizar,  a  autoridade  e  o  agente  público,  direta  ou 
indiretamente responsável,  a  aplicação  de  recursos  provenientes  de 
transferências, entre os entes federados, fundos ou outras fontes de receitas, 
no pagamento de despesas em desacordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. A reincidência dos atos relativos aos incisos VIII  ou IX 
deste artigo implicará  na  aplicação da penalidade a  que se  refere  o  inciso  I, 
alínea g, artigo 1°, da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990.

Art. 3º Os artigos 4º, 5º, 6º e 24 da Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de:

I...........................
II.......................... *
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III.........................
IV.........................
V..........................
VI.........................
VII........................

VIII  –  atendimento ao  educando,  nas instituições públicas  de educação 
infantil, ensino  fundamental  e  ensino  médio,  por  meio  de  programas 
suplementares de material  didático-escolar,  transporte,  alimentação  e 
assistência à saúde.

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 

sindical e entidade de classe ou outra legalmente constituída,  e,  ainda, o 
Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos estados e aos municípios, em regime de colaboração, e 
com a assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental e 
médio, com especial atenção para os grupos de seis a quatorze anos e de 
quinze a dezoito anos de idade;

II...........................
III..........................

§ 2º.......................

§ 3º.......................

§ 4º.......................

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças, 
e adolescentes e jovens dos seis  e  os dezoito anos de idade,  no ensino 
fundamental e no ensino médio, conforme a lei em vigor.

Art. 7º......................

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, 
em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

§ 1º..........................

§ 2º. Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos 
desta Lei e contarão, em cada esfera de governo, com Conselhos de Educação, 
em caráter permanente e deliberativo, composto por representantes do governo, 
prestadores de  serviço  educacional,  profissionais  de  educação  e  usuários  do 
sistema de ensino, com atuação na formulação de estratégias e no controle da 
execução da política de *
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educação na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos 
e financeiros,  cujas  decisões  serão  homologadas  pelo  chefe  do  poder 
legalmente constituído em cada esfera de governo”.

Art.  24.  A  educação  básica,  nos  níveis  fundamental  e  médio,  será 
organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I ..........................
II..........................
III.........................
IV .......................
V.........................

VI – o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto 
no seu regimento  e  nas  normas  do  respectivo  sistema  de  ensino, 
observada, quando obrigatória,  a  comunicação  da  reiteração  de  faltas 
injustificadas, da evasão escolar e  dos  casos  de  repetência  à  família  e  ao 
Conselho de Educação competente, exigida a freqüência mínima de setenta e 
cinco por cento do total de horas letivas para aprovação.

Art. 4º Os artigos 3º, 4º e 5º da Lei nº 9424, de 24 de dezembro de 1996, 
passarão a ter as seguintes redações:

“Art.  3º  Os recursos do Fundo,  previstos no art.  1º,  serão repassados  
automaticamente para contas únicas e específicas dos governos estaduais, 

do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  vinculadas ao Fundo,  instituídas para 
esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art.  93 da Lei nº 
5172, de 25 de outubro  de  1966,  nas  quais  serão  creditados  e 
obrigatoriamente movimentados na sua destinação principal.

§1º.........................
§2º.........................
§3º.........................
§4º.........................
§5º.........................
§6º.........................
§7º.........................
§8º.........................
§9º.........................

§10.  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  darão,  mensalmente, 
publicidade do total dos recursos financeiros recebidos à conta do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento  do  Ensino  e,  a  cada  mês,  mediante 
publicação no Diário Oficial ou, na inexistência deste,  em jornal  de grande 
circulação local, discriminando-se os valores  por  origem  dos  recursos,  bem 
como as ações e atividades a que se destinam.

Art.  4º  O  acompanhamento  e  o  controle  social  sobre  a  repartição,  a 
transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos *
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respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, por  Conselhos  de  Educação,  obrigatoriamente  compostos 
com a participação efetiva de membros da sociedade civil por ela indicados, além 
da representação institucional, a serem instituídos em cada esfera no prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da vigência desta Lei.

§1º.........................
§2º..........................
§3º..........................

§4º Os Conselhos instituídos, que exercerão a função de controle social,  
seja no âmbito  federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  terão 
apoio físico e  administrativo  garantido  pelo  poder  da  instância 
correspondente, e seus membros não  perceberão  qualquer  espécie  de 
remuneração pela participação no colegiado, seja  em  reunião  ordinária  ou 
extraordinária.

§ 5º No exercício de sua função de controle social poderá o Conselho:

I – requisitar ao Poder Executivo, responsabilizando-se, na forma da lei,  
pelo sigilo das  informações  e  documentos  confidenciais,  documentos 

referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços com 
recursos do Fundo;

b)  folhas de pagamento dos profissionais  da educação beneficiados, as 
quais deverão  discriminar  aqueles  em  efetivo  exercício  no  ensino  público 
pertinente;

1. outros documentos necessários ao desempenho de suas funções.

II – realizar visitas in loco para verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;

1. a utilização em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com 
recursos do Fundo;

Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 
atualizados,  relativos aos recursos repassados ou recebidos à conta do 

Fundo a que se refere o art. 1º, ficarão permanentemente à disposição dos 
conselhos responsáveis pelo acompanhamento e controle social  no âmbito da 
União, do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos órgãos federais, 
estaduais e municipais de controle interno e externo.

§  1º  A  instituição  financeira,  a  que  se  refere  o  art.  3º,  colocará 
permanentemente à disposição  dos  Conselhos  de  Acompanhamento  e 
Controle Social os extratos bancários referentes à conta do Fundo. *
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§ 2º Os dados referentes ao Fundo constarão, de forma discriminada, das 
prestações de contas a que se refere o art. 72 da Lei nº 9394, de 20 de 

dezembro de 1998.

Art.  6°  A  inobservância  do  disposto  na  alínea  b,  art.  25,  da  Lei 
Complementar n° 101,  de  4  de  maio  de  2000,  implicará  na  redução  das 
transferências voluntárias no período  subseqüente  em  valor  semelhante  ao 
não cumprimento, no período corrente,  das  despesas  com  educação  nos 
limites constitucionais estabelecidos.

Parágrafo único. O agente público responsável pela gestão dos recursos 
na área de  educação  incorre  em  ato  de  improbidade  administrativa,  nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal e dos incisos II e IV da Lei nº 8429, 
de 2 de junho de 1992, podendo resultar na perda do cargo ou da função que 
ocupa, caso a prestação de contas e o cumprimento de demais disposições 
normativas se enquadrem no que dispõe o caput deste artigo.

Art. 7 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  têm  realizado  esforços 
progressivos no sentido de darem preferência aos gastos na área da educação, 
seja em custeio ou investimento, a fim de garantir o acesso e permanência da 
população  escolar  na  escola,  viabilizando  uma  educação  de  qualidade  aos 
milhões  de  crianças,  adolescentes  e  jovens,  por  todo  o  território  nacional. 
Igualmente  docentes  vêm  recebendo  atenção  renovada  dessas  esferas 
institucionais e administrativas para que desempenhem com satisfação a função 
do magistério, em condições dignas de trabalho, e, ainda, recebam uma formação 
adequada  e  continuada.  Estes  esforços,  no  entanto,  continuam  aquém  dos 
objetivos e reivindicações formuladas pelos setores da sociedade civil envolvidos 
na área.

Ao  lado  dos  esforços  mencionados,  constata-se  o  descumprimento  de 
disposições  constitucionais  e  legais  de  muitas  administrações  públicas  nos 
diversos níveis de gestão. Sabe-se, por exemplo, que milhões de crianças deixam 
de  receber  a  merenda  escolar  por  falta  de  recursos,  desviados  para  outros 
projetos  e  atividades.  Do  mesmo  modo,  escolas  deixam  de  ser  construídas, 
dependências  escolares  se  mantém  sem  conservação,  professores(as) 
permanecem recebendo salários baixos e alunos(as) fora das salas de aula.

O  risco  da  permanência  dessa  irresponsabilidade  social  pública  com 
relação à educação brasileira é o recrudescimento do analfabetismo, da evasão 
escolar  e  do  abandono  da  escola,  entre  outros  sérios  e  irremediáveis 
estrangulamentos  na  organização  e  desenvolvimento  da  educação  básica.  A *
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pátria perde conhecimento, o país fica mais pobre de idéias, as crianças e os 
jovens perdem a oportunidade de tornarem-se pessoas com níveis mais elevados 
de  escolaridade  e  culturais,  aptos  a  conviverem de  forma contextualizada  no 
mundo contemporâneo.

Estabelece a Constituição Federal (CF) em seus artigos 24, inciso IX e Art. 
211 que a União, os Estados e o DF devem legislar de maneira concorrente sobre 
educação, cultura, ensino e desporto. Ao mesmo tempo todo Capítulo III, Seção I, 
do Art. 205 ao 214, definem princípios , meios e normas que levam a que União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios colaborem sempre, e a qualquer momento, 
no  sentido  de  realizarem  com  sucesso  os  programas  educacionais  que  lhes 
competem e garantam a sua universalização.

Em nível infra-constitucional, a legislação específica - Lei de Diretrizes e 
Bases e outras, procuram explicitar e regulamentar os dispositivos da CF, dando 
seqüência aos atos necessários à consecução eficiente e eficaz dos objetivos 
para a área de educação. Nesta direção destaca-se o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento  do  Ensino  Fundamental  e  de  Valorização  do  Magistério 
(FUNDEF),  a encerrar-se em setembro de 2006.  Neste sentido,  acaba de ser 
enviada ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo uma Proposta de Emenda 
Constitucional,  definindo  a  criação  de  um  Fundo  de  Manutenção  e 
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da 
Educação (FUNDEB), que amplia a ação do FUNDEF e prevê para tal a duração
de quatorze anos de vigência.

Dentre  os  temas  polêmicos  da  gestão  educacional,  destaca-se  a 
pertinência ou não da descentralização dos programas federais entre Estados, 
Distrito Federal e Municípios. Inúmeras denúncias chegam ao conhecimento da 
Comissão  de  Educação  e  Cultura  da  Câmara  dos  Deputados.  O  Tribunal  de 
Contas da União destacava sobre as contas do Governo Federal de 2002, por 
exemplo, que um entre cinco professores(as) não sabia da exigência de criação 
de um conselho de acompanhamento e controle social do FUNDEF, e que um em 
cada dois professores(as) e diretores(as) de escolas não sabiam quem era o seu 
representante e,  pior,  como fora ele escolhido. A maioria dos conselheiros(as) 
havia sido indicada pelos prefeitos e secretários de educação dos municípios em 
que foram constituídos os conselhos de educação.

A  falta  de  responsabilidade  social  com  a  educação  tem  prejudicado  a 
história,  e conseqüentemente o futuro do país,  atrasa os pressupostos para a 
edificação de uma sociedade livre, justa e fraterna, além de penalizar de maneira 
irremediável os conhecimentos que iriam receber milhões de crianças e jovens.

Com o objetivo de contribuir para encerrar mais esta página infeliz de falta 
de  cuidado  com  a  construção  do  exercício  pleno  da  cidadania,  os  direitos 
humanos e o espírito público que encaminho a esta Casa o presente projeto de lei 
dispondo sobre a responsabilidade social na gestão da educação.

Em  síntese,  a  presente  propositura  encaminha  uma  adequação  da 
legislação vigente visando a cobertura de toda demanda da educação básica, 
além  de  alguns  dispositivos  direcionados  para  coibir  a  prática  de  desmando *
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público  com relação  a  aplicação das  verbas  destinadas  à  área  da  educação, 
estabelecendo as circunstâncias e condições pelas quais a autoridade pública 
poderá vir a ser punida, bem como o gestor direta ou indiretamente responsável. 
Aguardo a compreensão e o apoio dos ilustres pares para mais esta iniciativa de 
melhoria da educação e ensino em particular, e da responsabilidade social em 
geral no nosso país.

Sala das Sessões,      de                   de 2007.
Deputado SANDES JÚNIOR

(PP/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA  DO BRASIL 

1988 
........................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

........................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais 

de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  
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XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  
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*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................ 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

Seção IV 

Da Assistência Social 

............................................................................................................................................... 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com 

recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais 

à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e 
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municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de 

apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 

vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou 

ações apoiados.  
*Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 

públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; *Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
*Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e 

de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996. 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita 

para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  
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*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-

lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 

assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 

às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 

médio. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios definirão 

formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  
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§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados 

os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.  

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.  
*Parágrafo com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 

básica nas respectivas redes públicas de ensino.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 

ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para 

o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do poder público que conduzam à:  

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

 

Seção II 

Da Cultura 
 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 

diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 
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ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005. 

................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  
................................................................................................................................................. 

LIVRO II  

................................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL  

................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 

VIII - colocação em família substituta. 

Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como 

forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de 

liberdade. 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da 

regularização do registro civil. 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança 

ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade 

judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII  

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  
 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer 

meio de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou 

judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança 

ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se 

refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, direta ou 

indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, 

além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da 

publicação ou a suspensão da programação da emissora até por 2 (dois) dias, bem como da 

publicação do periódico até por 2 (dois) números. 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de 

5 (cinco) dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a 

prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso. 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder 

ou decorrentes de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 

Conselho Tutelar: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. 

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 

motel ou congênere: 

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por 

até 15 (quinze) dias. 

....................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
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públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na Administração Pública Direta, 

Indireta ou Fundacional e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

................................................................................................................................................... 

Seção III  

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

................................................................................................................................................... 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I – praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II – retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III – revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV – negar publicidade aos atos oficiais; 

V – frustrar a licitude de concurso público; 

VI – deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII – revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 

de mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III  

DAS PENAS  
 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I – na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II – na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III – na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
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prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

.................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais que, hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura; 
* Alínea b com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/04/1994 . 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e 

o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos 

subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que 

se realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, 

pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o 

patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes 

eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo 

se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político 

apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se realizarem 

nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua permanência no 

cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
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exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência 

da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 

6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas Públicas, 

Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo Poder Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (vetado); 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os artigos 3º e 5º da Lei 

nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, 

possam tais empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 
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vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça as 

cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 

até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 

3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais. 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização. 

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição. 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital; 

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador. 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

................................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  
 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
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quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem. 

 Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 

de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 

Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 

e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior. 

Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005. 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

................................................................................................................................................... 

SEÇÃO I  

Das Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
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anterior, na própria escola. 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis. 

 Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII  

DOS RECURSOS FINANCEIROS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 

apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se 

refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

 Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, 

no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
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Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 

................................................................................................................................................... 

Art. 3º Os recursos do Fundo Previsto no art. 1º serão repassados, automaticamente, 

para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 

vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata 

o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que se refere o art. 159, 

inciso I, alíneas a e b, inciso II, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos da União, 

dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos Governos 

Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específicas a que se refere este 

artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos 

prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante destas 

transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II, 

combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de 

crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento 

em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição 

financeira de que trata este artigo. 

§ 3º A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto mencionado 

no § 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal 

e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as 

finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma 

similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da 

transferência do referido imposto. 

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, de que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela União, em favor dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o critério e 

respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989. 

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º, inciso III, a parcela 

devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os recursos 

serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação do restante desta transferência aos Municípios. 

§ 6º As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das 

contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo ou de mercado 

aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira depositária dos 

recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

nas mesmas condições estabelecidas no art. 2º. 

§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, constarão de programação específica nos respectivos orçamentos. 

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do 

Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os 

critérios estabelecidos no art. 2º. 

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos do art. 211, § 4º, 
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da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência imediata de recursos 

do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado ou o Município assumir 

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a participação, a transferência 

e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem 

instituídos em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei. 

§ 1º Os Conselhos serão constituídos, de acordo com norma de cada esfera editada 

para esse fim: 

I - em nível federal, por no mínimo seis membros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Federal; 

b) o Conselho Nacional de Educação; 

c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED; 

d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME; 

f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental, e 

II - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Estadual; 

b) os Poderes Executivos Municipais; 

c) O Conselho Estadual de Educação; 

d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental; 

e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 

UNDIME; 

f) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do Desporto - MEC; 

III - no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as representações 

as previstas no inciso II, salvo as indicadas nas alíneas b, e, e g. 

IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros, representando 

respectivamente: 

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 

b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental; 

c) os pais de alunos; 

d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 

§ 2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual. 

§ 3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do 

respectivo Conselho Municipal de Educação. 

§ 4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, não terão estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão 

qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou 

extraordinária. 

§ 5º Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais 

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do 

Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos 

e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, formulando 

pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.880, de 09/06/2004. 

Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 

atualizados, relativos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a que se refere 

o art. 1º, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis pelo 
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acompanhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do Município, e 

dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo. 

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º 

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar 

o mínimo definido nacionalmente. 

§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado por 

ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total 

para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total 

estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2º, § 1º, incisos I e I. 

§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, 

inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo 

Ministério da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da União. 

§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo serão 

realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3º. 

§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a que 

se refere este artigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais). 

§ 5º (VETADO) 

* Vide Medida Provisória nº 339, de 28 de Dezembro de 2006 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Disposições Finais  

...................................................................................................................................................... 

Art. 48. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da 

Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004.  

Art. 49. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.  

Art. 50. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 

 Fernando Haddad  

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, 

inciso XV, alínea b , da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva 

legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO  

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS  

.................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais  

....................................................................................................................................................  

Art. 93. Até o último dia útil de cada mês, o Banco do Brasil S.A. creditará a cada 

Estado, ao Distrito Federal e a cada Município as quotas a eles devidas, em parcelas distintas 

para cada um dos impostos a que se refere o art. 86, calculadas com base nos totais creditados 

ao Fundo correspondente, no mês anterior. 

§ 1º Os créditos determinados por este artigo serão efetuados em contas especiais, 

abertas automaticamente pelo Banco do Brasil S.A., em sua agência na Capital de cada Estado, 

no Distrito Federal e na sede de cada Município, ou, em sua falta, na agência mais próxima. 

§ 2º O cumprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo Banco do Brasil 

S.A. ao Tribunal de Contas da União, discriminadamente, até o último dia útil do mês 

subseqüente.  

Seção V  

Comprovação da Aplicação das Quotas Estaduais e Municipais  
 

Art. 94. Do total recebido nos termos deste Capítulo, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios destinarão obrigatoriamente 50% (cinqüenta por cento), pelo menos, ao seu 

orçamento de despesas de capital como definidas em lei de normas gerais de direito financeiro. 

§ 1º Para comprovação do cumprimento do disposto neste artigo, as pessoas 

jurídicas de direito público, nele referidas, remeterão ao Tribunal de Contas da União: 

I - cópia autêntica da parte pertinente das contas do Poder Executivo, relativas ao 

exercício anterior; 

II - cópia autêntica do ato de aprovação, pelo Poder Legislativo, das contas a que 

se refere o inciso anterior; 

III - prova da observância dos requisitos aplicáveis, previstos em lei de normas 

gerais de direito financeiro, relativamente ao orçamento e aos balanços do exercício anterior. 

§ 2º O Tribunal de Contas da União poderá suspender o pagamento das 

distribuições previstas no art. 86, nos casos: 

I - de ausência ou vício da comprovação a que se refere o parágrafo anterior; 
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II - de falta de cumprimento ou cumprimento incorreto do disposto neste artigo, 

apurados diretamente ou por diligência determinada às suas Delegações nos Estados, mesmo 

que tenha sido apresentada a comprovação a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3º A sanção prevista no parágrafo anterior subsistirá até comprovação, a juízo do 

tribunal, de ter sido sanada a falta que determinou sua imposição, e não produzirá efeitos 

quanto à responsabilidade civil, penal ou administrativa do governador ou prefeito.  

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  
 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II - (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada. 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social. 

CAPÍTULO VI  

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO  
 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 
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§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 600, DE 2007 
(Do Sr. Carlos Abicalil) 

 
Dispõe sobre a criação da lei de responsabilidade educacional, alterando 
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
na administração pública direta, indireta ou fundacional; a Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, e a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, 
§ 7º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-247/2007. 
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PROJETO DE LEI Nº     2007
(Do Sr. CARLOS ABICALIL)

Dispõe sobre a criação da lei de responsabilidade
educacional, alterando a Lei nº 8069, de 13 de julho de
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente; a Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, que
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato,
cargo, emprego ou função na administração pública direta,
indireta ou fundacional; a Lei nº 9394, de 20 de dezembro de
1996, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, e a Lei nº 9424, de 24 de dezembro de 1996, que
dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na
forma prevista no art. 60, § 7º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º Os artigos 101, 245 e 249 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990, passam a

ter a seguintes redações:

“Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a

autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes

medidas:

I ...........................

II...........................

III – matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de

ensino fundamental ou médio.

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento

de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de

comunicar à entidade competente os casos de que tenha conhecimento,

envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou

adolescente;

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro

em caso de reincidência.

Parágrafo único – Na mesma pena incorre o professor ou o responsável

46
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por estabelecimento de ensino fundamental, de pré-escola e de creche

que descumpre a obrigação de notificar ao Conselho Tutelar do

Município a relação dos alunos com reiteradas faltas injustificadas,

esgotados os recursos escolares, e aqueles em situação de evasão

escolar, bem como os casos de maus-tratos envolvendo seus alunos.

Art. 249. Descumprir dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao

pátrio poder ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação

de autoridades judiciárias ou Conselho Tutelar.

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro

em caso de reincidência.

Parágrafo único – Na mesma pena incorrem os pais ou responsáveis

que deixarem de efetuar a matrícula de seu filho ou de criança que têm

sob sua guarda ou tutela, a partir da idade e nas séries obrigatórias.

Art. 2º O artigo 11 da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, passa a ter a seguinte

redação:

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa, que atenta contra os

princípios da administração pública, qualquer ação ou omissão que viole

os deveres de cumprimento da lei, honestidade, imparcialidade, lealdade

às instituições e notadamente:

I .......................

II.......................

III......................

IV......................

VI......................

VII.....................

VIII – deixar de aplicar, a autoridade e o agente público, direta ou

indiretamente responsável, o percentual constitucional mínimo da receita

resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manutenção e desenvolvimento do ensino;

IX – ordenar ou autorizar, a autoridade e o agente público, direta ou

indiretamente responsável, a aplicação de recursos provenientes de

transferências, entre os entes federados, fundos ou outras fontes de
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receitas, no pagamento de despesas em desacordo com a legislação

vigente.

Parágrafo único. A reincidência dos atos relativos aos incisos VIII ou IX

deste artigo implicará na aplicação da penalidade a que se refere o inciso

I, alínea g, artigo 1°, da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990.

Art. 3º Os artigos 4º, 5º, 6º e 24 da Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, passam

a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado

mediante a garantia de:

I...........................

II..........................

III.........................

IV.........................

V..........................

VI.........................

VII........................

VIII – atendimento ao educando, nas instituições públicas de educação

infantil, ensino fundamental e ensino médio, por meio de programas

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e

assistência à saúde.

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo,

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária,

organização sindical e entidade de classe ou outra legalmente

constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para

exigi-lo.

§ 1º Compete aos estados e aos municípios, em regime de colaboração,

e com a assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental e

médio, com especial atenção para os grupos de seis a quatorze anos e

de quinze a dezoito anos de idade;

II...........................

III..........................

48



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

PL 600/2007 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 4 de 9 

 

  

§ 2º.......................

§ 3º.......................

§ 4º.......................

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das

crianças, e adolescentes e jovens dos seis e os dezoito anos de idade,

no ensino fundamental e no ensino médio, conforme a lei em vigor.

Art. 7º......................

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de

ensino.

§ 1º..........................

§ 2º. Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos

desta Lei e contarão, em cada esfera de governo, com Conselhos de

Educação, em caráter permanente e deliberativo, composto por

representantes do governo, prestadores de serviço educacional,

profissionais de educação e usuários do sistema de ensino, com atuação

na formulação de estratégias e no controle da execução da política de

educação na instância correspondente, inclusive nos aspectos

econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe

do poder legalmente constituído em cada esfera de governo”.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será

organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I ..........................

II..........................

III.........................

IV .......................

V.........................

VI – o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto

no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino,

observada, quando obrigatória, a comunicação da reiteração de faltas
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injustificadas, da evasão escolar e dos casos de repetência à família e ao

Conselho de Educação competente, exigida a freqüência mínima de

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação.

Art. 4º Os artigos 3º, 4º e 5º da Lei nº 9424, de 24 de dezembro de 1996, passarão

a ter as seguintes redações:

“Art. 3º Os recursos do Fundo, previstos no art. 1º, serão repassados

automaticamente para contas únicas e específicas dos governos

estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo,

instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata

o art. 93 da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966, nas quais serão

creditados e obrigatoriamente movimentados na sua destinação principal.

§1º.........................

§2º.........................

§3º.........................

§4º.........................

§5º.........................

§6º.........................

§7º.........................

§8º.........................

§9º.........................

§10. Estados, Distrito Federal e Municípios darão, mensalmente,

publicidade do total dos recursos financeiros recebidos à conta do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e, a cada mês, mediante

publicação no Diário Oficial ou, na inexistência deste, em jornal de grande

circulação local, discriminando-se os valores por origem dos recursos

bem como as ações e atividades a que se destinam.

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto

aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, por Conselhos de Educação, obrigatoriamente

compostos com a participação efetiva de membros da sociedade civil por

ela indicados, além da representação institucional, a serem instituídos em
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cada esfera no prazo de cento e oitenta dias, a contar da vigência desta

Lei.

§1º.........................

§2º..........................

§3º..........................

§4º Os Conselhos instituídos, que exercerão a função de controle social,
seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, terão
apoio físico e administrativo garantido pelo poder da instância
correspondente, e seus membros não perceberão qualquer espécie de
remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou
extraordinária.

§ 5º No exercício de sua função de controle social poderá o Conselho:

I – requisitar ao Poder Executivo, responsabilizando-se, na forma da lei,

pelo sigilo das informações e documentos confidenciais, documentos

referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços com

recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação beneficiados, as

quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício no ensino público

pertinente;

c) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções.

II – realizar visitas in loco para verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas

instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos

com recursos do Fundo;

Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e

atualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos à conta do Fundo a que se

refere o art. 1º, ficarão permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis pelo

acompanhamento e controle social no âmbito da União, do Estado, do Distrito Federal e

dos Municípios, e dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e
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externo.

§ 1º A instituição financeira, a que se refere o art. 3º, colocará permanentemente à

disposição dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social os extratos bancários

referentes à conta do Fundo.

§ 2º Os dados referentes ao Fundo constarão, de forma discriminada, das

prestações de contas a que se refere o art. 72 da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de

1998.

Art. 6° A inobservância do disposto na alínea b, art. 25, da Lei Complementar n°

101, de 4 de maio de 2000, implicará na redução das transferências voluntárias no

período subseqüente em valor semelhante ao não cumprimento, no período corrente, das

despesas com educação nos limites constitucionais estabelecidos.

Parágrafo único. O agente público responsável pela gestão dos recursos na área

de educação incorre em ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 37 da

Constituição Federal e dos incisos II e IV da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992,

podendo resultar na perda do cargo ou da função que ocupa, caso a prestação de

contas e o cumprimento de demais disposições normativas se enquadrem no que

dispõe o caput deste artigo.

Art. 7 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O conteúdo da proposição em tela fora idealizado e apresentado na 52ª

Legislatura. Seu formato original foi de autoria do Dep. Paulo Bernardo, não reeleito. Em

cumprimento ao art. 105, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, foi arquivado.

Considerando a implantação do FUNDEB – Fundo Nacional de Educação Básica e

o recente anúncio do Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, pelo Poder

Executivo, a relevância e o mérito do debate em torno da responsabilidade educacional

são ascendentes e refletem ampla preocupação entre parlamentares e gestores. Sua
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atualidade moveu a reapresentação da proposta para que o debate seja incrementado e

aperfeiçoado nesta 53ª Legislatura.

 União, Estados, Distrito Federal e Municípios têm realizado esforços progressivos

no sentido de darem preferência aos gastos na área da educação, seja em custeio ou

investimento, a fim de garantir o acesso e permanência da população escolar na escola,

viabilizando uma educação de qualidade aos milhões de crianças, adolescentes e jovens,

por todo o território nacional.

Igualmente docentes vêm recebendo atenção renovada dessas esferas

institucionais e administrativas para que desempenhem com satisfação a função do

magistério, em condições dignas de trabalho, e, ainda, recebam uma formação adequada

e continuada. Estes esforços, no entanto, continuam aquém dos objetivos e reivindicações

formuladas pelos setores da sociedade civil envolvidos na área.  Ao lado dos esforços

mencionados, constata-se o descumprimento de disposições constitucionais e legais de

muitas administrações públicas nos diversos níveis de gestão.

Sabe-se, por exemplo, que milhões de crianças deixam de receber a merenda

escolar por falta de recursos, desviados para outros projetos e atividades. Do mesmo

modo, escolas deixam de ser construídas, dependências escolares se mantém sem

conservação, professores(as) permanecem recebendo salários baixos e alunos(as) fora

das salas de aula.

 O risco da permanência dessa irresponsabilidade social pública com relação à

educação brasileira é o recrudescimento do analfabetismo, da evasão escolar e do

abandono da escola, entre outros sérios e irremediáveis estrangulamentos na

organização e desenvolvimento da educação básica. A pátria perde conhecimento, o país

fica mais pobre de idéias, as crianças e os jovens perdem a oportunidade de tornarem-se

pessoas com níveis mais elevados de escolaridade e culturais, aptos a conviverem de

forma contextualizada no mundo contemporâneo. Estabelece a Constituição Federal (CF)

em seus artigos 24, inciso IX e Art. 211 que a União, os Estados e o DF devem legislar de

maneira concorrente sobre educação, cultura, ensino e desporto. Ao mesmo tempo todo

Capítulo III, Seção I, do Art. 205 ao 214, definem princípios , meios e normas que levam a

que União, Estados, Distrito Federal e Municípios colaborem sempre, e a qualquer

momento, no sentido de realizarem com sucesso os programas educacionais que lhes

competem e garantam a sua universalização  Em nível infra-constitucional, a legislação

específica - Lei de Diretrize se Bases e outras, procuram explicitar e regulamentar os

dispositivos da CF, dando seqüência aos atos necessários à consecução eficiente e eficaz

dos objetivos para a área de educação. Nesta direção destaca-se o Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério
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(FUNDEF), a encerrar-se em setembro de 2006.

 Inúmeras denúncias chegam ao conhecimento da Comissão de Educação e

Cultura da Câmara dos Deputados. O Tribunal de Contas da União destacava sobre as

contas do Governo Federal de 2002, por exemplo, que um entre cinco professores(as)

não sabia da exigência de criação de um conselho de acompanhamento e controle social

do FUNDEF, e que um em cada dois professores(as) e diretores(as) de escolas não

sabiam quem era o seu representante e, pior, como fora ele escolhido.

A maioria dos conselheiros(as) havia sido indicada pelos prefeitos e secretários de

educação dos municípios em que foram constituídos os conselhos de educação. A falta

de responsabilidade social com a educação tem prejudicado a história, e

conseqüentemente o futuro do país, atrasa os pressupostos para a edificação de uma

sociedade livre, justa e fraterna, além de penalizar de maneira irremediável os

conhecimentos que iriam receber milhões de crianças e jovens.

Com o objetivo de contribuir para encerrar mais esta página infeliz de falta de

cuidado com a construção do exercício pleno da cidadania, os direitos humanos e o

espírito público que encaminho a esta Casa o presente projeto de lei dispondo sobre a

responsabilidade social na gestão da educação.

Em síntese, a presente propositura encaminha uma adequação da legislação

vigente visando a cobertura de toda demanda da educação básica, além de alguns

dispositivos direcionados para coibir a prática de desmando público com relação a

aplicação das verbas destinadas à área da educação, estabelecendo as circunstâncias e

condições pelas quais a autoridade pública poderá vir a ser punida, bem como o gestor

direta ou indiretamente responsável.

Isto posto, em homenagem à proposição original do ilustre deputado Paulo

Delgado, aguardo a compreensão e o apoio dos ilustres pares para mais esta iniciativa de

melhoria da educação e ensino em particular, e da responsabilidade social em geral no

nosso país.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2005.

CARLOS ABICALIL

Deputado Federal PT/MT
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
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economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 



60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira 

a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 
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normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 

e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
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§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

 

Seção II  

 Da Cultura  

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  

....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 

VIII - colocação em família substituta. 

Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma 

de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil. 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder 
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ou decorrentes de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 

Conselho Tutelar: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. 

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 

motel ou congênere: 

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por 

até 15 (quinze) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, direta 

ou fundacional e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III  

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
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patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
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quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem. 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público 

para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 

e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior. 

 

Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005. 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 
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IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 

médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 

básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 

os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 

Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Seção I  

 Das Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola. 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares; 
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V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis. 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII  

 DOS RECURSOS FINANCEIROS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 

apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere 

o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no 

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Os recursos do Fundo Previsto no art. 1º serão repassados, automaticamente, 

para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, 

vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata 

o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
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§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que se refere o art. 159, 

inciso I, alíneas a e b, inciso II, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos da União, 

dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos Governos 

Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específicas a que se refere este 

artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos 

prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante destas 

transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II, 

combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de 

crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento 

em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição 

financeira de que trata este artigo. 

§ 3º A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto mencionado 

no § 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal 

e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as 

finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma 

similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da 

transferência do referido imposto. 

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, de que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela União, em favor dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o critério e 

respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos, procedimentos 

e forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989. 

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º, inciso III, a parcela 

devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os recursos 

serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação do restante desta transferência aos Municípios. 

§ 6º As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das 

contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, 

lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira depositária dos recursos, 

deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas mesmas 

condições estabelecidas no art. 2º. 

§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, constarão de programação específica nos respectivos orçamentos. 

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do 

Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os 

critérios estabelecidos no art. 2º. 

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos do art. 211, § 4º, 

da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência imediata de recursos 

do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado ou o Município assumir. 

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a participação, a transferência 

e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem instituídos 

em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei. 

§ 1º Os Conselhos serão constituídos, de acordo com norma de cada esfera editada 

para esse fim: 

I - em nível federal, por no mínimo seis membros, representando respectivamente: 
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a) o Poder Executivo Federal; 

b) o Conselho Nacional de Educação; 

c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED; 

d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME; 

f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental, e 

II - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Estadual; 

b) os Poderes Executivos Municipais; 

c) O Conselho Estadual de Educação; 

d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental; 

e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 

UNDIME; 

f) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do Desporto - MEC; 

III - no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as representações as 

previstas no inciso II, salvo as indicadas nas alíneas b, e, e g. 

IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros, representando 

respectivamente: 

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 

b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental; 

c) os pais de alunos; 

d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 

§ 2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual. 

§ 3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do 

respectivo Conselho Municipal de Educação. 

§ 4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, não terão estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão 

qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou 

extraordinária. 

§ 5º Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais 

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do 

Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos 

e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, formulando 

pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.880, de 09/06/2004. 

Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 

relativos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a que se refere o art. 1º, 

ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do Município, e dos órgãos federais, 

estaduais e municipais de controle interno e externo. 

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º sempre 

que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo 

definido nacionalmente. 

§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado por 

ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita total 

para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total 

estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2º, § 1º, incisos I e I. 

§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, 
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inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo 

Ministério da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da União. 

§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo serão 

realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3º. 

§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a que 

se refere este artigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais). 

§ 5º (VETADO) 

*Vide Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro de 2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 48. Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007, os arts. 1o a 8o e 13 da 

Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004. 

Art. 49. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II - (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 
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crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada. 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social. 

CAPÍTULO VI  

 DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO  

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.256, DE 2007 
(Do Sr. Marcos Montes) 

 
Introduz parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-247/2007. 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2007
(Do Sr. MARCOS MONTES)

Introduz  parágrafo  único  no  art.  6º  da 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, “que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei introduz parágrafo único no art. 6º da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a finalidade de estatuir pena pelo não 
cumprimento do disposto no artigo.

Art.  2º  O art.  6º  da Lei  nº  9.394,  de 20 de dezembro de 
1996,  passa  a  vigorar  acrescentado  de  um parágrafo  único,  com  a  seguinte 
redação:

Art. 6º  ........................................................................
Parágrafo único. Constitui crime: deixarem os pais ou 

responsáveis  de efetuar  a  matrícula  de menores,  a  partir  
dos seis anos de idade, no ensino fundamental ou deixar de  
acompanhar  e  corrigir  aspectos  relacionados  a  sua  vida 
escolar.

Pena – detenção de 6 (seis) meses a um ano e multa.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Milhares  de  discursos  tem  sido  feitos;  centenas  de 
programas orientativos a pais e responsáveis; inúmeras benesses, concessões e 
apoio de modo geral tem sido dado pelo governo tudo no sentido de incentivar a 
educação das crianças e adolescentes.

Nunca  é  por  demais  enfatizar  que  a  educação,  a  boa 
formação do jovem é  a  célula  mater que  haverá  de  incentivar  no  amanhã,  a 
existência  de  líderes  probos  e  conscientes  de  sua  posição,  cientes  de  seus 
direitos  e  deveres  na  sociedade,  atualmente  tão  desprovida  de  valores  e  de 
respeito a um mínimo de moral e ética.

Nessa busca de elementos e alternativas para incentivar a 
vinculação de pais, alunos e mestres numa cruzada heróica em prol de educação, 
o art. 6º da Lei Básica do Ensino estabeleceu o dever de os pais providenciarem a 
matrícula das crianças a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental.

E ainda para tornar factível a disposição, a lei 10.219/2001 
criou o programa de renda mínima, vinculada a educação “Bolsa Escola”.

Em  síntese,  foi  proposto  pagamento  de  benefício  em 
espécie  às  famílias  que  participassem  de  programas  que  redundassem  na 
vinculação e permanência de criança na rede escolar.

Não  nos  deteremos  nas  distorções  ocorridas,  motivadas 
pelos  sempre  presentes  oportunistas,  que  desviando-se  dos  finalidades 
propostas, recebem bolsa família em situações inimagináveis, como ocorrem com 
como a fazendeiros, vereadores e até a mortos...

Importa-nos  num  aspecto  mais  concentrado,  direto  e 
controlável, a ação dos pais e responsáveis, para exigir que sejam cumpridas as 
obrigações estatuídas no art. 6º mencionado. *
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Por estas razões buscamos elaborar o PL, com o objetivo de 
estabelecer penas pelo descumprimento da norma em questão.

Desnecessário  demonstrar  a  necessidade  da  medida,  a 
todos evidente e para a qual esperamos total apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em         de                         de 2007.

Deputado MARCOS MONTES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

..................................................................................................................................................... 

Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
  * Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005. 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

  I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 

  II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

  III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001  
Cria o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola", e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola". 

§ 1º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento de 

participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas municipais. 

§ 2º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de Município. 

§ 3º Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do 

Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros órgãos da 

Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento. 

§ 4º Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, mediante 

remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, obedecidas as 

formalidades legais: 

I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e manutenção do 

cadastro nacional de beneficiários; 

II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados; 

III - a organização e operação da logística de pagamento dos benefícios;  e 

IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à 

auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 1.680, DE 2007 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 
Dispõe sobre o dever do Estado e a responsabilidade dos gestores 
públicos na oferta da educação de qualidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2007 
(Do Sr. LELO COIMBRA)  

 

Dispõe sobre o dever do Estado e a 
responsabilidade dos gestores públicos na 
oferta da educação de qualidade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O dever do Estado com a educação, estabelecido 

no art. 208 da Constituição Federal, sem prejuízo de outras atribuições 

previstas na legislação, implica obrigatoriamente: 

I – a realização anual de censo para levantamento da 

necessidades de atendimento à demanda pelas diferentes etapas e 

modalidades da educação básica, de acordo com as responsabilidades 

prioritárias definidas pelo art. 211 da Constituição Federal; 

II – o atendimento imediato da demanda verificada para o 

ensino obrigatório e ensino médio, na modalidade regular; 

III – o atendimento imediato ou, no máximo, no exercício 

seguinte à identificação da demanda potencial, para a educação infantil, 

educação especial e educação de jovens e adultos; 

IV – garantia de duração mínima de jornada diária, para 

cada aluno, de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os 

períodos de intervalo para  descanso e para alimentação escolar; 

V – disponibilidade, para toda a rede de ensino pública, 

de horários de reforço escolar, para alunos com rendimento insuficiente, no 

contraturno de sua freqüência regular à escola; 
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VI – garantia de acesso físico à escola, assegurados os 

meios de transporte para os alunos, tanto na zona urbana como na rural; 

VII – manutenção de programa permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da 

educação, oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a 

cada dois anos, para cada profissional. 

VIII – manutenção de programa permanente de avaliação 

de desempenho dos profissionais do magistério,  incluída a aferição periódica 

do efetivo exercício de competências profissionais, a ser considerada como 

fator para progressão na carreira profissional; 

IX – promoção de avaliação anual do nível de rendimento 

escolar dos alunos, por meio de procedimentos padronizados, que permitam a 

comparabilidade dos resultados dentro de cada rede e entre redes de ensino. 

X – manutenção de infra-estrutura escolar adequada. 

Art. 2º A obrigação do Poder Público com o princípio de 

garantia do padrão de qualidade, previsto no inciso VII do art. 206, da 

Constituição Federal, implica em que: 

I – a cada resultado anual da avaliação padronizada 

nacional de rendimento dos alunos de sua rede, haverá melhoria nas médias 

de resultados indicativa de que, em um prazo máximo de dez anos, a contar do 

ano de publicação desta Lei, pelo menos setenta e cinco por cento dos 

estudantes se situarão em um patamar satisfatório de desempenho; 

II – a cada ano haverá redução das taxas de repetência e 

evasão, indicativa de que, em um prazo máximo de cinco anos, a contar do ano 

de publicação desta Lei, elas estarão reduzidas pela metade e, no prazo de 

dez anos, a soma de ambas estará situada em patamar de no máximo cinco 

por cento. 

Parágrafo único. A não observância do disposto nos 

incisos I e II deste artigo obrigará o Poder Público responsável a despesas 

adicionais específicas para erradicação das causas impeditivas do progresso 

educacional, divulgadas em demonstrativo próprio, adicional aos 

demonstrativos já previstos na legislação em vigor, a ser analisado pelo 

respectivo órgão auxiliar de controle externo. 
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Art. 3º A União realizará transferências voluntárias de 

recursos aos entes federados, destinadas a equalizar, em todo o território 

nacional, as respectivas capacidades de dispêndio para cumprimento do 

disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei, de acordo com sua função redistributiva e 

supletiva,  prevista no art. 211, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 4º A União manterá programas específicos de 

estímulo ao acesso e manutenção do estudante ao ensino superior, 

isoladamente ou de forma articulada com os entes federados, de modo que, no 

prazo de dez anos, a contar do ano de publicação desta Lei, encontrem-se  

matriculados em cursos de graduação presenciais pelo menos trinta por cento 

da população na faixa etária dos dezoito a vinte e quatro anos de idade, em 

cada Região do País.  

Art. 5º Fica a União proibida de realizar qualquer 

transferência voluntária destinada a despesas com educação para o ente 

federado que descumprir, ainda que parcialmente, o disposto nesta Lei, 

enquanto perdurar a irregularidade observada. 

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei 

caracterizará, conforme o caso: 

I – crime de responsabilidade, nos termos do art. 7º, 

número 9,  da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

II – infração político-administrativa, nos termos do art. 4º, 

VIII, do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; 

III – ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 

11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, o Brasil tem realizado significativo 

esforço para matricular suas crianças e jovens na educação básica. Muito já se 

conseguiu, com a quase universalização do ensino fundamental, a 

extraordinária expansão do ensino médio (embora seja necessário ampliá-lo 
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muito mais), a elevação dos níveis de atendimento na educação pré-escolar e 

a consciência de que é preciso estender esse movimento inclusivo para as 

creches. Várias iniciativas têm ainda promovido o aumento de oportunidades 

na educação de jovens e adultos e na educação superior. 

Se restam importantes desafios no domínio da 

quantidade, torna-se indispensável focalizar a questão da qualidade, 

estabelecendo normas claras que configurem a responsabilidade dos gestores 

públicos em matéria educacional, para dar cumprimento aos direitos 

consagrados pela Constituição Federal nesse campo. 

O presente projeto de lei tem esse objetivo. Seleciona 

alguns indicadores que representam questões essenciais para a garantia da 

qualidade. Dá especial ênfase aos processos de avaliação do rendimento 

escolar e estabelece metas claras a serem identificadas por tais processos, 

definindo uma trajetória de melhoria de qualidade a ser seguida. 

A proposição prevê uma relação direta entre 

investimentos e alcance das metas de desempenho, tratando do controle 

externo de sua execução e também do papel equalizador da União nesse 

contexto. Com relação a esta última, atribui-lhe responsabilidades específicas 

na garantia do acesso à educação superior, coerentemente com o que dispõe o 

art. 208, V, da Constituição Federal. 

Finalmente, são listadas sanções a serem aplicadas em 

caso de descumprimento das obrigações nele previstas, o que certamente 

assegura a eficácia para as disposições do projeto. 

Tendo em vista o exposto, estou seguro de que a 

relevância da matéria haverá de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA  

2007_8304_Lelo Coimbra_038 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 
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II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira 

a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 

e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 
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§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA  

 

TÍTULO I 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS  

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela 

subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 

e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 
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CAPÍTULO IV  

 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS  

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município; 

3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper 

ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 

....................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e 

Vereadores, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

DECRETA: 
..................................................................................................................................................... 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara. 

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída. 

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando efeitos a tempo e em forma regular. 

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade. 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta 

orçamentária. 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro. 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática. 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do 

Município, sujeitos à administração da Prefeitura. 

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-

se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores. 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 
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legislação do Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos 

os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao 

substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum de 

julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá 

integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará 

sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto 

da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante, com três 

Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o 

Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente 

do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com 

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo 

de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, 

ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo-

lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas 

às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação 

de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, e, a 

seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo 

de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo 

de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem as 

infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

..................................................................................................................................................... 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III  

 DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
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função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.886, DE 2009 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a redação dos arts. 74 e 75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, com relação aos padrões mínimos de qualidade da educação 
básica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006. 
 

 
  



89 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

 
  

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2009

(Do Sr. LINCOLN PORTELA)

Altera a redação dos arts. 74 e 75 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
com relação aos padrões mínimos de
qualidade da educação básica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 74 e 75 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá padrões mínimos de qualidade

da educação básica e promoverá o cálculo do correspondente custo mínimo

por aluno.

§ 1º O custo mínimo de que trata este artigo será

calculado pela União a cada ano, para cada etapa da educação básica, com

validade para o ano subsequente, considerando variações regionais no custo

dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

 § 2º Os padrões mínimos de qualidade da educação

básica, entre outros fatores, referir-se-ão obrigatoriamente a:

I - disponibilidade de pessoal docente e não-docente por

tipo e tamanho de estabelecimento educacional;
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2

II - localização, construção e infra-estrutura dos

estabelecimentos educacionais, bem como disponibilidade de recursos

didáticos, mobiliário e demais equipamentos necessários ao ensino,

considerada a especificidade pedagógica do espaço escolar.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos

Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades

de acesso e garantir os padrões mínimos de qualidade da educação.

.............................................................................................

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será

definida pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na

manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual por aluno, relativo

aos padrões mínimos de qualidade.

.............................................................................................

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser

exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se estes:

I - oferecerem vagas, na área de ensino de sua

responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta

Lei, em número inferior à sua capacidade de atendimento.

II – não assegurarem, no âmbito dos respectivos sistemas

de ensino, o cumprimento dos padrões mínimos de qualidade da educação

básica, referidos no § 2º do art. 74.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da

educação nacional, em seus arts. 74 e 75, faz referência a um padrão mínimo

de qualidade do ensino fundamental, associado a um custo mínimo por aluno.

Esse padrão, contudo, jamais foi regulamentado pela União e tampouco foi

calculado o respectivo custo mínimo.
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Tais dispositivos foram inseridos no texto legal como

resultado de denso e importante debate sobre uma questão fundamental: a

efetiva qualidade da educação escolar depende de um patamar mínimo de

investimento, que não pode ser desconhecido. Era o reconhecimento da

necessidade de se adotar o custo-aluno-qualidade como efetivo instrumento da

política pública educacional.

O objetivo deste projeto de lei é retomar a centralidade

dessa questão e ampliar seu escopo, para toda a educação básica, em

paridade com a recente evolução dos mecanismos de seu financiamento,

dentre os quais ressalta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, o FUNDEB.

As alterações propostas para os arts. 74 e 75  também

pretendem estabelecer um quadro normativo que de fato leve o Poder Público

competente a estabelecer os padrões, de acordo com um referencial definido,

e calcular os respectivos custos mínimos por aluno, garantindo assim a

qualidade da educação escolar em todo País.

 Estas são as razões que inspiram a presente proposição,

cuja relevância haverá de ser reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-

lhe o indispensável apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado LINCOLN PORTELA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL  
............................................................................................................................................. 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/07/2003. 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/07/2003. 
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola; 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 

bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 
VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. 

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/09/2001. 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII  
 DOS RECURSOS FINANCEIROS  

............................................................................................................................................. 
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Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 
fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais 
no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 
qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá à fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 
os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino 
e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número 
inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto 
nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.039, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 700/2010 
Aviso nº 929/2010 - C. Civil 
 
Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para disciplinar a ação civil 
pública de responsabilidade educacional, e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 247/2007.  
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 

Altera a Lei no 7.347, de 24 de julho 
de 1985, para disciplinar a ação civil 
pública de responsabilidade 
educacional, e dá outras providências. 

 
 
 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1o  A Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 
 

 “Art. 3o-A.  Caberá ação civil pública de responsabilidade educacional para 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, sempre que ação ou omissão da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa ou ameace 
comprometer a plena efetivação do direito à educação básica publica. 
 
 § 1o  A ação civil pública de responsabilidade educacional tem como objeto 
o cumprimento das obrigações constitucionais e legais relativas à educação básica 
pública, bem como a execução de convênios, ajustes, termos de cooperação e 
instrumentos congêneres celebrados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, observado o disposto no art. 211 da Constituição. 
 
 § 2o  O objeto da ação civil pública de responsabilidade educacional destina-
se ao cumprimento das obrigações mencionadas no § 1o, não abrangendo o 
alcance de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação 
educacionais.” (NR) 

 
 Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Brasília,  
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E.M.I. N° 034/MEC/MJ/AGU 
  

Brasília, 04 novembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei que “Altera a o Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para disciplinar a 
ação civil pública de responsabilidade educacional, e dá outras providências”. 

O objetivo da presente proposta é introduzir uma modalidade de ação civil 
pública fundada na responsabilidade educacional, tendo por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer visando à melhoria da qualidade da educação básica 
pública. 

A educação é um dos mais importantes instrumentos de inclusão social, 
essencial para a redução das desigualdades no Brasil. O tema vem sendo tratado como 
prioridade na agenda nacional, mobilizando governos e os mais diversos segmentos da 
sociedade em torno de um objetivo comum: a ampliação do acesso à educação de 
qualidade para todos os brasileiros. Os indicadores mais recentes confirmam o alcance de 
bons resultados em quase todos os níveis e dimensões, demonstrando o empenho do 
Governo e da sociedade brasileira em saldar a enorme dívida que o Brasil tem com a 
educação. 

Todavia, para consolidar e avançar ainda mais neste processo é preciso o 
compromisso de todos com a educação. Além disso, é essencial que a educação seja tratada 
como política de Estado, com planejamento sistemático e instrumentos eficazes para 
assegurar o máximo empenho dos responsáveis por sua gestão e desenvolvimento. 

O texto constitucional impõe a corresponsabilidade dos entes federados por sua 
implementação e estabelece a aplicação de percentuais mínimos da receitas provenientes 
de impostos para manutenção e desenvolvimento do ensino. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de1996) define as diretrizes e bases da educação escolar no Brasil e fixa o 
papel a ser desempenhado pela União, Estados, Municípios, pelas escolas e demais 
instituições de ensino, conceitos fundamentais que garantem a organização dos sistemas 
educacionais do país. 
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Ademais, além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no plano 
constitucional e legal, o Governo lançou em 2007, no bojo do Plano de Desenvolvimento 
da Educação – PDE o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, contendo 28 
diretrizes em proveito da melhoria da qualidade da educação básica. Deste compromisso, 
resultaram Planos de Ações Articuladas firmados com todos os 26 estados, o Distrito 
Federal e os 5.563 municípios. 

Neste processo, tanto a União, quanto os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, em regime de colaboração, debruçaram sobre a situação da educação 
brasileira, elaborando um profundo e amplo diagnóstico e traçando um plano de ação para 
enfrentamento das principais carências. Este verdadeiro pacto pela educação vem exigindo 
- e exigirá ainda pelos próximos anos - a conjugação de esforços e a assunção pela União, 
pelos 26 estados e Distrito Federal e por cada um dos 5.563 municípios, cada qual dentro 
de sua esfera de competência, de medidas concretas voltadas para a melhoria da educação 
básica. 

Todo esse movimento representou um ganho inegável, ao fazer com que 
gestores de todo o país e em todas as esferas de Governo aderissem à luta pela melhoria da 
educação e assumissem publicamente compromissos neste campo. 

Faltam, todavia, no nosso ordenamento jurídico, mecanismos efetivos e 
eficientes para garantia de que tais compromissos serão levados a cabo, ou ainda 
instrumentos de responsabilização por eventual falta de empenho dos gestores na sua 
concretização. Com efeito, contentar-se com sanções administrativas, limitadas à 
interrupção de repasses ou eventual instauração de tomadas de contas e restituição das 
verbas já repassadas, significa penalizar ainda mais aquele município ou estado já 
prejudicado pela omissão ou má gestão. É preciso que a má atuação do Poder Público na 
área de educação seja objeto de medidas capazes de reverter esse quadro e colocar as 
coisas no rumo certo. 

Necessário, pois, a criação de mecanismos que possam exigir o efetivo 
cumprimento das obrigações constitucionais, legais ou a execução de medidas 
administrativas voluntariamente assumidas na área da educação. 

A alteração da Lei da ação civil pública tem por objeto permitir a utilização 
deste instrumento de grande força para assegurar o direito à educação de qualidade para 
todos. Com efeito, a ACP transformou-se, hoje, em importante ferramenta de atuação – 
especialmente do Ministério Público e da Defensoria Pública – em favor dos chamados 
direitos coletivos e difusos. 

Apesar da Constituição tratar o acesso ao ensino obrigatório e gratuito como 
direito público subjetivo (art 208, § 1º), a educação, como direito de todos (art. 205), deve 
ser entendida enquanto direito coletivo. A efetivação do direito à educação - que carece 
hoje de instrumentos adequados – deve receber guarida na Lei da Ação Civil Pública, a fim 
de contar com a sempre vigilante e atuante ação do Ministério Público. 
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A proposta de criação de um novo artigo 3-A visa delimitar o campo da ação 
de responsabilidade educacional, vincular a hipótese ao cumprimento de obrigação de fazer 
ou não fazer, desvinculando o direito à educação do caráter patrimonial previsto no art. 1º 
da Lei. 

O projeto de Lei ora proposto prevê, assim, a utilização da ação civil pública 
para cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, sempre que ação ou omissão da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa ou ameace 
comprometer a plena efetivação do direito à educação básica publica. A obrigação de fazer 
ou não fazer objeto da ação deve estar vinculada às obrigações constitucionais e legais 
relativas à educação básica pública, bem como a execução de convênios, ajustes, termos de 
cooperação e instrumentos congêneres celebrados entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, observado o disposto no art. 211 da Constituição. 

O projeto explicita que o objeto da ação civil pública de responsabilidade 
educacional destina-se ao cumprimento das obrigações constitucionais e legais, além 
daquelas advindas dos instrumentos de colaboração celebrados entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, não abrangendo o alcance de metas de qualidade aferidas 
por institutos oficiais de avaliação educacionais. 

Entendemos que o Projeto de Lei ora proposto representa medida de extrema 
importância, que contribuirá de forma inegável para consolidar e avançar no processo já 
em curso de comprometimento de todas as esferas de Governo com a melhoria da 
qualidade da educação, para que alcancemos os níveis desejados e necessários para o 
desenvolvimento do país. 

Essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento da 
presente proposta de ato normativo à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Fernando Haddad, Luiz Paulo Teles, Luis Inacio Lucena Adams 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
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II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira 

a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem.  

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 

e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  
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§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 

inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 
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Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.042, DE 2010 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

 
Dispõe sobre a autoria do crime de abandono intelectual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1256/2007. 
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PROJETO DE LEI N o       , DE 2010 

(Do Sr. Jovair Arantes )  

Dispõe sobre a autoria do crime de 
abandono intelectual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei amplia os casos de autoria do crime de 

abandono intelectual. 

Art. 2º O Art. 246 do Decreto- Lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte 

Parágrafo Único: 

“Art. 246..................................................................... 

Parágrafo Único . Incorre nas mesmas penas quem deixa 

de prover, sem justa causa,  a instrução de criança ou 

adolescente sob sua guarda ou tutela. (NR)” 

Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O crime de abandono intelectual visa a garantir que todas 

as crianças e adolescentes tenham cumprido seu direito à educação básica. 
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2 

Atualmente, só podem ser  agentes desse crime os pais que sem justa causa 

deixam de prover a instrução de crianças ou adolescentes. 

A realidade social muito se modificou desde o início da 

vigência do Código Penal. Hoje as famílias ampliadas e alternativas são 

realidade, razão pela qual, deve ser estendido o tipo penal a todos aqueles que 

tenham crianças e adolescentes sob guarda ou tutela. 

A modificação objetiva o cumprimento do dever 

constitucional de proteção especial às crianças e adolescentes. 

Cremos que se trata de verdadeiro aperfeiçoamento da 

legislação penal. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem a proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2010. 

Deputado JOVAIR ARANTES  

 

 

 

 

 

 

 

 

2010_1224 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

............................................................................................................................................. 

Abandono intelectual  
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade 

escolar:  

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa. 

Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou 

confiado a sua guarda ou vigilância:  

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de 

má vida;  

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 

participe de representação de igual natureza;  

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;  

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 413, DE 2011 
(Do Sr. Gastão Vieira) 

 
Dispõe sobre a qualidade da educação básica e a responsabilidade dos 
gestores públicos na sua promoção. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006. 
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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2011 
(Do Sr.  Gastão Vieira) 

 
 
 
 Dispõe sobre a qualidade da educação básica 
 e a responsabilidade dos gestores públicos 
 na sua promoção. 
 
 
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 Art. 1º O padrão de qualidade na educação básica, referido no art. 206, VII, da 
Constituição Federal, em cada sistema e rede de ensino, será garantido, dentre outros fatores, 
mediante a existência obrigatória de: 
 
 I – titulação mínima de todos os profissionais da educação de acordo com as 
exigências da lei de diretrizes e bases da educação nacional; 
 
 II – plano de carreira para o magistério público, nos termos do art. 206, V, da 
Constituição Federal, e da legislação federal pertinente; 
 
 III – programa de formação continuada para os profissionais do magistério e 
servidores técnico-administrativos, de duração plurianual, com dotação orçamentária 
específica; 
 
  IV – jornada de trabalho dos profissionais do magistério e servidores técnico-
administrativos, com previsão de período de tempo específico semanal para atividades de 
planejamento e estudo coletivo, cumprido no estabelecimento de ensino; 
 
 V – plano de educação, em consonância com o plano nacional de educação, 
previsto no art. 214 da Constituição Federal; 
 
 VI – padrões definidos de infra-estrutura e funcionamento das escolas, de 
acordo com custo-aluno-padrão-qualidade periodicamente calculado para cada etapa e 
modalidade da educação básica, nos termos previstos na lei de diretrizes e bases da educação 
nacional; 
 
 VII – estratégias diferenciadas na oferta da educação infantil, a fim de que 
todas as crianças na faixa etária de zero a cinco anos, com necessidade caracterizada desse 
tipo de atendimento, segundo critérios de natureza social e econômica, recebam a adequada 
atenção educacional; 
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 VIII – ensino fundamental regular universal em tempo integral, com jornada 
escolar de pelo menos sete horas diárias; 
  
  IX – ensino médio regular universal, com jornada escolar de pelo menos cinco 
horas diárias. 
 
 
  Art. 2º A qualidade do ensino fundamental e médio será periodicamente 
aferida pelo processo nacional de avaliação do rendimento escolar, previsto na lei de 
diretrizes e bases da educação nacional, conduzido pela União. 
 
 § 1º A cada avaliação nacional realizada, as médias de resultados observadas 

em cada Unidade da Federação deverão ser superiores às verificadas na 
avaliação anterior, devendo para tanto ser desenvolvidas ações específicas, 
com a necessária alocação de recursos financeiros em volume compatível com 
os esforços a serem empreendidos em cada sistema e rede pública de ensino. 

 
 § 2º Enquanto houver estudantes com desempenho inferior ao mínimo 

aceitável, definido em cada aplicação periódica dos instrumentos de avaliação 
nacional, as Unidades da Federação deverão desenvolver ações específicas, 
com a necessária destinação de recursos financeiros, compatível com as 
necessidades de superação das causas que estejam determinando as 
insuficiências observadas em seus sistemas e redes públicas de ensino. 

 
 § 3º No caso em que não haja elevação ou ocorra redução nas médias ou ainda 

aumento na proporção de estudantes com desempenho inferior ao mínimo 
aceitável, quando comparados os resultados de uma aplicação periódica dos 
instrumentos de avaliação nacional em relação à anterior, a Unidade da 
Federação deverá desenvolver ações específicas para a recuperação do nível 
de desempenho, com alocação adicional de recursos financeiros por estudante 
ao ano, em relação à observada no ano em que se deu a última avaliação, até 
que ocorra nova avaliação. 

 
 § 4º As Unidades da Federação manterão estratégias específicas para 

prevenção e controle da repetência e da evasão escolar. 
 
 § 5º A cada dois anos, as taxas de repetência e de evasão no ensino 

fundamental e no ensino médio, deverão ser menores que as respectivas taxas 
médias observadas no biênio anterior, em cada Unidade da Federação. 

 
  § 6º A não observação do disposto no § 5º implicará a adoção de providências 
  idênticas às previstas no § 3º deste artigo. 
 
 § 7º As ações mencionadas nos §§ 1º a 3º deste artigo, bem como os recursos a 

elas destinados e a sua execução constarão de demonstrativos específicos, 
anualmente divulgados pelas Unidades da Federação. 
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  Art. 3º As transferências voluntárias da União às Unidades Federadas, 
destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecerão a critérios de 
distribuição de recursos diretamente proporcionais: 
 
  I – aos esforços efetivamente realizados, correspondentes às necessidades de 
melhoria de desempenho observadas nos termos do art. 1º; 
 
  II - às melhorias de desempenho efetivamente evidenciadas pelo processo de 
avaliação nacional. 
 
  Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as transferências 
voluntárias que, por força de seu caráter universal, devam obedecer exclusivamente ao 
critério de distribuição pelo número de alunos. 
 
 
  Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei caracteriza-se como: 
 
  I – crime de responsabilidade por violação patente contra o exercício de 
direitos individuais e sociais, nos termos do art. 7º, número 9, da Lei nº 1.079, de 10 de abril 
de 1950; 
 
  II – infração político-administrativa por deixar de defender direitos e 
interesses do Município, nos termos do art. 4º, VIII, do Decreto-lei nº201, de 27 de fevereiro 
de 1967; 
 
  III – ato de improbidade administrativa, especialmente nos termos do art. 11, 
II, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 
  Parágrafo único. Na hipótese de infrações sujeitas a penalidades de multa ou 
com prazo definido, os valores e prazos serão aplicados em dobro em relação ao estabelecido 
na respectiva legislação. 
 
 
  Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a suspensão das 
transferências voluntárias da União ao Estado ou ao Município, relativas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino e aos programas suplementares referidos no art. 212 da 
Constituição Federal, incluídas suas extensões a outras etapas da educação básica, enquanto 
perdurarem as irregularidades. 
 
 
  Art. 6º As Unidades da Federação terão o prazo de cinco anos, a contar da 
publicação desta Lei, para ajustar seus sistemas e suas redes públicas de ensino ao disposto 
nos incisos VII a IX do art. 1º. 
 
 
  Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

  A legislação educacional brasileira derivada da Constituição de 1988 constitui 
inegável avanço em relação ao regramento anterior. Ela estabelece importantes princípios e 
práticas destinados a assegurar a educação escolar a todos os brasileiros, no campo de sua 
organização, responsabilidades dos entes federados e financiamento. Com o objetivo de 
garantir a qualidade, a legislação estabelece relevantes mecanismos de avaliação. 
 
  O projeto educacional consagrado nestas normas, embora possa ser ainda 
muito aperfeiçoado, constitui uma conquista da sociedade brasileira e é fruto de amplo e 
democrático debate, do qual participaram todos os segmentos organizados voltados para a 
educação escolar. 
 
  É indispensável, porém, que a implementação dessa legislação resulte em 
políticas públicas efetivamente comprometidas com a qualidade, com o real acesso de cada 
brasileiro ao saber e à elevação do nível geral de escolaridade da população ao longo do 
tempo. 
 
  Para tanto, é fundamental firmar compromissos com a elevação da qualidade e 
definir responsabilidades dos gestores públicos com relação a eles. Enfim, estabelecer uma 
legislação de responsabilidade educacional, voltada para a qualidade, com procedimentos 
claros para a sua promoção e com penalidades para aqueles que não os implementarem. 
 
  Este é o objetivo do presente Projeto de Lei. Estou convencido de que terei o 
apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 
 
 

Sala das Sessões, em           de fevereiro de 2011. 
 
 
 

Deputado GASTÃO VIEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
................................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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................................................................................................................................................. 

TÍTULO I 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela 

subtração, desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as 

instituições civis;  

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 

e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam 

os limites estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper 

ou não ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança 

interna, definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento.  

..................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 

vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 
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parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

.................................................................................................................................................. 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:  

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;  

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;  

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;  

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade;  

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta 

orçamentária;  

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do 

Município sujeito à administração da Prefeitura;  

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-

se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores;  

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo:  

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de voltar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum 

de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá 

integrar a Comissão processante.  

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará 

sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto 

da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante, com três 

Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o 

Relator.  

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente 

do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com 

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo 

de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.  

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, 
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ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo 

lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas 

às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.  

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação 

de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas por 

qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem poderão manifestar-

se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, 

ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.966, de 3/7/2009) 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado pelo voto de dois têrços, pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.  

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos.  

...................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

.................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589180&seqTexto=114133&PalavrasDestaque=
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IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

..................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 450, DE 2011 
(Do Sr. Thiago Peixoto) 

 

Dispõe sobre a qualidade da educação básica e a responsabilidade dos 
gestores públicos na sua promoção. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-247/2007. POR OPORTUNO, ESCLAREÇO QUE A 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA COMPÕE A COMISSÃO 
ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR O PL 247/07 E SEUS 
APENSADOS. 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2011 

(Do Sr. Thiago Peixoto ) 

 

 

 

Dispõe sobre a qualidade da 

educação básica e a 

responsabilidade dos 

gestores públicos na sua 

promoção. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O padrão de qualidade na educação básica, referido no art. 

206, VII, da Constituição Federal, em cada sistema e rede de ensino, será 

garantido, dentre outros fatores, mediante a existência obrigatória de: 

I – titulação mínima de todos os profissionais da educação de 

acordo com as exigências da lei de diretrizes e bases da educação nacional; 

II – plano de carreira para o magistério público, nos termos do art. 

206, V, da Constituição Federal, e da legislação federal pertinente; 

III – programa de formação continuada para os profissionais do 

magistério e servidores técnico-administrativos, de duração plurianual, com 

dotação orçamentária específica; 

IV – jornada de trabalho dos profissionais do magistério e 

servidores técnico-administrativos, com previsão de período de tempo 
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específico semanal para atividades de planejamento e estudo coletivo, 

cumprido no estabelecimento de ensino; 

V – plano de educação, em consonância com o plano nacional de 

educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal; 

VI – padrões definidos de infra-estrutura e funcionamento das 

escolas, de acordo com custo-aluno-padrão-qualidade periodicamente 

calculado para cada etapa e modalidade da educação básica, nos termos 

previstos na lei de diretrizes e bases da educação nacional; 

VII – estratégias diferenciadas na oferta da educação infantil, a 

fim de que todas as crianças na faixa etária de zero a cinco anos, com 

necessidade caracterizada desse tipo de atendimento, segundo critérios de 

natureza social e econômica, recebam a adequada atenção educacional; 

VIII – ensino fundamental regular universal em tempo integral, 

com jornada escolar de pelo menos sete horas diárias; 

IX – ensino médio regular universal, com jornada escolar de pelo 

menos cinco horas diárias. 

Art. 2º A qualidade do ensino fundamental e médio será 

periodicamente aferida pelo processo nacional de avaliação do rendimento 

escolar, previsto na lei de diretrizes e bases da educação nacional, conduzido 

pela União. 

§ 1º A cada avaliação nacional realizada, as médias de resultados 

observadas em cada Unidade da Federação deverão ser superiores às 

verificadas na avaliação anterior, devendo para tanto ser desenvolvidas ações 

específicas, com a necessária alocação de recursos financeiros em volume 

compatível com os esforços a serem empreendidos em cada sistema e rede 

pública de ensino. 

§ 2º Enquanto houver estudantes com desempenho inferior ao 

mínimo aceitável, definido em cada aplicação periódica dos instrumentos de 

avaliação nacional, as Unidades da Federação deverão desenvolver ações 

116



117 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

PL 450/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 3 de 6 

 

  

específicas, com a necessária destinação de recursos financeiros, compatível 

com as necessidades de superação das causas que estejam determinando as 

insuficiências observadas em seus sistemas e redes públicas de ensino. 

§ 3º No caso em que não haja elevação ou ocorra redução nas 

médias ou ainda aumento na proporção de estudantes com desempenho 

inferior ao mínimo aceitável, quando comparados os resultados de uma 

aplicação periódica dos instrumentos de avaliação nacional em relação à 

anterior, a Unidade da Federação deverá desenvolver ações específicas para a 

recuperação do nível de desempenho, com alocação adicional de recursos 

financeiros por estudante ao ano, em relação à observada no ano em que se 

deu a última avaliação, até que ocorra nova avaliação. 

§ 4º As Unidades da Federação manterão estratégias específicas 

para prevenção e controle da repetência e da evasão escolar. 

§ 5º A cada dois anos, as taxas de repetência e de evasão no 

ensino fundamental e no ensino médio, deverão ser menores que as 

respectivas taxas médias observadas no biênio anterior, em cada Unidade da 

Federação. 

§ 6º A não observação do disposto no § 5º implicará a adoção de 

providências idênticas às previstas no § 3º deste artigo. 

§ 7º As ações mencionadas nos §§ 1º a 3º deste artigo, bem 

como os recursos a elas destinados e a sua execução constarão de 

demonstrativos específicos, anualmente divulgados pelas Unidades da 

Federação. 

Art. 3º As transferências voluntárias da União às Unidades 

Federadas, destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, 

obedecerão a critérios de distribuição de recursos diretamente proporcionais: 

I – aos esforços efetivamente realizados, correspondentes às 

necessidades de melhoria de desempenho observadas nos termos do art. 1º; 
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II - às melhorias de desempenho efetivamente evidenciadas pelo 

processo de avaliação nacional. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as 

transferências voluntárias que, por força de seu caráter universal, devam 

obedecer exclusivamente ao critério de distribuição pelo número de alunos. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei caracteriza-se 

como: 

I – crime de responsabilidade por violação patente contra o 

exercício de direitos individuais e sociais, nos termos do art. 7º, número 9, da 

Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950; 

II – infração político-administrativa por deixar de defender direitos 

e interesses do Município, nos termos do art. 4º, VIII, do Decreto-lei nº 201, de 

27 de fevereiro de 1967; 

III – ato de improbidade administrativa, especialmente nos termos 

do art. 11, II, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. Na hipótese de infrações sujeitas a penalidades 

de multa ou com prazo definido, os valores e prazos serão aplicados em dobro 

em relação ao estabelecido na respectiva legislação. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a 

suspensão das transferências voluntárias da União ao Estado ou ao Município, 

relativas à manutenção e desenvolvimento do ensino e aos programas 

suplementares referidos no art. 212 da Constituição Federal, incluídas suas 

extensões a outras etapas da educação básica, enquanto perdurarem as 

irregularidades. 

Art. 6º As Unidades da Federação terão o prazo de cinco anos, a 

contar da publicação desta Lei, para ajustar seus sistemas e suas redes 

públicas de ensino ao disposto nos incisos VII a IX do art. 1º. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A educação, conforme o que se encontra estabelecido pela 

Constituição Federal de 1988, é direito de todos e dever do Estado e da família, 

devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

A nossa Carta Magna estabeleceu em seu artigo 206 uma série 

princípios básicos de como o ensino deverá ser ministrado, como por exemplo, 

a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, a 

gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, a valorização dos 

profissionais da educação escolar, a garantia do padrão de qualidade, entre 

outros.  

A fim de que sejam implementadas políticas públicas efetivamente 

comprometidas com a qualidade do ensino, conforme o que estabelece o 

citado artigo 206 da Constituição Federal, temos o dever de dar continuidade à 

iniciativa da Deputada Professora Raquel Teixeira reapresentando na íntegra o 

projeto de lei nº 7.420/2006 de sua autoria, em razão do seu arquivamento nos 

termos do artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

 Conforme o que ressaltou a referida parlamentar na justificação 

de seu projeto, “é fundamental firmar compromissos com a elevação da 

qualidade e definir responsabilidades dos gestores públicos com relação a eles. 

Enfim, estabelecer uma legislação de responsabilidade educacional, voltada 

para a qualidade, com procedimentos claros para a sua promoção e com 

penalidades para aqueles que não os implementarem”. 
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Diante do exposto, submeto este projeto de lei à apreciação dos 

meus pares, na certeza que esta é uma importante iniciativa para a melhoria da 

qualidade do ensino em nosso país.   

 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

PMDB - GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

............................................................................................................................................. 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
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ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

Seção II 

Da Cultura 
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Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO I 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela 

subtração, desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as 

instituições civis;  

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 

e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  
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10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam 

os limites estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper 

ou não ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança 

interna, definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 

vereadores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:  

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;  

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;  

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;  

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade;  

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta 

orçamentária;  

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do 

Município sujeito à administração da Prefeitura;  

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-

se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores;  
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X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo:  

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de voltar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum 

de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá 

integrar a Comissão processante.  

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará 

sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto 

da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante, com três 

Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o 

Relator.  

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente 

do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com 

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo 

de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.  

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, 

ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo 

lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas 

às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.  

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação 

de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas por 

qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem poderão manifestar-

se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, 

ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.966, de 3/7/2009) 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado pelo voto de dois têrços, pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.  

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 
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prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

............................................................................................................................................. 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
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suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.519, DE 2013 
(Do Sr. Paulo Rubem Santiago) 

 
Institui o Sistema Nacional de Educação.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/06. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Educação-SNE, 

organizado em regime de colaboração e articulado a partir das diretrizes, objetivos, 

metas e estratégias de implementação do Plano Nacional de Educação, com o 

objetivo de assegurar: 

a)  a manutenção e o desenvolvimento do ensino em seus 

diversos níveis, etapas e modalidades, por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 

federativas; 

b)   o direito à educação de qualidade, de forma a propiciar ao 

educando a equidade, o acesso, a permanência e o 

sucesso escolar; 

c)  a universalização da educação básica obrigatória e 

gratuita, dos quatro aos dezessete anos de idade, nos 

termos do art. 208, I da Constituição Federal; 

d)  a gestão democrática da educação nas três esferas de 

governo. 

Art.2º O SNE será organizado obedecidos os seguintes 

princípios: 

a)  unidade nacional, com respeito à autonomia dos entes 

federados; 

b)  solidariedade federativa; 

c)  diretrizes educacionais comuns a todo o território nacional, 

com a perspectiva a superação das desigualdades regionais, 

respeitadas e apoiadas as iniciativas locais; 

d)  gestão democrática; através dos Conselhos Escolares nas 

unidades de ensino,Conselhos Municipais, Estaduais e as 

respectivas Conferências. 

e)  regulação, normatização, supervisão e avaliação dos 

estabelecimentos de ensino públicos e privados, a partir de 

sistema nacional definido pelo Plano Nacional de Educação; 

(f) justiça social, igualdade, inclusão e respeito à diversidade; 

g) transparência e submissão aos controles interno, externo e 

social; 

h) harmonização dos planos decenais de educação de todas as 

esferas federativas; 

i) estabelecimento de fóruns e instâncias intergovernamentais 
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de discussão, negociação e deliberação; 

j) proibição do retrocesso, entendida como a garantia do direito 

às prestações educacionais já obtidas em cada sistema, vedada sua supressão ou 

diminuição.  

Art.3º O Sistema Nacional de Educação terá como órgão 

executivo das políticas nacionais o Ministério da Educação-MEC, a partir de 

coordenação de instância tripartite com representação da União, dos Estados e 

Distrito Federal e dos municípios. 

§ 1º Os conselhos de educação, em todas as esferas 

federativas, terão caráter normativo, deliberativo e fiscalizador das políticas de Estado. 

§ 2º O Conselho Nacional de Educação (CNE), órgão normativo 

e de coordenação do Sistema Nacional de Educação, dotado de autonomia 

administrativa, será composto por ampla representação social.  

§ 3º O Fórum Nacional de Educação promoverá as conferências 

nacionais de educação, articulando-as com as conferências regionais e locais, e 

acompanhará permanentemente a execução do plano nacional de educação e o 

funcionamento do sistema nacional de educação. 

§ 4º Será criada uma instância permanente de negociação e 

cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que poderá 

ser subdividida em câmaras segundos a políticas educacionais em execução. 

§ 5º O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica será 

coordenado por instância tripartite, com representação da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e dos Municípios e constituirá fonte básica de informação para a 

avaliação da qualidade da educação básica e para orientação das políticas públicas 

necessárias a sua melhoria e atendimento com equidade e qualidade. 

Art. 4º A política de financiamento da educação básica, nos 

termos do Sistema Nacional de Educação, deverá, obrigatoriamente: 

I - amparar-se na definição do custo aluno-qualidade (CAQ), 

construído com a participação da sociedade civil, capaz de 

mensurar todos os insumos necessários à educação de 

qualidade e à superação das desigualdades regionais; 

II - assegurar o investimento na valorização dos profissionais da 

educação básica, nas dimensões de: 

a)  fixação de salário digno, equivalente aos profissionais de 

mesma formação e carreira; 

b)  formação inicial e continuada; 

c)  construção de ambiente de trabalho saudável. 

Art. 5º Os entes federados deverão estabelecer formas de 
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colaboração, de forma democrática e em consonância com os planos de educação. 

Art.6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 59, de 2009, que alterou a redação 

do art. 214 da Carta Magna, determinou que o Plano Nacional de Educação-PNE, 

estabelecido por lei, terá como objetivo articular o sistema nacional de educação em 

regime de colaboração. Deu, assim, status constitucional ao sistema nacional de 

educação. Dispôs, ainda, que as ações dos poderes públicos das diferentes esferas 

federativas devem ser integradas. 

 Para Saviani (Sistema de Educação: subsídios para a 

Conferência Nacional de Educação. In. CNTE / APP-Sindicato / UFPR Novembro / 

2009 - www.appsindicato.org.br), “sistema é a unidade de vários elementos 

intencionalmente reunidos de modo a formar um conjunto coerente e operante”. 

O autor destaca que, nos países desenvolvidos, o papel histórico 

dos sistemas nacionais de educação foi universalizar a educação e, assim, erradicar 

o analfabetismo. No que se refere à construção do sistema nacional de educação no 

Brasil, Saviani identifica obstáculos econômicos, políticos, filosóficos e legais, como: 

- a resistência à manutenção da educação pública, o patamar 

baixo de investimentos;  

- a descontinuidade das políticas educativas; 

- as mentalidades pedagógicas que predominaram no século XX 

(a cientificista/positivista e a liberal), que advogaram o distanciamento do Estado do 

âmbito educativo; 

- a resistência no plano da atividade legislativa. 

Também Carlos Roberto Jamil Cury (Sistema Nacional de 

educação: desafio para uma educação igualitária e federativa. Educ. Soc. vol. 29, n 

105. Cedes. Campinas, 2008) indicou barreiras à construção do sistema nacional de 

educação no Brasil: “do ponto de vista histórico-social a barreira nasce da atávica 

desigualdade social cujo peso se fez presente na educação e, do ponto de vista 

jurídico-político, a forma histórica com que se revestiu nosso federalismo gerou uma 

interpretação de que tal sistema ofenderia a autonomia dos entes federativos 

estaduais e municipais”. 

 Esta situação resultou no atraso educacional e na enorme 

dívida social nesse campo.  

 Cabe enfrentar este desafio.  

 Ainda nas reflexões de Saviani encontramos um ponto de 

partida importante para a construção do sistema: 

“Com efeito, sistema não é unidade de identidade, uma unidade 
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monolítica, indiferenciada, mas unidade da diversidade, um todo que articula uma 

variedade de elementos que, ao se integrarem ao todo, nem por isso perdem a própria 

identidade. Ao contrário, participam do todo, integram o sistema, na forma das 

respectivas especificidades. Em outros termos: uma unidade monolítica é tão avessa 

à ideia de sistema como uma multiplicidade desarticulada. Em verdade, sistematizar 

significa reunir, ordenar, articular elementos enquanto partes de um todo. E esse todo 

articulado é o sistema.” 

Essas observações são importantes para ressaltar que a 

construção de sistema não se opõe à Federação, ela própria um sistema. 

Essa percepção a tiveram os Pioneiros da Educação Nova, na 

década de 30 do século XX, ao ressaltarem em seu Manifesto, de 1932 (grifos 

nossos): 

“No entanto, se depois de 43 anos de regime republicano, se der 

um balanço ao estado atual da educação pública, no Brasil, se verificará que, 

dissociadas sempre as reformas econômicas e educacionais, que era indispensável 

entrelaçar e encadear, dirigindo-as no mesmo sentido, todos os nossos esforços, sem 

unidade de plano e sem espírito de continuidade, não lograram ainda criar um 

sistema de organização escolar, à altura das necessidades modernas e das 

necessidades do país. Tudo fragmentário e desarticulado”. 

(...) 

“A organização da educação brasileira unitária sobre a base e 

os princípios do Estado, no espírito da verdadeira comunidade popular e no cuidado 

da unidade nacional, não implica um centralismo estéril e odioso, ao qual se opõem 

as condições geográficas do país e a necessidade de adaptação crescente da escola 

aos interesses e às exigências regionais. Unidade não significa uniformidade. A 

unidade pressupõe multiplicidade. Por menos que pareça, à primeira vista, não é, pois, 

na centralização, mas na aplicação da doutrina federativa e descentralizadora, que 

teremos de buscar o meio de levar a cabo, em toda a República, uma obra metódica 

e coordenada, de acordo com um plano comum, de completa eficiência, tanto em 

intensidade como em extensão”. 

Criação de um sistema à altura das necessidades, obra 

metódica e coordenada, plano comum – eis elementos que apontam que a ideia de 

sistema nacional estava presente na concepção dos pioneiros. 

Com a aprovação da Constituição Cidadã, de 1988, a agenda 

legislativa passou a se dedicar, de um lado, à supressão do chamado “entulho 

autoritário” e, de outro, à construção da nova institucionalidade democrática. Assim, 

por iniciativa de parlamentares, iniciou-se a tramitação da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional- LDB. 

Ao longo de sua tramitação, a primeira proposta aprovada na 

Câmara dos Deputados, que ficou conhecida como Relatório Ângela Amin, fruto de 
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amplo acordo dos setores envolvidos com as políticas educacionais, mediado pela 

nobre colega, incluía um capítulo (capítulo V) sobre o Sistema Nacional de Educação, 

que era definido como (art. 8º) “expressão institucional do esforço organizado, 

autônomo e permanente do estado e da sociedade brasileira pela educação”. A seguir, 

eram estabelecidos como objetivos do sistema, a garantia da universalização da 

educação e seu padrão de qualidade, devendo se orientar, entre outras normas, pela 

administração democrática e participação da sociedade, dos agentes da educação e 

dos seus destinatários. 

Infelizmente, na fase final da tramitação – que se iniciara logo 

após a nova Constituição e fora concluída já no governo Fernando Henrique Cardoso 

–, o capítulo sobre o sistema foi derrubado. 

A bandeira, entretanto, permaneceu no seio da comunidade 

educacional. 

Assim, em 2010, realizou-se a Conferência Nacional de 

Educação-CONAE, com o mote retirado do texto constitucional inscrito pela EC nº 59: 

Conae: Construindo o Sistema Nacional Articulado: O Plano Nacional de Educação, 

Diretrizes e Estratégias de Ação. 

A Conae retomou, de alguma maneira, a formulação discutida 

no processo da LDB. Assumiu para si a tarefa de concorrer para a organização e 

institucionalização de um Sistema Nacional de Educação, que promova, de forma 

articulada, em todo o País, o regime de colaboração e seja responsável pela 

institucionalização da orientação política comum e do trabalho permanente do Estado 

e da sociedade para garantir o direito à educação (Cf. documento final Conae).  

Na concepção da Conferência, o Sistema Nacional de Educação 

assume o papel de articulador, normatizador, coordenador e regulamentador do 

ensino público e privado e financiador dos sistemas de ensino públicos (federal, 

estadual/distrital e municipal), garantindo finalidades, diretrizes e estratégias 

educacionais comuns, mas mantendo as especificidades próprias de cada um. 

Cabe-nos, agora, construir o sistema nacional de educação – por 

determinação constitucional que expressamente a ele se refere, no art.214, com a 

redação consagrada pela Emenda Constitucional nº 59/09. 

     Sala das Sessões, em 7 de maio de 2013. 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.................................................................................................................................................... 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 2009 
Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias para 

reduzir, anualmente, a partir do exercício de 

2009, o percentual da Desvinculação das 

Receitas da União incidente sobre os recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento do 

ensino de que trata o art. 212 da Constituição 

Federal, dá nova redação aos incisos I e VII do 

art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do 

ensino de quatro a dezessete anos e ampliar a 

abrangência dos programas suplementares para 

todas as etapas da educação básica, e dá nova 

redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 

e ao caput do art. 214, com a inserção neste 

dispositivo de inciso VI. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 208. ........................................................................................................ 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 
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anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela 

não tiveram acesso na idade própria;  

.................................................................................................  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde." (NR) 

Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 925, DE 2015 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Estabelece que instituições de ensino, de cuidados e de recreação, 
públicas e privadas, comuniquem aos responsáveis acerca do não 
comparecimento de criança à instituição 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6137/2013.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe acerca da obrigatoriedade de instituições de ensino, 

de cuidados e de recreação, públicas e privadas, procederem a comunicação direta, 

por meio de telefone, no caso em que a criança de 0 (zero) a 10 (dez) anos de idade, 

matriculada, inscrita ou sob cuidados dessas instituições, não comparecer ao 

estabelecimento no horário habitual ou contratado. 

Art. 2° Para fins desta Lei, são consideradas instituições de ensino, de 

cuidados e de recreação todos os estabelecimentos, públicos e privados, que, por 

período curto ou integral, mantenham crianças de 0 (zero) a 10 (dez) anos de idade 

sob responsabilidade e cuidado, incluindo as creches, berçários, colônias de férias, 

cursos de idiomas e de acompanhamento escolar. 

Art. 3º As instituições elencadas no Art. 2º desta Lei devem manter 

atualizadas as informações de contato direto de: 

I - responsáveis legais da criança; 

II – contato alternativo, para o caso de os responsáveis legais não serem 

encontrados no momento necessário. 

Art. 3° Para fins do disposto no art. 1° desta Lei, o não comparecimento ao 

estabelecimento deve ser considerado a partir de 20 (vinte) minutos de atraso após o 

horário habitual ou contratado. 
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§1° Aos 20 (vinte) minutos de atraso, a instituição deverá entrar em contato 

direto, via telefone, com os responsáveis legais da criança, a fim de comunicar o 

atraso. 

§2° Quando os responsáveis legais não forem contatados, a instituição 

deve entrar em contato direto, via telefone, com o contato alternativo fornecido, a fim 

de comunicar o atraso. 

§3° Quando nenhum dos contatos fornecidos à instituição for contatado, a 

instituição deve comunicar à polícia o ocorrido. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Um pesadelo do qual não se acorda: encontrar um filho morto no carro por 

tê-lo esquecido. O fato é que os casos de crianças que são esquecidas em carros 

estão se tornando assustadoramente mais frequentes. Isso sem levar em conta 

quantos são os casos em que os pais esquecem, mas se lembram em tempo de salvar 

seus filhos, pois esses não aparecem nos jornais. 

Isso não ocorre apenas no Brasil. De janeiro a setembro de 2012 os EUA 

já haviam registrado 29 casos. Em 2010 foram 49 crianças as vítimas do chamado 

“Heat Stroke”. Contabilizaram 550 casos desde 1998. Os dados são da ONG Kids and 

Cars, que trata de todos os tipos de acidentes envolvendo crianças e automóveis. 

No Japão, os supermercados e outros lugares públicos de grande 

circulação trazem placas em que está escrito algo como: “Por acaso você não está 

esquecendo seu filho?” 

Algumas matérias falam em morte por asfixia. Mas o fato é que, com as 

altas temperaturas, essas crianças morrem por desidratação e distúrbio 

hidroeletrolítico. A morte costuma ser precedida de convulsões. 

Há dois anos, a agência norte-americana para a segurança rodoviária 

(NHTSA) estudou três sistemas que poderiam detectar a presença de crianças em 

veículos fechados. Contudo, o seu desempenho não foi satisfatório. Mais de 5800 

pessoas já assinaram uma petição online para pedir ao presidente Obama mais 

financiamento para a investigação sobre este tema. "Infelizmente, ainda não existe 

tecnologia", admite o administrador da NHTSA, David Friedman. 

Felizmente, no Brasil, podemos colocar um fim nessa situação dramática, 

ou ao menos evitá-la, por meio deste Projeto de Lei. Nosso projeto estabelece a 

obrigatoriedade de que todas as escolas e creches, além de todo tipo de instituição 

que cuide de crianças de 0 a 10 anos, telefonem para os responsáveis da criança para 

avisar de seu atraso ou não comparecimento. Com isso, o responsável identifica o 

problema em tempo de resolvê-lo antes que o pior aconteça. O projeto pode beneficiar 

não apenas os casos de esquecimento de crianças, mas de sequestro, de fugas, entre 

outros. 
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Sabemos que o Projeto demandará um grande comprometimento das 

escolas, públicas e privadas, e dos pais ou responsáveis. Sabemos, ainda, que 

algumas resistências iniciais serão colocadas, principalmente para operacionalizar e 

implantar a Lei. Mas perguntamos se um simples gesto de controle e comunicação, 

que pode valer a vida de nossas crianças, não vale o esforço de operacionalizar o que 

estabelece a Lei?  

Nesse sentido, nobres pares, peço atenção especial no sentido da 

aprovação deste Projeto, o mais breve possível, para que famílias não sejam mais 

ceifadas dessa forma tão dolorosa e dramática. Afinal, na maior parte dos casos, quem 

matou amava profundamente aquela criança. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2015. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.971, DE 2015 
(Do Sr. Rogério Rosso) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade na gestão educacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1° Esta Lei estabelece normas de aplicação de recursos públicos e 

de padrões de qualidade voltadas para a responsabilidade na gestão educacional, 

conforme previsto na Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano 

Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  

§ 1° A responsabilidade na gestão educacional pressupõe a ação, 

planejada e transparente, na qual se minimizam riscos e corrigem desvios capazes de 

afetar negativamente o investimento público e humano em educação de qualidade, 

tendo como foco principal o aluno e, como resultado, a melhoria dos indicadores 

educacionais e sociais, mediante: 

I - a implantação dos padrões mínimos de qualidade para os ambientes 

educacionais; 

II - o investimento crescente e sistemático de recursos financeiros na 

educação, atrelado ao bom desempenho; 
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III - o cumprimento das metas educacionais estabelecidas na Lei do 

Plano Nacional de Educação de que trata o artigo 214 da Constituição Federal; 

IV - a avaliação de desempenho integral; 

V - a responsabilização dos gestores públicos; 

VI - o equilíbrio entre receitas, despesas e padrão de qualidade na 

educação; 

VII - a implantação de sistema de controle social nos sistemas de ensino, 

por meio impresso e na rede mundial de computadores. 

§ 2° As disposições desta Lei obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, em todos os seus sistemas de ensino. 

Art. 2º A qualidade da educação é compromisso de toda a sociedade, 

devendo ser trabalhada em regime de colaboração, norteada por equilibrada divisão 

de responsabilidades, de modo a garantir evolução para um sistema de educação 

estável e cooperativo, de acordo com responsabilidades compartilhadas entre 

instituições e sociedade. 

CAPÍTULO II 

Dos Padrões Mínimos de Qualidade de Ensino 

Art. 3° Todas as instituições de ensino da educação básica devem 

garantir uma estrutura educacional mínima, que oportunize o ensino de forma 

isonômica a todos os alunos, conforme estabelecido no inciso IX do artigo 4º da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º Os sistemas de ensino que, no prazo de até dois anos da publicação 

desta Lei, não se adequarem ao disposto no caput, deverão justificar para a União o 

descumprimento da Lei ou comprovar a insuficiência de receitas para cumpri-la. 

§ 2º Sendo considerada improcedente a justificativa, haverá intervenção, 

conforme previsto no artigo 34, inciso VII, alínea “e” e art. 35, inciso III, ambos da 

Constituição Federal, até que se atinja a estrutura educacional mínima de que trata 

este artigo.  

§ 3º O chefe do Executivo responsável pelo sistema de ensino de que 

trata o § 1º deste artigo, no caso de intervenção, responderá civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições ou por ato omissivo 

ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou à sociedade. 

Art. 4º Comprovada a insuficiência de receitas destinadas à manutenção 

e desenvolvimento do ensino de estados, municípios e do Distrito Federal para 

cumprirem o previsto no artigo 3º desta lei, ficará a União obrigada a exercer a sua 

função redistributiva e supletiva, nos termos do artigo 211, §1º, da Constituição 

Federal. 

§ 1º A insuficiência de receitas referida no caput deverá ser comprovada 
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por meio de relatório, subsidiado por dados fornecidos pelos órgãos públicos 

pertinentes, de acordo com formato padronizado, definido em regulamento. 

§ 2º Cabe à União a análise e o julgamento dos relatórios dos municípios, 

estados e do Distrito Federal, no exercício em curso, bem como, se couber, a devida 

suplementação de recursos no exercício seguinte. 

§ 3º Os relatórios e os pareceres mencionados nos §§ 1° e 2° deste 

artigo serão disponibilizados ao público, devendo ser publicados na página do referido 

órgão na rede mundial de computadores, e submetidos à aprovação das instituições 

de controle externo. 

Art. 5° Ao atingir os Padrões Mínimos de Qualidade de Ensino de que 

trata o artigo 3° desta Lei, o sistema de ensino passa ao status de Sistema de Ensino 

Padrão, e receberá os recursos do Fundeb conforme previsto no artigo 6° desta Lei, 

sem prejuízo do previsto na Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007.  

Parágrafo único. Só atinge o status de Sistema de Ensino Padrão o ente 

federado que possuir estrutura educacional mínima em todas as suas instituições de 

ensino, conforme estabelecido no inciso IX do artigo 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

CAPÍTULO III 

Da Distribuição Dos Recursos Financeiros Atrelados ao Desempenho 

Art. 6° Os entes federados que possuírem Sistema de Ensino Padrão 

receberão os recursos do Fundeb de forma a incentivar a melhoria permanente da 

qualidade da educação básica. 

§ 1º A melhoria da qualidade da educação básica referida no caput deste 

artigo, será medida objetivamente pela comparação do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB), calculado pelo Ministério da Educação, atingido no final de 

cada gestão do chefe do Poder Executivo do ente federado, com o IDEB do final da 

gestão imediatamente anterior. 

§ 2º O aumento do IDEB ao final da gestão, concederá ao ente federativo 

acréscimo no repasse dos recursos do Fundeb, em percentual igual ao aumento do 

índice aferido. 

§ 3º No caso de não haver aumento do IDEB, ou no caso de decréscimo 

deste índice, o ente federativo perderá o benefício do acréscimo previsto no § 2º deste 

artigo. 

CAPÍTULO IV 

Do Cumprimento do Plano Nacional de Educação 

Art. 7° O não cumprimento da Lei do Plano Nacional de Educação, e 

cada uma de suas metas, implicará em crime de responsabilidade, conforme disposto 

na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 
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§1° Para efeito do disposto no caput deste artigo, serão considerados 

para a análise do alcance de metas, os dados a partir do início do mandato do chefe 

do Executivo, até o final do seu mandato. 

§2° O alcance de metas será avaliado proporcionalmente ao período de 

mandato em relação ao tempo de vigência da Lei do Plano Nacional de Educação, em 

vigor no período de referência. 

CAPÍTULO V 

Das Receitas, Despesas e Qualidade da Educação 

Art. 8° A previsão anual de receitas, despesas e melhoria na qualidade 

da educação dos sistemas de ensino, e de cada instituição de ensino, deve ser 

disponibilizada ao público por meio impresso, nas dependências destas instituições, 

e por meio eletrônico na rede mundial de computadores, com identificação do gestor 

responsável. 

Art. 9° O resultado anual decorrente da previsão de que trata o artigo 

anterior deverá ser apresentado em relatório encaminhado ao chefe do Executivo e 

disponibilizado ao público, conforme estabelece o artigo 8°. 

Art. 10. O gestor responsável deverá justificar, na previsão de que trata 

o artigo 8°, a relação entre a aplicação de recursos e a melhoria na qualidade da 

educação na instituição pela qual responde.  

Parágrafo único. A justificativa de que trata o caput abrange, inclusive, 

despesas efetuadas e não elencadas na previsão anual de receitas, despesas e 

melhoria na qualidade da educação dos sistemas de ensino. 

Art. 11. Serão consideradas irregulares e lesivas ao patrimônio público 

as compras de equipamentos, materiais e serviços que não forem devidamente 

instalados e colocados em perfeito funcionamento, disponibilizados ao uso 

previamente destinado, ou, no caso dos serviços, realizados.  

Art. 12. O desperdício de materiais e equipamentos de ensino ou afins, 

assim como a deterioração destes devido à má gestão, caracteriza ato de improbidade 

administrativa, conforme previsto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, respondendo 

o gestor responsável  na forma da legislação afeta. 

CAPÍTULO VI 

Da Avaliação de Desempenho Integral 

Art. 13. A avaliação de desempenho integral consiste na somatória de 

vários indicadores de educação, conforme regulamento, que deve computar, ao 

menos: 

I - dados do IDEB; 
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II - número de instituições que possuem estrutura educacional mínima, 

conforme o artigo 3° desta Lei; 

III - dados sobre o perfil acadêmico dos docentes; 

IV - dados sobre a estrutura administrativa e gestores da instituição; 

V - dados sobre a violência na escola e na comunidade local; 

VI - dados sobre evasão escolar; 

VII - dados sobre o ingresso dos egressos em instituições de ensino 

superior.  

Art. 14. A avaliação de desempenho integral deverá ser calculada 

anualmente e constar nos relatórios e na página da instituição na rede mundial de 

computadores. 

Parágrafo único. Os resultados da avaliação de desempenho integral 

serão utilizados para o acompanhamento do desempenho da instituição ao longo dos 

anos e como ferramenta de gestão. 

CAPÍTULO VII 

Do Controle Social nos Sistemas de Ensino 

Art. 15. Os Sistemas de Ensino disponibilizarão meios de interação com 

a comunidade interna e externa, viabilizando e promovendo o controle social e a 

transparência pública, conforme previsto na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 

Art. 16. Os meios de interação de que trata o artigo 15 desta Lei devem 

oferecer, no mínimo; 

I - canal direto para recebimento de denúncias e reclamações, com 

fornecimento de registro ou protocolo de atendimento; 

II - devolutiva à pessoa que realizou denúncia ou reclamação acerca de 

sua questão, no prazo máximo de noventa dias; 

III - disponibilização em meio impresso e em página disponível na rede 

mundial de computadores, dos relatórios elencados nesta Lei,  

IV - relatório sobre as receitas e despesas semestrais; 

V - informações sobre o padrão de qualidade da instituição; 

VI - informação sobre o IDEB da instituição; 

VII - informação sobre o gestor responsável; 

VIII - resultado da avaliação de desempenho integral, conforme disposto 

no artigo 13 desta Lei. 

Art. 17. Cada instituição possuirá um Conselho de Controle, formado por 

pessoas da comunidade, alunos, docentes e responsáveis legais pelos alunos, em 
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igual proporção, conforme regulamento do Poder Executivo. 

Art. 18. A instituição ofertará treinamento em controle social, no início no 

ano letivo, para o Conselho de Controle mencionado no artigo anterior, e para a 

comunidade. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Notícias e denúncias de desperdício de recursos públicos destinados à 

educação não são inovação ou raridade no nosso país. Casos como o de uma piscina 

semiolímpica construída em uma escola estadual na região de Florianópolis, em 2006, é 

um exemplo de dinheiro público desperdiçado. Ilustrativamente, a piscina construída na 

escola não é adequada para aulas de natação, possui uma série de problemas estruturais 

e necessitaria de mais 600 mil reais para voltar a funcionar. O dinheiro gasto com essa 

piscina vazia já chega a R$ 1,7 milhão.  

Outro caso de desperdício de dinheiro público na educação ocorreu em 

Joinville. Uma escola acumula em sala mais de 2,5 mil livros enviados pelo Ministério da 

Educação. Considerando que os livros custam, em média, R$ 8,80, a sala tem o 

equivalente a R$ 122 mil não utilizados. Também há casos de aparelhos de ar 

condicionado já adquiridos e que nunca foram instalados. Casos em escolas do país que 

possuem laboratórios de informática nos quais os computadores estão em processo de 

deterioração, sem nunca terem sido utilizados, por falta de técnicos para os instalarem.  

Em paralelo, docentes e alunos denunciam a falta de recursos, de materiais, 

de estrutura que transforme as escolas em espaços mais estimulantes e diversificados 

para o aprendizado. Em outras escolas, não há sequer cadeiras ou mesas para que os 

alunos possam participar das aulas. Dados mostram que mais de 50% das escolas não 

têm rede de esgoto, um terço não tem água, outra parcela não tem energia elétrica. 

São muitos os exemplos.  

Mas onde estão sendo utilizados os recursos repassados 

obrigatoriamente pelo Fundeb? 

Em meados de 2013, a Controladoria Geral da União realizou uma série 

de auditorias, em uma amostra de 120 municípios em quatro estados, e constatou que 

em 59% dos entes federados considerados na amostra havia gastos não compatíveis 

com o que o Fundeb permite. Em 41% deles, encontraram montagem e 

direcionamento de licitações. O dinheiro do Fundeb foi retirado em dinheiro, em 

caixas, em 17% dos entes pesquisados.  

A pergunta que se faz é: quem está respondendo por tantos casos de 

desperdício, má gestão e improbidade? A resposta é dramática: quem paga por isso 

é o futuro do país, na pessoa do aluno. 

Pensando em formas de garantir maior comprometimento de gestores 

com a destinação dos recursos na educação é que este Projeto de Lei foi elaborado. 

Importante observar que, além da previsão legal disposta na Lei n° 13.005, de 25 de 
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junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação, já em 1932 o educador 

Anysio Teixeira defendia uma lei de responsabilidade de educação, o que poderia ter 

evitado os graves problemas estruturais que se avolumam a cada período.  

O fato de muitos indicadores de qualidade e desempenho educacional 

serem discutidos em suas fragilidades, somado às dificuldades estruturais de um país 

continental, tem levado a certa leniência na condução da avaliação das políticas 

educacionais, o que pode ser claramente identificado nos Planos Nacionais de 

Educação, apenas parcial e sofrivelmente cumpridos. 

Enquanto alguns estudiosos apontam para a necessidade de maior 

investimento de recursos na educação, outros observam o quadro de forma bem mais 

pragmática: é necessário apenas melhorar o aproveitamento dos meios existentes 

para que seja possível obter melhorias na educação. Ou seja, um caminho estratégico 

para a melhoria do desempenho educacional brasileiro é a melhoria na gestão 

educacional. E isso só será efetivamente possível quando os gestores forem 

responsabilizados por seus atos. 

Temos ciência de que a Lei de Reponsabilidade Educacional já vem 

sendo discutida, mas de forma a impor poucas obrigações reais, e com pouco enfoque 

no controle social. Em contrapartida, este projeto possui grande potencial para 

realmente colocar a educação num caminho de crescimento, já que além de impor 

responsabilização no caso de má gestão, estabelece um padrão único a ser atingido 

para a qualidade da educação, premia os sistemas de ensino que atingem esse 

padrão, para que continuem sempre no caminho do crescimento e, por fim, estabelece 

a obrigação do comprometimento com a transparência e a viabilização do controle 

social. 

Rememoramos, por fim, que a Lei de Responsabilidade Fiscal foi muito 

criticada por sua firmeza na responsabilização. Mas, atualmente, configura importante 

e inestimável instrumento de proteção dos recursos públicos. 

Sabemos que este Projeto de Lei, ora oferecido à apreciação, pode ser 

aperfeiçoado e é nesse sentido que contamos com a contribuição dos nobres pares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2015. 

Deputado ROGÉRIO ROSSO 
PSD/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, 

de ordem ou de decisão judicial.  

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida 

contra o Poder Judiciário;  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 

e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  
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II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 

o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir 

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: ("Caput" 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO 
METAS E ESTRATÉGIAS 

 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 

de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste 

PNE.Estratégias:  

1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de 

expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, considerando 

as peculiaridades locais;  

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de 

frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do 

quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo; 

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por creche para a população 

de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos para definição de 

mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches;  

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de acessibilidade, programa nacional de 

construção e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos,visando à expansão e à melhoria 

da rede física de escolas 

públicas de educação infantil;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem.  

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1° 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos referidos 

neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos 

e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra 

o Procurador Geral da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
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contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.901, DE 2016 
(Da Sra. Júlia Marinho) 

 
Altera o art. 74 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da 
educação nacional, para estender o padrão mínimo de oportunidades 
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educacionais a toda a educação básica e incluir lista de insumos relativos 
à infraestrutura escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4886/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 74 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com as seguintes alterações, renomeando-se o atual parágrafo único para § 

1º: 

“Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para 

cada etapa e modalidade da educação básica, baseado no cálculo do custo mínimo 

por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

...................................................................................................... 

§ 2º Os insumos relativos à infraestrutura da escola, de acordo com a 

etapa e modalidade da educação básica, contemplarão, entre outros: 

a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, rede 

elétrica, segurança e temperatura ambiente; 

b) instalações sanitárias e para higiene; 

c) espaços para esporte, recreação, biblioteca e serviço de 

alimentação escolar; 

d) adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos 

portadores de necessidades especiais; 

e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas incluindo 

material bibliográfico de apoio ao professor e aos alunos; 

f) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos; 

g) telefone e serviço de reprodução de textos; 

h) informática e equipamento multimídia para o ensino, com acesso à 

rede mundial de computadores. 

i) instalação para laboratórios de ciências”. (NR). 

Art. 2º O disposto no art. 1º deverá estar integralmente cumprido no 

prazo de 1 (um ano), a contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 3º Os sistemas de ensino terão o prazo de 2 (dois) anos, a contar 

do término daquele previsto no art. 2º, para promover a integral adaptação da 
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infraestrutura de todas as escolas de suas respectivas redes. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Já no curso da segunda década do século XXI não se justifica a 

existência de extrema heterogeneidade nas condições de funcionamento das escolas 

de educação básica, muitas delas operando em estado de reconhecida precariedade. 

Inúmeras normas estabelecidas na legislação tratam do tema da 

infraestrutura das escolas e atribuem às diversas instâncias da Federação 

responsabilidades específicas para promover a sua qualidade. No entanto, 

dispositivos antigos, como o art. 74 da lei de diretrizes e bases da educação nacional 

(LDB), continuam a ser reiteradamente descumpridos pela gestão pública da 

educação. Objetivos e metas detalhados no Plano Nacional de Educação 2001-2011 

terminaram por não ser implementados em proporção significativa das escolas 

brasileiras. Essa realidade é claramente demonstrada pelo fato de o atual Plano 

Nacional de Educação (2014-2024), em boa medida, reproduzir o imperativo de se 

dar efetividade, com relação à infraestrutura das escolas, a medidas de longa data 

estabelecidas na legislação educacional. 

O objetivo do presente projeto de lei é reforçar a obrigatoriedade de 

que as redes escolares definitivamente ofereçam condições adequadas para o 

desenvolvimento do ensino com qualidade. De um lado, atualiza o teor do art. 74 da 

LDB, aplicando-o agora a toda a educação básica. De outro, especifica, com clareza, 

uma lista básica de insumos imprescindíveis ao bom funcionamento da educação 

escolar. Adicionalmente, estabelece prazos para que as medidas previstas sejam 

executadas. 

Estou convencida de que o mérito da iniciativa haverá de assegurar o 

apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

         Sala das Sessões, em 05 de abril de 2016. 

Deputada JÚLIA MARINHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 

fundamental baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 

qualidade.  

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 

ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais 

no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.  

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 

qualidade de ensino.  

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 

inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 

Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.  

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 

os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino 

e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.  

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 

transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 

alunos que efetivamente freqüentam a escola.  

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 

Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 

responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número 

inferior à sua capacidade de atendimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.424, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Obriga os pais ou responsáveis legais de alunos do ensino fundamental 
a comparecer a cada bimestre às escolas de seus filhos para acompanhar 
o desempenho escolar. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1256/2007.  

 
   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

   Art. 1º - O Art. 1º Ficam obrigados os pais ou responsáveis legais 
de alunos do ensino fundamental a comparecer a cada bimestre em reuniões 
oficiais às escolas de seus filhos para acompanhar o desempenho escolar. 

  I – o comparecimento em dia e hora oficial da reunião escolar 
assegurará aos pais ou responsáveis de alunos presentes o abono desse dia 
no trabalho, exceto se este horário for diferente do seu turno laboral.  
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  II – a escola emitirá um atestado de comparecimento para fins de 
comprovação de presença. 

  III – a ausência dos pais ou responsáveis por dois bimestres 
consecutivos lhe será aplicado uma penalidade de um salário mínimo, 
revertidos ao fundo escolar de apoio e incentivo à leitura. 

  IV – o fundo escolar de apoio e incentivo a leitura será criado pela 
própria escola através do corpo docente. 

   2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

    Este projeto de lei tem a finalidade de cobrar a presença dos pais 
nas escolas para acompanharem o comportamento e desempenho escolar de 
seus filhos. É importante salientar que o intuito da lei não é de penalizar os 
pais ou responsáveis, mas de dar a eles condições de acompanharem seus 
filhos. Não queremos  mais tarde que o  estado e a sociedade penalizem seus 
filhos. Vejo este PL como uma forma educativa e não punitiva. É claro que lei 
que não pune não é lei.   

  Quantas vezes ouvimos relatos de pais que não sabiam de nada 
do que estava acontecendo na escola com seus filhos, por uma única razão, 
não iam as reuniões de pais e alunos e, portanto, não tinham conhecimento 
de certas situações porque passavam seus filhos.  E quando acordavam para 
o problema já era tarde e as vezes irreversíveis. 

  Precisamos dar e ao mesmo tempo cobrar  esse tempo de modo 
que, os pais e responsáveis estejam de perto acompanhando seus filhos para 
que os papéis deles não sejam substituídos pela sociedade . 

  Na escola nos é dado o ensino de conteúdo escolar, mas é a 
família quem deve dar o caráter e os bons modos de convivência em 
sociedade. 

  Portanto, peço aos nobres colegas que posamos votar e aprovar 
essa proposta que será de grande importância para os educadores e mais 
ainda para nossos alunos de todo esse Brasil.  

                      Sala das Sessões, 18 de abril de 2017 

 Deputado Professor Victório Galli 
PSC-MT  
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006, DA SRA. PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES PÚBLICOS NA SUA PROMOÇÃO” 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006 
(apensados os projetos de lei nº 247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 1.256, de 

2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 2010; nº 8.042, de 
2010; nº 413, de 2011; nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; nº  5.519, de 

2013; nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, de 2015; nº 
925, de 2015; nº 2.971, de 2015; e nº 4.901, 2016)  

   

Dispõe sobre a qualidade da educação 
básica e a responsabilidade dos 
gestores públicos na sua promoção. 

 

Autora: Deputada PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA 

Relator: Deputado BACELAR  

 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer sobre 

projetos de lei relativos à Responsabilidade Educacional deve se pronunciar 

sobre dezenove proposições, cujas sínteses estão em anexo. O projeto 

principal, de nº 7.420, de 2006, de autoria da Deputada Professora Raquel 

Teixeira, e dois dos projetos apensados, nº 413, de 2011 (Deputado Gastão 

Vieira) e nº 450, de 2011 (Deputado Thiago Peixoto), abordam as seguintes 

questões: 
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1. Definição de fatores de padrão de qualidade da 

educação (titulação docente, plano de carreira, formação continuada, jornada 

de trabalho com período extraclasse, plano de educação, padrões de 

infraestrutura e funcionamento de escolas, de acordo com 

custo/padrão/qualidade; estratégias diferenciadas para oferta da educação 

infantil; ensino fundamental em tempo integral; ensino médio universalizado, 

com jornada de cinco horas diárias. 

2. Avaliação periódica e progressão: resultados de um 

período sempre superiores aos do anterior; alocação de recursos para 

erradicação do desempenho inaceitável; alocação específica de recursos em 

caso de estagnação ou retrocesso nos resultados; controle da evasão e da 

repetência, com redução das taxas ano a ano. 

3. Transferências voluntárias da União aos entes 

federados condicionadas aos esforços realizados para a melhoria de 

desempenho e aos resultados obtidos. 

4. Caracterização do descumprimento da lei: crime de 

responsabilidade; infração político-administrativa; ato de improbidade 

administrativa. 

5. Suspensão das transferências da União. 

6. Prazo de cinco anos para implantação. 

O projeto de lei nº 1.680, de 2007 (Deputado Lelo 

Coimbra) trata de: 

1. Deveres do Estado para com a educação: censo 

anual da demanda por educação básica; atendimento imediato da demanda 

pelo ensino obrigatório e médio; atendimento imediato, ou exercício seguinte, 

da demanda por educação infantil, educação especial e EJA; jornada escola de 

quatro horas efetivas de trabalho escolar; reforço escolar disponível no 

contraturno; acesso físico à escola (transporte); formação continuada dos 

profissionais da educação; avaliação de desempenho dos profissionais do 

magistério, com avaliação de competências, articulada com progressão na 

carreira; avaliação anual do rendimento escolar dos alunos; infraestrutura 

adequada. 

2. Padrão de qualidade: elevação anual dos resultados 

do rendimento escolar nos testes padronizados, de modo que, em dez anos, 

pelo menos setenta e cinco por cento dos estudantes estejam em patamar 

satisfatório; redução pela metade, em cinco anos, das taxas de repetência e 

156



157 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

PRL 8 PL742006 => PL 7420/2006 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 24 

 

  

3 

 

3 

 

evasão que, em dez anos, somarão no máximo cinco por cento; destinação de 

recursos adicionais para assegurar o cumprimento dessas obrigações. 

3. Apoio da União para o estudante da educação 

superior de modo que, em dez anos, a taxa líquida de matrícula em cursos de 

graduação presenciais seja de 30% da população de 18 a 24 anos de idade. 

4. Descumprimento caracterizado como: crime de 

responsabilidade; infração político-administrativa; ato de improbidade 

administrativa. 

O projeto de lei nº 2.971, de 2015 (Deputado Rogério 

Rosso) prevê: 

1. A responsabilidade na gestão educacional mediante a 

garantia de padrões de qualidade, aplicação de recursos, cumprimento de 

metas e responsabilização do gestor público. 

2. Condicionamento de recebimento de recursos do 

Fundeb ao cumprimento de padrões de qualidade. 

3. Aferição da melhoria da qualidade por meio do Índice 

de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB. 

4. Avaliação sistêmica da rede escolar e de sua gestão, 

com controle social. 

5. Caracterização do não cumprimento de metas do 

Plano Nacional de Educação, proporcionalmente ao tempo de duração do 

mandato do Chefe do Poder Executivo, como crime de responsabilidade. 

6. Caracterização do uso inadequado ou indevido de 

recursos materiais e financeiros como ato de improbidade administrativa. 

7. Financiamento complementar da União quando o ente 

federado comprovar que não tem condições financeiras de prover os padrões 

de qualidade. 

O projeto de lei nº 4.886, de 2009 (Deputado Lincoln 

Portela), dispõe sobre: 

1. Alteração dos arts. 74 e 75 da LDB para torná-los 

aplicáveis a toda à educação básica e não apenas ao ensino fundamental. 
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Referem-se a: padrões mínimos de qualidade e cálculo do respectivo custo 

mínimo, anualmente pela União, por etapa e modalidade, considerando as 

variações regionais de custos. 

2. Padrões mínimos referentes a: disponibilidade de 

pessoal, por tipo e tamanho de escola; localização, construção, infraestrutura 

escolar e disponibilidade de recursos materiais e equipamentos. 

3. Ação supletiva e redistributiva da União para corrigir 

distorções; capacidade de atendimento de cada ente federado. Perdem o apoio 

da União os entes que: não oferecerem vagas de acordo com sua capacidade 

de atendimento; não assegurarem o cumprimento dos padrões mínimos. 

O projeto de lei nº 4.901, de 2016 (Deputada Júlia 

Marinho): 

1. Altera o art. 74 da LDB para torná-lo aplicável a toda 

a educação básica, estabelecendo prazo de um ano para que a União, em 

colaboração com os entes federados, defina o padrão mínimo de 

oportunidades educacionais. 

2. Relaciona os insumos relativos à infraestrutura da 

escola, definindo prazo de dois anos, a partir da definição do padrão mínimo de 

oportunidades educacionais, para que os sistemas de ensino promovam a 

adaptação de todas as escolas de suas redes. 

Os projetos de lei nº 247, de 2007 (Deputado Sandes 

Junior) e nº 600, de 2007 (Deputado Carlos Abicalil) versam sobre: 

1. Alterações na Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente): inclusão da matrícula no ensino médio, como 

medida protetiva, ao lado do ensino fundamental, já previsto; inclusão de 

obrigatoriedade e penalização do professor ou gestor escolar que deixar de 

comunicar as faltas injustificadas reiteradas ao Conselho Tutelar; penalização 

dos pais ou responsáveis que deixarem de matricular seus filhos no ensino 

obrigatório. 

2. Alterações na Lei nº 8.049, de 1992, para 

caracterizar como improbidade administrativa: deixar de aplicar o mínimo 

constitucional em MDE; ordenar aplicação indevida de recursos. 
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3. Alterações na Lei nº 9.394, de 1996 (LDB): busca 

estender a matrícula obrigatória e os programas suplementares para o ensino 

médio; dispõe sobre os conselhos estaduais de educação. 

4. Alterações na Lei nº 9.424, de 1996: embora matéria 

vencida, pretendia assegurar o acesso dos Conselhos do FUNDEF a 

informações da administração pública dos recursos. 

5. Penalizações: redução de transferências voluntárias; 

caracterização como improbidade administrativa. 

O projeto de lei nº 1.256, de 2007 (Deputado Marcos 

Montes) pretende alterar o art. 6º da Lei nº 9.394, de 1996 (LDB) para 

caracterizar como crime o fato de deixar de matricular o menor, a partir dos 

seis anos de idade, no ensino fundamental, ou deixar de acompanhar ou 

corrigir aspectos relativos à sua vida escolar. 

O projeto de lei nº 8.042, de 2010 (Deputado Jovair 

Arantes) propõe a alteração do Decreto-lei 2.848, de 1940 (Código Penal) para 

penalizar quem deixar de prover, sem justa causa, a instrução de criança ou 

adolescente sob sua guarda ou tutela. (abandono intelectual) 

O projeto de lei nº 8.039, de 2010 (Poder Executivo) 

modifica a Lei nº 7.347, de 1985, para caracterizar a ação civil pública de 

responsabilidade educacional, para cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, tendo como objeto as obrigações constitucionais e legais dos entes 

federados, não se aplicando a metas de qualidade aferidas por institutos 

oficiais de avaliação. 

O projeto de lei nº 2.417, de 2011 (Deputado Alex 

Canziani) prevê prioridade de apoio da União para os Arranjos de 

Desenvolvimento da Educação; conceituação desses arranjos; elementos para 

ação coordenada. 

O projeto de lei nº 5.647, de 2013 (Deputada Rosane 

Ferreira) modifica o estatuto da criança e do adolescente para, em seu art. 56, 

determinar a obrigatoriedade de comunicação ao Conselho Tutelar, pela pré-

escola e escola de ensino fundamental, a reiteração de faltas injustificadas, 

ausências injustificadas consecutivas superiores a 3 (três) dias e evasão 

escolar, esgotados os recursos escolares.  Os projetos de lei nº 51, de 2015 

(Deputada Carmen Zanotto) e nº 89, de 2015 (Deputado Adail Carneiro) 
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alteram a mesma lei para obrigar os dirigentes de instituições de educação pré-

escolar a notificar as faltas frequentes e sinais de maus tratos envolvendo seus 

alunos.  

O projeto de lei nº 925, de 2015 (Deputado Jefferson 

Campos) tem finalidade similar, mas se volta para obrigação dos 

estabelecimentos de ensino, de cuidados e de recreação, em registrar, 

diariamente, por comunicação direta aos responsáveis, a ausência das 

crianças de zero a 10 anos.  

O projeto de lei nº 5.519, de 2013 (Deputado Paulo 

Rubem Santiago) institui o sistema nacional de educação, oferecendo algumas 

normas para seus objetivos, organização e colaboração entre os entes 

federados. 

O projeto de lei nº 6.137, de 2013 (Deputada Keiko Ota) 

altera a lei de diretrizes e bases da educação nacional (art.12, VIII) para 

determinar que a escola notifique ao Conselho Tutelar do município, ao juiz 

competente da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a 

relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de trinta por 

cento do percentual permitido em lei. A norma hoje vigente estabelece essa 

obrigatoriedade para quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do 

percentual permitido. 

Como se depreende dos conteúdos sinteticamente 

apresentados, os projetos apensados têm objetivos variados. A leitura das 

proposições evidencia a diversidade de preocupações e entendimentos sobre o 

que é a “Responsabilidade Educacional”. Impôs-se, portanto, buscar um 

consenso sobre sua conceituação. Esse imperativo norteou os trabalhos da 

presente Comissão Especial, que realizou inúmeras audiências públicas, com o 

objetivo de colher as posições de entidades e de especialistas. 

A matéria vem sendo discutida de longa data. A primeira 

Comissão Especial, constituída em 2011, sob a Presidência do Deputado 

Waldenor Pereira e tendo como Relator o Deputado Raul Henry, realizou 

diversas audiências públicas, ao longo dos anos de 2012 e 2013, nas quais se 

pronunciaram: a Professora RAQUEL TEIXEIRA, autora da proposição 

principal; a Profa. MARTA VANELLI, Secretária-Geral da CNTE – 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação; a Profa. MADALENA 
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GUASCO PEIXOTO, Coordenadora-Geral da CONTEE - Confederação 

Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino; a Dra. MARIA 

CRISTINA MANELLA CORDEIRO, Procuradora da República no Estado do Rio 

de Janeiro e Coordenadora do GT Educação da Procuradoria Federal dos 

Direitos do Cidadão - PFDC-MPF; a Sra. MARIA DO CARMO LARA, Vice-

presidente para Assuntos da Educação da Frente Nacional de Prefeitos – FNP 

e ex-prefeita de Betim (MG); o Dr. LUIZ ANTÔNIO FERREIRA, Promotor de 

Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo; o Prof. MAURÍCIO 

FERNANDES PEREIRA, Presidente do Fórum Nacional de Conselhos 

Estaduais de Educação – FNCE; o Dr. RICHARD PAE KIM, Primeiro Vice-

Presidente da Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e 

Defensores Públicos da Infância e da Juventude – ABMP; o Senador 

CRISTOVAM BUARQUE; o Sr. MARCELO CÔRTES NERI, Presidente do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA e Ministro Interino de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República; o Sr. RICARDO PAES DE 

BARROS, Secretário de Ações Estratégicas da Presidência da República – 

SAE; o Prof. JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA, Vice-Presidente da Associação 

Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação – ANPED; a Profa. 

GILDA CARDOSO DE ARAÚJO, do Centro de Estudos Educação & Sociedade 

– CEDES; o Sr. BINHO MARQUES, Secretário de Articulação com os Sistemas 

de Ensino do Ministério da Educação – MEC; a Profa. ROSA NEIDE SANDES 

DE ALMEIDA, representante do Conselho Nacional de Secretários de 

Educação - CONSED; a Profa. MÁRCIA ADRIANA DA CARVALHO, Secretária 

de Comunicação da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – 

UNDIME; a Sra. MARIZA ABREU, Especialista Técnica para a área de 

educação da Confederação Nacional dos Municípios - CNM; a Sra. MARIA DE 

SALETE SILVA, Coordenadora do Programa "Aprender" do UNICEF no Brasil; 

o Sr. DELANO CÂMARA, Conselheiro Substituto do Instituto Rui Barbosa; o 

Prof. JOSÉ FERNANDES DE LIMA, Presidente do Conselho Nacional de 

Educação - CNE; o Prof. LUIS CLÁUDIO COSTA, Presidente do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP; e a Sra. 

PRISCILA FONSECA DA CRUZ, Diretora Executiva do Movimento Todos pela 

Educação; a Profa. HELENA COSTA LOPES DE FREITAS, Presidente da 

Associação Nacional pela Formação dos Profissionais de Educação - 

ANFOPE; e o Sr. DANIEL CARA, Coordenador Geral da Campanha Nacional 

pelo Direito à Educação. 
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Em dezembro de 2013, o então Relator apresentou seu 

parecer, com Substitutivo, que não chegou a ser apreciado. 

Em março de 2015, nova Comissão Especial foi 

constituída, sob a Presidência da Deputada Gorete Pereira e tendo este 

Deputado como Relator. Passado algum tempo das discussões havidas 

anteriormente, realizou a Comissão nova rodada de audiências públicas e dois 

seminários (São Paulo e Salvador), a fim de verificar a manutenção ou 

modificação dos posicionamentos institucionais recolhidos, bem como colher o 

pronunciamento de novos atores que poderiam contribuir para o 

enriquecimento dos debates. Foram assim ouvidos: Sr. BINHO MARQUES, 

Secretário de Articulação com os Sistemas de Ensino do Ministério da 

Educação - MEC; Prof. ROSSIELI SOARES DA SILVA, Secretário de 

Educação e da Qualidade de Ensino do Amazonas, representando o Conselho 

Nacional de Secretários de Educação - CONSED; Prof. ALESSIO COSTA 

LIMA, Secretário de Educação de Tabuleiro do Norte/CE, representando a 

UNDIME; Sra. MARIZA ABREU, consultora na Área de Educação da 

Confederação Nacional de Municípios - CNM; Profa. LEIDA ALVES TAVARES 

- Secretária de Educação de Ipatinga/MG, representando a Frente Nacional de 

Prefeitos – FNP; Sr. RAUL HENRY, Vice-Governador de Pernambuco e Relator 

da Comissão Especial na 54ª Legislatura; Deputado WALDENOR PEREIRA,  

Presidente da Comissão Especial na 54ª Legislatura; Sra. HELENA B. NADER,  

Presidente da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência – SBPC; Sr. 

DANIEL CARA, Coordenador da Campanha Nacional pelo Direito à Educação; 

Dra. ALESSANDRA GOTTI,  Sócia-efetiva do Movimento Todos pela 

Educação; Prof. JOÃO BATISTA OLIVEIRA, do Instituto Alfa e Beto; Dr. 

RICHARD PAE KIM, Juiz de Direito/SP e Juiz Auxiliar de Gabinete no STF; 

Profa. MARTA VANELLI, Secretária-Geral da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Educação – CNTE; Prof. CARLOS RÁTIS, da Universidade 

Federal da Bahia; Dra. MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO, Procuradora 

da República no Rio de Janeiro; Ministro SÉRGIO LUIZ KUKINA, do Superior 

Tribunal de Justiça; Prof. CÉLIO DA CUNHA, da Universidade Católica de 

Brasília; Dr. JOÃO PAULO FAUSTINONI E SILVA, Ministério Público do 

Estado de São Paulo; Profa. MARIALBA DA GLÓRIA GARCIA CARNEIRO, 

Presidente da Undime/SP; Profa. MARISA FORTUNATO, Superintendente 

Pedagógica da Fundação Casa; Prof. FRANCISCO EDSON, do  

Instituto Ives Ota; Prof. DENYS MUNHOZ MARSIGLIA,  
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Diretor da Escola Estadual Alvino Bittencourt ; DEPUTADA RENATA ABREU, 

integrante da Comissão Especial; Sr. ALÍPIO DIAS DOS SANTOS NETO, 

Diretor de Fiscalização da Educação e Cultura no Tribunal de Contas da União; 

Prof. FRANCISCO SOARES, Presidente do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais - INEP; Sra. LILIANE DE PAIVA NASCIMENTO, 

Coordenadora-Geral Substituta de Auditoria da Área de Educação na 

Controladoria-Geral da União;  Prof. HELENO MANOEL GOMES DE ARAÚJO, 

Coordenador do Fórum Nacional de Educação; Profa. GELCIVÂNIA MOTA 

SILVA, Presidente da Seccional Baiana da União dos Dirigentes Municipais em 

Educação - Undime-BA; Dr. FÁBIO CONRADO LOULA, da Procuradoria da 

República no Estado da Bahia; Dra. MARIA PILAR MARQUEIRA MENEZES,  

do Ministério Público do Estado da Bahia; Sra. MARIA THEREZA OLIVA 

MARCILIO, da ONG Avante; e Sr. RUI OLIVEIRA, da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação. 

Nova audiência pública foi realizada no dia 11 de maio de 

2016, à qual compareceram, como representante da União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, o Prof. ALESSIO COSTA LIMA 

e, como representante da Confederação Nacional de Municípios – CNM, a 

Profa. MARIZA ABREU.  

Esse é o relatório das principais atividades desenvolvidas 

pela Comissão. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

O resultado dos trabalhos dessa Comissão devem se 

inserir no contexto mais amplo em que a questão da responsabilidade 

educacional está posta. Nesse sentido, há que se reportar necessariamente ao 

que dispõe o Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 

2014. Na Estratégia nº 20.11, de sua Meta 20, assim prevê o Plano: “aprovar, 

no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando 

padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, 

aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de 

avaliação educacionais”. O prazo já está vencido, mas o imperativo 

permanece. Não se trata apenas de dar cumprimento a um dispositivo presente 
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em lei, mas, sobretudo, de estabelecer um importante marco para afirmar a 

política educacional como política de Estado. 

A audiência à representação de inúmeras entidades e 

especialistas, tanto na legislatura passada como no desenvolvimento dos 

trabalhos da Comissão Especial instalada na presente legislatura, cumpriu o 

objetivo de aprofundar o debate, de evidenciar posições e reunir novas 

sugestões. As contribuições oferecidas foram diversificadas, mas, em geral, 

ressaltaram a relevância da garantia da educação de qualidade e da 

responsabilidade dos gestores em promovê-la. Os posicionamentos sobre o 

conceito de responsabilidade educacional e sua operacionalização, como era 

de se esperar, espelharam grau de diferenciação similar àquele observado nas 

proposições em análise. 

Em meio a essa diversidade de manifestações, que nem 

sempre podem ser compatibilizadas, emergiram algumas linhas mestras 

relevantes:  

a) a adequada conceituação de responsabilidade educacional requer sua 

articulação com a clara delimitação da responsabilidade na oferta e garantia da 

educação básica (etapas e modalidades) entre os entes federados e entre o 

Estado e as famílias; 

b) para tanto, é necessário identificar os requisitos fundamentais para a 

educação de qualidade, definindo os seus parâmetros mínimos de qualidade, 

em termos de insumos indispensáveis e da responsabilidade dos gestores 

públicos em assegurar a sua disponibilidade; 

c) o provimento de insumos requer recursos financeiros. É fundamental, 

portanto, determinar os custos correspondentes a esses parâmetros de 

qualidade e a capacidade de atendimento de cada ente federado, considerando 

seus recursos financeiros, próprios e recebidos em transferências, e suas 

responsabilidades na oferta da educação escolar. Para isso, é indispensável a 

definição de procedimentos e estratégias de cooperação, em termos técnicos e 

financeiros. O referencial adotado deve ser o Custo Aluno Qualidade (CAQ), 

presente no Plano Nacional de Educação; 

d) a evidência da qualidade e do avanço na garantia da educação em nível a 

que tem direito a cidadania brasileira pode ser conceituada de diferentes 
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formas. Ela se relaciona, porém, com um eixo central: o que os alunos 

efetivamente aprendem na escola. 

e) a implementação de políticas públicas educacionais comprometidas com a 

melhoria e que não permitam retrocessos na garantia de direitos fundamentais, 

como é o direito à educação de qualidade, é responsabilidade do agente 

público, isto é, o governante. A omissão em relação a esses compromissos não 

pode passar em branco. Cabe, pois, estabelecer um quadro, um conjunto de 

condições para a ação que, se não executada, constituirá razão bastante para 

cobrança ao agente omisso.  

A partir dessas considerações, faz sentido reunir, em um 

Substitutivo, as diversas propostas que os projetos de lei em análise nesta 

Comissão apresentam com relação aos seguintes temas: 

a) padrões de oferta da educação de qualidade; 

b) assistência financeira para os entes federados cujos recursos vinculados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino forem insuficientes para garantir a 

disponibilidade desses padrões; 

c) responsabilidade dos governantes na manutenção do padrão de qualidade 

da educação oferecida na rede escolar sob sua jurisdição; 

d) assistência técnica e financeira da União aos entes federados que 

apresentem declínio na qualidade de sua educação básica; 

e) responsabilização do agente público, isto é, do governante, em caso de que, 

havendo disponibilidade de meios e condições necessárias e sem 

intercorrências fortuitas, ocorrer retrocesso nos padrões de acesso e qualidade 

à educação básica. Note-se, apenas, que, para caracterizar a referida 

responsabilização, cabe constatar o “retrocesso, nos termos referidos no art. 7º 

desta Lei, e a não garantia de insumos e processos, referida no art. 10 […], 

simultânea ou isoladamente”. A responsabilização não ocorre, portanto, se a 

queda de qualidade não for derivada da não oferta dos insumos e processos 

adequados. Por outro lado, verificando-se a não oferta dos insumos e 

processos adequados e o retrocesso, seja conjuntamente ou unicamente um 

dos dois, caracteriza-se a responsabilização do gestor. 
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A partir de discussões com o Ministério da Educação, 

insere-se no Substitutivo dispositivo que determina que os padrões de 

qualidade da oferta da educação básica sejam expressos por Parâmetros 

Nacionais, integrantes do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica. 

Tais Parâmetros, propostos pelo MEC, devem ser objeto de aprovação pelo 

Conselho Nacional de Educação, após negociação no âmbito da instância 

permanente de negociação e cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, prevista no § 5º do art. 7º da Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014. 

Os indicadores referentes a esses Parâmetros devem ser 

produzidos e publicados bienalmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais “Anísio Teixeira” – INEP. Eles permitirão categorizar 

as escolas e redes de ensino em quatro níveis: abaixo do básico; básico; 

adequado; e superior. O padrão básico corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade Inicial e o padrão adequado, ao Custo Aluno Qualidade. Serão 

esses as referências para a complementação, pela União, do financiamento da 

educação básica oferecida pelos entes federados, de acordo com os seus 

recursos disponíveis. Finalmente, fica estabelecido que o CAQ deverá estar 

implantado até o término da vigência do atual Plano Nacional de Educação. 

Com efeito, a relevância social da oferta da educação de 

qualidade é inquestionável, um direito constitucional e um dever do Estado. O 

progresso nessa direção constitui um objetivo inafastável de política pública. O 

retrocesso, devido à omissão da gestão pública, portanto, deve ser 

considerado como inadmissível. 

Essa questão, contudo, deve ser cuidadosamente 

caracterizada. A execução de políticas públicas é determinada por um conjunto 

de processos, fatores e atores que precisam ser identificados ao longo do 

tempo. Isto deve ser feito de forma transparente e participativa. Por tal motivo, 

o Substitutivo prevê que, durante o seu período de gestão, o Chefe do Poder 

Executivo encaminhe anualmente, para discussão no âmbito do respectivo 

Conselho de Educação e do Poder Legislativo, Relatório circunstanciado sobre 

o cumprimento dos requisitos relativos ao padrão de qualidade da educação 

básica, evidenciando os êxitos e as dificuldades encontradas para sua 

implementação. Esse Relatório também deverá conter os compromissos do 

Poder Executivo para promover o cumprimento de requisitos que, em dado 
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ano, não tenha ocorrido satisfatoriamente. Esse é um meio oportuno e 

sistemático de prestação de contas. Por outro lado, o pronunciamento daqueles 

órgãos constituirá insumo informativo para, ao final do período de gestão, 

evidenciar as razões que contribuíram para avanços ou dificuldades de 

progresso na rede pública de educação básica do ente federado. Trata-se, 

portanto, de elemento relevante para caracterização da responsabilidade 

educacional, tal como entendida no Substitutivo.  

Compete também a esta Comissão Especial pronunciar-

se sobre a constitucionalidade, juridicidade e adequação orçamentária e 

financeira das proposições em apreço. Com relação à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, não há nada a obstar. No domínio 

orçamentário e financeiro, embora não se caracterize necessariamente uma 

inadequação, é preciso levantar ressalva quanto ao que dispõe o art. 5º dos 

projetos de lei nº 7.420, de 2006, nº 1.680, de 2007, nº 413, de 2011 e nº 450, 

de 2011. Trata-se da penalidade da suspensão de transferências voluntárias da 

União, voltadas para a educação, aos entes federados que não cumprirem as 

disposições previstas nas normas propostas. Essa previsão, de certo modo, 

confronta o que dispõe o art. 25, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, segundo o qual, “para fins da aplicação das sanções de 

suspensão de transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, 

excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência 

social”. Há, portanto, um dispositivo de lei complementar que busca 

salvaguardar, entre outros, o setor educacional dessa penalização como 

decorrência de inadequada gestão fiscal dos entes federados. Esse espírito 

legal leva a ponderar a conveniência de adotar sanção dessa natureza no 

âmbito da própria legislação educacional. Por isso mesmo, o Substitutivo a 

seguir apresentado não considera essa possibilidade. 

Tendo em vista o exposto, inclusive a ressalva feita, voto 

pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e adequação 

orçamentária e financeira e, no mérito, pela aprovação dos projetos de lei nº 

7.420, de 2006,  247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 1.256, de 2007; nº 1.680, de 

2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 2010; nº 8.042, de 2010; nº 413, de 2011; 

nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; nº  5.519, de 2013; nº 5.647, de 2013; e nº 

6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, de 2015; nº 925, de 2015; nº 2.971, de 

2015; e nº 4.901, de 2016,  na forma do Substitutivo anexo. 
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Sala da Comissão, em        de                         de 2016. 

Deputado BACELAR 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006, DA SRA. PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES PÚBLICOS NA SUA PROMOÇÃO” 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006 
(e seus apensados, os projetos de lei nº 247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 
1.256, de 2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 2010; nº 

8.042, de 2010; nº 413, de 2011; nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; nº  
5.519, de 2013; nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, 

de 2015; nº 925, de 2015; nº 2.971, de 2015; e nº 4.901, de 2016)  
 

Estabelece requisitos para garantia do 

padrão de qualidade da educação básica, 

o financiamento supletivo e a 

responsabilização pela implementação de 

políticas educacionais.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE EDUCACIONAL 

Art. 1º Esta Lei dá cumprimento ao disposto na Estratégia 

20.11 da Meta 20 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, que determina à União aprovar Lei de 

Responsabilidade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação 

básica, em cada sistema e rede de ensino, evidenciado pelo processo de 

metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais. 

Parágrafo único. Por responsabilidade educacional 

entende-se o dever dos gestores públicos dos entes federados em assegurar 

as condições necessárias para garantia, sem retrocessos, do direito à 

educação básica, seu financiamento e o cumprimento de metas que promovam 

o avanço da sua qualidade. 
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CAPÍTULO II 

DO PADRÃO DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Art. 2º O padrão de qualidade na educação básica, 

referido no art. 206, VII, da Constituição Federal, no art. 3º, IX, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 e, como processo permanente de aprimoramento, 

no art. 2º, IV, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, em cada sistema, rede 

e unidade de ensino, conforme o caso, será obrigatoriamente assegurado, 

entre outros fatores, mediante: 

I – aprovação, execução, monitoramento, 

acompanhamento e avaliação de plano de educação, em consonância com o 

Plano Nacional de Educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal; 

II – acesso físico à escola, assegurada a vaga na escola 

pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima da 

residência do educando e providos os meios de transportes para os alunos, 

tanto da zona urbana como rural, bem como a adequação arquitetônica da 

escola para a acessibilidade e permanência dos alunos com deficiência. 

III – adoção de instrumentos, em nível de sistema, para a 

promoção da busca ativa de crianças, pré-adolescentes e adolescentes fora da 

escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 

proteção à infância e à juventude. 

IV – duração mínima de jornada diária, para cada aluno, 

de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os períodos de 

intervalo para descanso e para alimentação escolar; 

V – permanente busca de relação adequada entre o 

número de alunos, o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento; 

VI – infraestrutura escolar com padrões construtivos 

adequados, observados aspectos de salubridade, ventilação, iluminação, 

fornecimento de água potável, instalações sanitárias, energia elétrica e de 
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espaços necessários ao funcionamento da escola, tais como sala da direção, 

sala dos professores, sala de atendimento aos alunos, cozinha, refeitório e 

ambiente para a prática de atividades esportivas e culturais; 

VII – disponibilidade de mobiliário, equipamentos 

necessários ao ensino e recursos didáticos, tais como laboratório de ciências, 

informática, sala de recursos multifuncionais e biblioteca com acervo 

compatível com o nível, a modalidade de ensino e o número de alunos da 

escola; 

VIII – acesso universal à rede mundial de computadores 

em banda larga de alta velocidade;  

IX – titulação mínima de todos os profissionais da 

educação de acordo com as exigências da legislação de diretrizes e bases da 

educação nacional; 

X – plano de carreira para o magistério público, nos 

termos do art. 206, V, da Constituição Federal, e da legislação federal 

pertinente; 

XI – manutenção de programa permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da 

educação, oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a 

cada dois anos, para cada profissional, com a adoção complementar de 

metodologias de formação por meio de educação a distância e da formação em 

serviço. 

XII – implantação do piso salarial nacional profissional e 

da jornada de trabalho dos profissionais do magistério, com previsão de 

período de tempo específico semanal para atividade de planejamento e estudo 

coletivo, cumprido no estabelecimento de ensino, de acordo com a Lei n° 

11.738, de 18 de julho de 2008;  

XIII – manutenção de programa permanente de avaliação 

de desempenho dos profissionais do magistério, incluída a aferição periódica 

do efetivo exercício de competências profissionais, a ser considerada como 

fator para progressão na carreira profissional, ao lado da titulação ou 

habilitação, asseguradas as diversas condições de trabalho previstas neste 

artigo, em especial aquelas dispostas nos incisos V, VIII, X, XI e XII. 
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XIV – ampliação contínua dos instrumentos de avaliação 

da qualidade da educação básica, promovendo a apropriação dos resultados 

das avaliações nacionais pelas escolas para a melhoria dos seus processos e 

práticas pedagógicas. 

XV – definição de programas de ensino que sejam de 

conhecimento de toda a comunidade escolar, através de sua fixação bimestral 

em todas as salas de aula, de maneira que fiquem claros os direitos, as 

expectativas e os objetivos de aprendizagem, correspondentes ao nível de 

ensino em que o aluno está matriculado e ao período cursado, para cada 

componente curricular; 

XVI – disponibilidade de horários de reforço escolar para 

alunos com notória dificuldade de aprendizagem ou com rendimento 

insuficiente, no contraturno de sua frequência regular à escola; 

XVII – garantia de programas de correção de fluxo no 

ensino fundamental e no ensino médio, com identificação e análise das 

situações de atraso escolar pelos professores da unidade de ensino, com base 

em instrumentos de verificação disponibilizados pelo respectivo sistema e, 

ainda, manutenção de acompanhamento individualizado do aluno com 

rendimento escolar defasado, de forma a reposicioná-lo na trajetória escolar de 

maneira compatível com sua idade; 

XVIII – implantação de gestão informatizada e 

transparente, com a publicação semestral de todos os dados da rede escolar, 

inclusive de execução orçamentária e financeira, exigidos pelo sistema 

padronizado de informações a ser fornecido pela União; 

XIX – funcionamento regular do conselho escolar; 

XX – articulação da escola com o Conselho Tutelar, 

especialmente na comunicação de três faltas injustificadas consecutivas do 

estudante e de sinais de maus tratos no ambiente familiar ou extraescolar; 

XXI – funcionamento regular dos conselhos de 

acompanhamento e controle social previstos na legislação educacional e 

correlata, com garantia dos recursos necessários para a efetividade de sua 

atuação.  
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XXII – indução de processo permanente de autoavaliação 

das creches e escolas de educação básica, mediante a introdução de 

instrumentos de planejamento estratégico, ampliação do conhecimento do perfil 

dos componentes da comunidade escolar e formação continuada dos 

profissionais da educação, com foco na elevação periódica dos indicadores de 

desempenho dos estudantes, tomados como instrumento de referência para as 

práticas pedagógicas. 

Art. 3º O padrão de qualidade definido no art. 2º será 

expresso pelos Parâmetros Nacionais para a Oferta da Educação Básica, como 

parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 

instituído pelo art. 11 da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Os Parâmetros serão organizados em dimensões, 

componentes e indicadores que possibilitem a adequada aferição das 

condições de qualidade para a oferta da educação básica. 

§ 2º Aprovados pelo Conselho Nacional de Educação, 

ouvida a instância permanente de negociação e cooperação entre a União, os 

Estados, os Municípios e o Distrito Federal, prevista no § 5º do art. 7º da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, e devidamente homologados, os Parâmetros 

Nacionais para a Oferta da Educação Básica serão uma referência obrigatória 

para todas as unidades educacionais, redes e sistemas de ensino. 

§ 3º Ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais – INEP caberá produzir e publicar bienalmente os indicadores 

referentes aos Parâmetros. 

§ 4º Os Parâmetros serão referenciais para categorização 

das escolas e das redes de ensino, segundo seu nível e sua modalidade de 

atendimento educacional, de acordo com suas condições de oferta da 

educação básica em escala com os seguintes padrões: abaixo do básico; 

básico; adequado; e superior. 

 

CAPÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO DO PADRÃO DE QUALIDADE 
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Art. 4º Para cada um dos padrões de categorização 

referidos no § 4º do art. 3º será calculado um valor por aluno ao ano, que reflita 

os custos das respectivas condições de oferta. 

Parágrafo único. Dentre os padrões de categorização 

referidos no “caput”: 

I - o padrão básico corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade Inicial, de que trata a Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – o padrão adequado corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade, de que tratam as Estratégias 20.7 e 20.8 da Meta 20 do Anexo da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

Art. 5º Tomando como referência o disposto no art. 4º, o 

Ministério da Educação calculará anualmente: 

I – o Custo Aluno Qualidade, de acordo com a 

metodologia formulada nos termos do disposto na Estratégia 20.8 da Meta 20 

do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – os valores médios por aluno ao ano para cada rede 

pública de educação básica, consideradas as diferenciações por etapa e por 

modalidade de atendimento educacional. 

Parágrafo único. Para cálculo do disposto no inciso II do 

“caput” serão considerados, em cada ente federado, além dos valores 

recebidos à conta do Fundo instituído pelo art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, o 

total dos demais recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do 

ensino e os recursos recebidos de programas federais de distribuição universal, 

destinados à educação básica. 

Art. 6º Comprovada a insuficiência de receitas vinculadas 

à manutenção e desenvolvimento do ensino de Estados, Municípios e do 

Distrito Federal para cumprirem o previsto no art. 2º desta lei, tomando como 

referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), ficará a União obrigada a exercer a 

sua função redistributiva e supletiva, complementando os recursos do ente 

federado para suprir a diferença entre os respectivos valores por aluno ao ano 
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e o CAQ, de acordo com os níveis e as modalidades de atendimento 

educacional prioritários de sua rede de educação básica, nos termos dos §§ 1º, 

2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 7º O retrocesso na qualidade da rede de educação 

básica, decorrente da falta de cumprimento dos requisitos de padrão de 

qualidade definidos na legislação, ensejará a aplicação do disposto no art. 10 

desta Lei. 

§ 1º O retrocesso na qualidade da educação básica, 

referido no “caput”, será medido objetivamente pela comparação dos 

indicadores atingidos no final de cada gestão do Chefe do Poder Executivo 

com aqueles do final da gestão imediatamente anterior, relativos: 

a) ao desempenho médio da respectiva rede escolar 

pública nos exames nacionais periódicos aplicados no âmbito do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica, nos termos do art. 11, § 1º, I, da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014; 

 

b) à proporção de estudantes incluídos nos níveis 

suficiente e desejável de aprendizado, de acordo com as escalas de 

proficiência adotadas para os exames nacionais periódicos referidos na alínea 

“a”. 

c) ao desempenho médio dos estudantes da respectiva 

rede escolar pública nos exames nacionais periódicos referidos na alínea “a”, 

de acordo com seu nível socioeconômico. 

§ 2º Os exames nacionais periódicos referidos no § 1º 

deste artigo ocorrerão bienalmente e em anos ímpares, com a obrigatória 

divulgação dos resultados até o dia 30 de junho do ano subsequente ao de sua 

realização. 
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§ 3º É dever dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal assegurar, em cada escola de sua rede pública, a participação de, no 

mínimo, 80% (oitenta por cento) dos alunos de cada ano escolar avaliado nos 

exames nacionais periódicos. 

§ 4º Não importará na aplicação do disposto no “caput” 

deste artigo o retrocesso na qualidade da educação básica que não puder ser 

atribuído à responsabilidade da gestão pública do ente federado, desde que 

comprovado simultaneamente que: 

a) houve priorização na alocação dos recursos públicos 

para o aprimoramento da qualidade da educação básica pelo respectivo ente 

federado; 

b) foram garantidos todos os insumos e processos 

mencionados no art. 2º desta lei. 

§ 5º É dever da União assegurar assistência técnica e 

financeira aos Estados e Municípios cujos indicadores apresentem declínio em 

relação aos observados na avaliação anterior. 

Art. 8º Observada a existência dos necessários recursos 

financeiros, nos termos dos arts. 5º e 6º, a não garantia de todos os insumos e 

processos mencionados no art. 2º desta Lei, ainda que não se reflita nos 

indicadores referidos no § 1º do art. 7º, durante o período de gestão do Chefe 

do Poder Executivo, ensejará a aplicação do disposto no art. 10. 

Art. 9º Ao longo dos três primeiros anos de seu período 

de gestão, o Chefe do Poder Executivo submeterá, anualmente, ao Conselho 

de Educação e ao Poder Legislativo relatório circunstanciado sobre o 

cumprimento dos requisitos dispostos no art. 2º, evidenciando os êxitos e as 

dificuldades encontradas para sua implementação. 

§ 1º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

conterá os compromissos do Poder Executivo para promover o cumprimento 

dos requisitos que, no período, tenham sido cumpridos insatisfatoriamente. 

§ 2º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

deverá ser remetido ao Conselho de Educação e ao Poder Legislativo no prazo 
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máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício a que se 

refere. 

§ 3º Os pronunciamentos do Conselho de Educação e do 

Poder Legislativo sobre o relatório referenciado no “caput” deste artigo 

constituirão insumo informativo para caracterização do disposto no § 4º do art. 

7º. 

§ 4º A eventual inexistência dos pronunciamentos 

referidos no § 3º deste artigo não constituirá impedimento para aplicação do 

disposto no “caput” do art. 7º. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO RETROCESSO E DA NÃO GARANTIA DE INSUMOS E PROCESSOS 

EDUCACIONAIS COMO ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

  

Art. 10. A constatação de retrocesso, nos termos 

referidos no art. 7º desta Lei, e a não garantia de insumos e processos, referida 

no art. 8º desta Lei, simultânea ou isoladamente, bem como o não 

cumprimento, no caso da União, do disposto nos arts. 3º, 5º, 6º, 7º, §§ 2º e 5º, 

e 12 desta Lei caracterizam atos de improbidade administrativa do Chefe do 

Poder Executivo, aplicando-se o disposto no art. 12, III, da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 11. Ressalvados os quesitos de aplicação imediata, 

em função de disposições legais vigentes, os sistemas de ensino terão o prazo 
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de três anos, a contar da data da publicação desta lei, para assegurar o pleno 

atendimento ao disposto em todos os incisos do “caput” do art. 2º. 

Art. 12. O Custo Aluno Qualidade (CAQ) deverá estar 

implantado até o término da vigência do Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Enquanto não estiver implantado o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), será tomado como referência, para efeitos do disposto no 

art. 6º desta Lei, o Custo Aluno Qualidade Inicial (CAQi), de que trata a 

Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 2º O CAQi será implantado no prazo de 1 (um) ano a 

contar da publicação desta Lei e será anualmente reajustado até a implantação 

do CAQ, prevista no “caput” deste artigo. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2016. 

 

Deputado BACELAR 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006, DA SRA. PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES PÚBLICOS NA SUA PROMOÇÃO” 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006 
(apensados os projetos de lei nº 247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 1.256, de 

2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 2010; nº 8.042, de 
2010; nº 413, de 2011; nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; nº 5.519, de 2013; 
nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, de 2015; nº 925, 
de 2015; nº 2.971, de 2015; nº 4.901, 2016; nº 6.555, de 2016; e nº 7.424, de 

2017) 

   

Dispõe sobre a qualidade da educação 
básica e a responsabilidade dos 
gestores públicos na sua promoção. 

 

Autora: Deputada PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA 

Relator: Deputado BACELAR  

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Em decorrência das discussões havidas recentemente no 

âmbito da Comissão Especial e atendendo a sugestões apresentadas pelas 

Senhoras e Senhores Parlamentares, por entidades da sociedade civil e 

também pelo Poder Executivo, acato alterações e acréscimos dos seguintes 

dispositivos do Substitutivo: 

1. “Caput”, in fine, incisos V, VI, VII, X, XI, XIX (antigo XX, 

renumerado) e XX (antigo XXI, renumerado) do art. 2º; 
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nesse mesmo artigo, supressão do inciso  XIII, com 

renumeração dos incisos subsequentes. 

2. Art. 6º; 

3. Novo § 2º do art. 7º, renumerando-se os demais; alínea “b” 

do § 5º (antigo § 4º) desse mesmo artigo; 

4. Art. 8º;  

5. Art. 10; 

6. Art. 11 (novo);  

7. Art. 12 (antigo art. 11, renumerado);  

8.  Art. 13 (novo); 

9.   § 2º do art. 14 (antigo art. 12). 

 

No ensejo dessas modificações, são também feitas alterações 

de cunho meramente formal, com vistas ao aperfeiçoamento da técnica 

legislativa da proposição, nos seguintes dispositivos: 

1. Incisos III, VIII, XIII (antigo XIV, renumerado), XIV (antigo 

XV, renumerado) do art. 2º; 

2. §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 3º; 

3. Parágrafo único do art. 4º; 

4. “Caput” e parágrafo único do art. 5º; 

5. Introdução e alíneas “b” e “c” do § 1º do art. 7º; 

6. §§ 3º e 4º do art. 9º; 

 

Acrescem-se, por fim, meros ajustes formais e de redação no 

Voto do Relator: 

1. Nas duas primeiras linhas do primeiro parágrafo do Voto do 

Relator, retificação de “deve se inserir” para “deve inserir-

se”. 

2. Acréscimo do aposto “,provisoriamente, o Custo Aluno 

Qualidade Inicial (CAQi), e, em seguida,” e inserção de 

“ambos” após “(CAQ),” em “O referencial adotado deve ser 

o Custo Aluno Qualidade (CAQ), presente no Plano 
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Nacional de Educação”, trecho constante nas últimas linhas 

da alínea “c” do Voto do Relator; 

3. Retificação de “o governante” para “do governante”, na 

quarta linha da alínea “e” do Voto do Relator. 

4. Acréscimo das siglas “(Inep)”, “(CAQi)” e “(CAQ)”, bem 

como a retificação de “Serão esses as referências para a 

complementação […]” para “Serão essas as referências 

para a complementação […]” no parágrafo iniciado por “Os 

indicadores referentes a esses Parâmetros […]”, na 

penúltima página do Voto do Relator. 

Por fim, cabe manifestação desta relatoria sobre dois projetos 

de lei recentemente apensados. O primeiro deles, é o Projeto de Lei nº 6.555, 

de 2016, de autoria da Deputada Mariana Carvalho, que “inclui os 

estabelecimentos de ensino médio dentre os que deverão comunicar ao 

Conselho Tutelar os casos que especifica”, apensado em dezembro de 2016 

ao PL nº 7.420, de 2006. Trata-se de matéria análoga ao Projeto de Lei nº 

5.647, de 2013, já apreciado no parecer apresentado.  

Optamos por incluir novo dispositivo no Substitutivo anexo, 

contemplando a proposta contida nos referidos projetos de lei, ajustando o 

texto do art. 56 do Estatuto da Criança e do Adolescente para contemplar toda 

a educação básica obrigatória, e não apenas o ensino fundamental. Essa 

inclusão foi efetuada no art. 15 deste Substitutivo, ficando a cláusula de 

vigência renumerada como art. 16. 

O último projeto de lei a ser apensado, de nº 7.424, de 2017, 

de autoria do Professor Victório Galli, “obriga os pais ou responsáveis legais de 

alunos do ensino fundamental a comparecer a cada bimestre às escolas de 

seus filhos para acompanhar o desempenho escolar”. Consideramos que a 

intenção de estimular a presença dos pais ou responsáveis junto às escolas, 

acompanhando a vida escolar dos estudantes, inegavelmente louvável, está 

contemplada no inciso XIX do art. 2º do Substitutivo. Já a questão referente a 

abono por comparecimento, para fins trabalhistas, é tema a ser tratado na 

legislação própria.  

 Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa e adequação orçamentária e financeira e, no mérito, pela 

aprovação dos Projetos de Lei nº 7.420, de 2006, nº 247, de 2007; nº 600, de 
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2007; nº 1.256, de 2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 

2010; nº 8.042, de 2010; nº 413, de 2011; nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; 

nº  5.519, de 2013; nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, 

de 2015; nº 925, de 2015; nº 2.971, de 2015; nº 4.901, de 2016; nº 6.555, de 

2016; e nº 7.424, de 2017, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em    de              de 2017. 

 

Deputado BACELAR 
Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006, DA SRA. PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES PÚBLICOS NA SUA PROMOÇÃO” 

 
 
 
 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006 
(e seus apensados, os projetos de lei nº 247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 
1.256, de 2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 2010; nº 

8.042, de 2010; nº 413, de 2011; nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; nº  
5.519, de 2013; nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, 
de 2015; nº 925, de 2015; nº 2.971, de 2015; nº 4.901, de 2016; nº 6.555, de 

2016; e nº 7.424, de 2017)  
 

Estabelece requisitos para garantia do 

padrão de qualidade da educação básica, 

o financiamento supletivo e a 

responsabilização pela implementação de 

políticas educacionais.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE EDUCACIONAL 

Art. 1º Esta Lei dá cumprimento ao disposto na Estratégia 

20.11 da Meta 20 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, que determina à União aprovar Lei de 

Responsabilidade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação 

básica, em cada sistema e rede de ensino, evidenciado pelo processo de 

metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais. 
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Parágrafo único. Por responsabilidade educacional 

entende-se o dever dos gestores públicos dos entes federados em assegurar 

as condições necessárias para garantia, sem retrocessos, do direito à 

educação básica, seu financiamento e o cumprimento de metas que promovam 

o avanço da sua qualidade. 

  

CAPÍTULO II 

DO PADRÃO DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Art. 2º O padrão de qualidade na educação básica, 

referido no art. 206, VII, da Constituição Federal, no art. 3º, IX, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 e, como processo permanente de aprimoramento, 

no art. 2º, IV, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, em cada sistema, rede 

e unidade de ensino, conforme o caso, será aferido, entre outros fatores, 

mediante a existência de: 

I – aprovação, execução, monitoramento, 

acompanhamento e avaliação de plano de educação, em consonância com o 

Plano Nacional de Educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal; 

II – acesso físico à escola, assegurada a vaga na escola 

pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima da 

residência do educando e providos os meios de transportes para os alunos, 

tanto da zona urbana como rural, bem como a adequação arquitetônica da 

escola para a acessibilidade e permanência dos alunos com deficiência. 

III – adoção de instrumentos, em nível de sistema, para a 

promoção da busca ativa de crianças, pré-adolescentes e adolescentes fora da 

escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, de saúde e de 

proteção à infância e à juventude. 

IV – duração mínima de jornada diária, para cada aluno, 

de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os períodos de 

intervalo para descanso e para alimentação escolar; 

V – permanente busca de relação adequada entre o 

número de alunos, o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento, de acordo com parâmetros definidos pelo respectivo sistema 
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de ensino, à vista das condições disponíveis e das características regionais e 

locais; 

VI – infraestrutura de unidades escolares com padrões 

construtivos adequados, observados aspectos de salubridade, ventilação, 

iluminação, fornecimento de água potável, instalações sanitárias, energia 

elétrica e de espaços necessários ao funcionamento da escola, de acordo com 

a dimensão e a complexidade de sua estrutura de atendimento educacional, 

que, além dos ambientes para práticas esportivas e para alimentação, deverão 

contemplar as necessidades administrativas e demais atividades pedagógicas.  

VII – disponibilidade de mobiliário, equipamentos 

necessários ao ensino e recursos didáticos, e acesso a laboratório de ciências, 

informática, sala de recursos multifuncionais e biblioteca com acervo 

compatível com o nível e a modalidade de ensino.  

VIII – acesso universal à rede mundial de computadores 

em banda larga de alta velocidade;  

IX – titulação mínima de todos os profissionais da 

educação de acordo com as exigências da legislação de diretrizes e bases da 

educação nacional; 

X – plano de carreira para o magistério público, nos 

termos do art. 206, V, da Constituição Federal, e da legislação federal 

pertinente, que considere, entre outros, a titulação ou habilitação e a avaliação 

de desempenho como fatores para progressão funcional; 

XI – manutenção de política permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da 

educação, oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a 

cada dois anos, para cada profissional, com a adoção complementar de 

metodologias de formação por meio de educação a distância e da formação em 

serviço. 

XII – implantação do piso salarial nacional profissional e 

da jornada de trabalho dos profissionais do magistério, com previsão de 

período de tempo específico semanal para atividade de planejamento e estudo 

coletivo, cumprido no estabelecimento de ensino, de acordo com a Lei n° 

11.738, de 18 de julho de 2008; 
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XIII – ampliação contínua dos instrumentos de avaliação 

da qualidade da educação básica, considerando as múltiplas dimensões do 

processo de avaliação e promovendo a apropriação dos resultados das 

avaliações nacionais pelas escolas para a melhoria de seus processos e 

práticas pedagógicas. 

XIV – definição de programas de ensino que sejam de 

conhecimento de toda a comunidade escolar, por meio de sua publicização 

bimestral em todas as salas de aula, de maneira que fiquem claros os direitos, 

as expectativas e os objetivos de aprendizagem, correspondentes ao nível de 

ensino em que o aluno está matriculado e ao período cursado, para cada 

componente curricular; 

XV – disponibilidade de horários de reforço escolar para 

alunos com notória dificuldade de aprendizagem ou com rendimento 

insuficiente, no contraturno de sua frequência regular à escola; 

XVI – garantia de programas de correção de fluxo no 

ensino fundamental e no ensino médio, com identificação e análise das 

situações de atraso escolar pelos professores da unidade de ensino, com base 

em instrumentos de verificação disponibilizados pelo respectivo sistema e, 

ainda, manutenção de acompanhamento individualizado do aluno com 

rendimento escolar defasado, de forma a reposicioná-lo na trajetória escolar de 

maneira compatível com sua idade; 

XVII – implantação de gestão informatizada e 

transparente, com a publicação semestral de todos os dados da rede escolar, 

inclusive de execução orçamentária e financeira, exigidos pelo sistema 

padronizado de informações a ser fornecido pela União; 

XVIII – funcionamento regular do conselho escolar; 

XIX – articulação da escola com os pais ou responsáveis 

de seus alunos, inclusive por meio de reuniões periódicas ao longo do período 

letivo, e com o Conselho Tutelar, especialmente na comunicação de três faltas 

injustificadas consecutivas do estudante e de sinais de maus tratos no 

ambiente familiar ou extraescolar; 

XX – funcionamento regular dos conselhos de educação 

e dos conselhos de acompanhamento e controle social previstos na legislação 

educacional e correlata, com garantia dos recursos necessários para a 

efetividade de sua atuação.  
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XXI – indução de processo permanente de autoavaliação 

das creches e escolas de educação básica, mediante a introdução de 

instrumentos de planejamento estratégico, ampliação do conhecimento do perfil 

dos componentes da comunidade escolar e formação continuada dos 

profissionais da educação, com foco na elevação periódica dos indicadores de 

desempenho dos estudantes, tomados como instrumento de referência para as 

práticas pedagógicas. 

Art. 3º O padrão de qualidade definido no art. 2º será 

expresso pelos Parâmetros Nacionais para a Oferta da Educação Básica, como 

parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 

instituído pelo art. 11 da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Os Parâmetros referidos no “caput” deste artigo 

serão organizados em dimensões, componentes e indicadores que possibilitem 

a adequada aferição das condições de qualidade para a oferta da educação 

básica. 

§ 2º Aprovados pelo Conselho Nacional de Educação, 

ouvida a instância permanente de negociação e cooperação entre a União, os 

Estados, os Municípios e o Distrito Federal, prevista no § 5º do art. 7º da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, e devidamente homologados, os Parâmetros 

Nacionais para a Oferta da Educação Básica serão referência obrigatória para 

todas as unidades escolares, redes e sistemas de ensino. 

§ 3º Ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais (Inep) caberá produzir e publicar bienalmente os indicadores 

referentes aos Parâmetros referidos no “caput” deste artigo. 

§ 4º Os Parâmetros Nacionais para a Oferta da Educação 

Básica serão referenciais para categorização das escolas e das redes de 

ensino, segundo seu nível e sua modalidade de atendimento educacional, de 

acordo com suas condições de oferta da educação básica em escala com os 

seguintes padrões: abaixo do básico; básico; adequado; e superior. 

 

CAPÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO DO PADRÃO DE QUALIDADE 
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Art. 4º Para cada um dos padrões de categorização 

referidos no § 4º do art. 3º será calculado um valor por aluno ao ano, que reflita 

os custos das respectivas condições de oferta. 

Parágrafo único. Dentre os padrões de categorização 

referidos no “caput” deste artigo: 

I - o padrão básico corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade Inicial, de que trata a Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – o padrão adequado corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade, de que tratam as Estratégias 20.7 e 20.8 da Meta 20 do Anexo da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

Art. 5º Tomando como referência o disposto no art. 4º 

desta Lei, o Ministério da Educação calculará anualmente: 

I – o Custo Aluno Qualidade, de acordo com a 

metodologia formulada nos termos do disposto na Estratégia 20.8 da Meta 20 

do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – os valores médios por aluno ao ano para cada rede 

pública de educação básica, consideradas as diferenciações por etapa e por 

modalidade de atendimento educacional. 

Parágrafo único. Para cálculo do disposto no inciso II do 

“caput” deste artigo serão considerados, em cada ente federado, além dos 

valores recebidos à conta do Fundo instituído pelo art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e pela Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, o total dos demais recursos vinculados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino e os recursos recebidos de programas federais de 

distribuição universal, destinados à educação básica. 

Art. 6º Comprovada a insuficiência de receitas vinculadas 

à manutenção e desenvolvimento do ensino de Estados, Municípios e do 

Distrito Federal para cumprirem o previsto no art. 2º desta Lei, tomando como 

referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), nos termos do art. 14 desta Lei, 

ficará a União obrigada a exercer a sua função redistributiva e supletiva, 

complementando os recursos do ente federado para suprir a diferença entre os 

respectivos valores por aluno ao ano e o CAQ, nos termos do art. 14, de 

acordo com os níveis e as modalidades de atendimento educacional prioritários 
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de sua rede de educação básica, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 7º O retrocesso na qualidade da rede de educação 

básica, decorrente da falta de cumprimento dos requisitos de padrão de 

qualidade definidos na legislação, ensejará a aplicação do disposto no art. 10 

desta Lei. 

§ 1º O retrocesso na qualidade da educação básica, 

referido no “caput” deste artigo, será medido objetivamente pela comparação 

dos indicadores atingidos no final de cada gestão do Chefe do Poder Executivo 

com aqueles do final da gestão imediatamente anterior, relativos: 

a) ao desempenho médio da respectiva rede escolar 

pública nos exames nacionais periódicos aplicados no âmbito do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica, nos termos do art. 11, § 1º, I, da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014; 

b) à proporção de estudantes incluídos nos níveis 

suficiente e desejável de aprendizado, de acordo com as escalas de 

proficiência adotadas para os exames nacionais periódicos referidos na alínea 

“a” deste parágrafo. 

c) ao desempenho médio dos estudantes da respectiva 

rede escolar pública nos exames nacionais periódicos referidos na alínea “a” 

deste parágrafo, de acordo com seu nível socioeconômico. 

§ 2º Para efeitos do disposto no § 4º deste artigo, os 

indicadores referidos no § 1º serão considerados no contexto dos demais 

indicadores de qualidade das condições de oferta da educação básica, de 

universalização do atendimento escolar, de melhoria da qualidade do 

aprendizado, de valorização dos profissionais da educação, de gestão 

democrática e de superação das desigualdades educacionais. 

§ 3º Os exames nacionais periódicos referidos no § 1º 

deste artigo ocorrerão bienalmente e em anos ímpares, com a obrigatória 
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divulgação dos resultados até o dia 30 de junho do ano subsequente ao de sua 

realização. 

§ 4º É dever dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal assegurar, em cada escola de sua rede pública, a participação de, no 

mínimo, 80% (oitenta por cento) dos alunos de cada ano escolar avaliado nos 

exames nacionais periódicos. 

§ 5º Não importará na aplicação do disposto no “caput” 

deste artigo o retrocesso na qualidade da educação básica que não puder ser 

atribuído à responsabilidade da gestão pública do ente federado, desde que 

comprovado simultaneamente que: 

a) houve priorização na alocação dos recursos públicos 

para o aprimoramento da qualidade da educação básica pelo respectivo ente 

federado; 

b) foram garantidos os insumos e processos 

mencionados no art. 2º desta Lei, observado o disposto no art. 12. 

§ 6º É dever da União assegurar assistência técnica e 

financeira aos Estados e Municípios cujos indicadores apresentem declínio em 

relação aos observados na avaliação anterior. 

Art. 8º Constatada a existência dos necessários recursos 

financeiros, nos termos dos arts. 5º e 6º desta Lei, a não garantia dos insumos 

e processos mencionados no art. 2º, observado o disposto no art. 12, ainda 

que não se reflita nos indicadores referidos no § 1º do art. 7º, durante o período 

de gestão do Chefe do Poder Executivo, ensejará a aplicação do disposto no 

art. 10. 

Art. 9º Ao longo dos três primeiros anos de seu período 

de gestão, o Chefe do Poder Executivo submeterá, anualmente, ao Conselho 

de Educação e ao Poder Legislativo relatório circunstanciado sobre o 

cumprimento dos requisitos dispostos no art. 2º, evidenciando os êxitos e as 

dificuldades encontradas para sua implementação. 

§ 1º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

conterá os compromissos do Poder Executivo para promover o cumprimento 

dos requisitos que, no período, tenham sido cumpridos insatisfatoriamente. 

§ 2º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

deverá ser remetido ao Conselho de Educação e ao Poder Legislativo no prazo 
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máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício a que se 

refere. 

§ 3º Os pronunciamentos do Conselho de Educação e do 

Poder Legislativo sobre o relatório referenciado no “caput” deste artigo 

constituirão insumo informativo para caracterização do disposto no § 4º do art. 

7º desta Lei. 

§ 4º A eventual inexistência dos pronunciamentos 

referidos no § 3º deste artigo não constituirá impedimento para aplicação do 

disposto no “caput” do art. 7º desta Lei. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO RETROCESSO E DA NÃO GARANTIA DE INSUMOS E PROCESSOS 

EDUCACIONAIS   

Art. 10. A constatação de retrocesso, nos termos 

referidos no art. 7º desta Lei, e a não garantia de insumos e processos, referida 

no art. 8º, simultânea ou isoladamente, e de recursos financeiros, nos termos 

do art. 6º, darão ensejo a ação civil pública de responsabilidade educacional, 

conforme o disposto no art. 11. 

Art. 11. A Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 3º-A. Caberá ação civil pública de responsabilidade 

educacional para cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, sempre que ação ou omissão da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa 

ou ameace comprometer a plena efetivação do direito à 

educação básica pública. 

Parágrafo único. A ação civil pública de responsabilidade 

educacional tem por objetivo o cumprimento das 

obrigações constitucionais e legais relativas à educação 

básica pública, bem como a execução de convênios, 

ajustes, termos de cooperação e instrumentos 

congêneres celebrados entre a União, os Estados, o 
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Distrito Federal e os Municípios, observado o disposto no 

art. 211 da Constituição Federal” (NR). 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 12. De acordo com a categorização referida no § 4º 

do art. 3º desta Lei, as redes escolares e as unidades escolares classificadas 

nos padrões “abaixo do básico” e “básico”, para efeitos de aplicação do 

disposto no art. 7º, § 4º e no art. 8º, com relação ao atendimento dos requisitos 

do art. 2º, expressos como Parâmetros Nacionais de Oferta da Educação 

Básica, nos termos do art. 3º, deverão progredir, a cada quatro anos, de um 

padrão para o outro imediatamente mais elevado, até alcançar o padrão 

“adequado”, observado o disposto no art. 6º assim como a garantia de 

assistência técnica por parte da União. 

Art. 13. Os Padrões Nacionais de Oferta da Educação 

Básica, referidos no art. 3º, deverão estar definidos e publicados no prazo de 1 

(um) ano a contar da data de publicação desta Lei.  

Art. 14. O Custo Aluno Qualidade (CAQ) deverá estar 

implantado até o término da vigência do Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Enquanto não estiver implantado o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), será tomado como referência, para efeitos do disposto no 

art. 6º desta Lei, o Custo Aluno Qualidade Inicial (CAQi), de que trata a 

Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 2º O CAQi será implantado no prazo de 18 (dezoito) 

meses a contar da publicação desta Lei e será anualmente reajustado até a 

implantação do CAQ, prevista no “caput” deste artigo. 

Art. 15. O art. 56 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de educação 

básica que atendam alunos na faixa etária dos 4 (quatro) 
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aos 17 (dezessete) anos comunicarão ao Conselho 

Tutelar os casos de: 

.................................................................................” (NR) 

 Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

 

Deputado BACELAR 

Relator  
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de 
Lei nº 7420, de 2006, da Sra. Professora Raquel Teixeira, que "dispõe sobre a 
qualidade da educação básica e a responsabilidade dos gestores públicos na sua 
promoção", e apensados, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nº 7.420, de 2006, nº 
247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 1.256, de 2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 
2009; nº 8.039, de 2010; nº 8.042, de 2010; nº 413, de 2011; nº450, de 2011; nº 2.417, 
de 2011; nº 5.519, de 2013; nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 
89, de 2015; nº 925, de 2015; nº 2.971, de 2015; nº 4.901, de 2016; nº 6.555, de 2016, 
e nº 7.424, de 2017, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Bacelar, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gorete Pereira - Presidente, Keiko Ota - Vice-Presidente, 
Bacelar, Relator; Angelim, Christiane de Souza Yared, Enio Verri, Glauber Braga, 
Professor Victório Galli, Renata Abreu, Zé Silva, Aluisio Mendes, Jose Stédile, Leo de 
Brito, Luiz Carlos Ramos, Luiz Couto, Marcelo Squassoni e Pedro Uczai.  

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2017.  
 

Deputada GORETE PEREIRA  
Presidente  

 
Deputado BACELAR 

Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006, DA SRA. PROFESSORA 

RAQUEL TEIXEIRA, QUE "DISPÕE SOBRE A QUALIDADE DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E A RESPONSABILIDADE DOS 

GESTORES PÚBLICOS NA SUA PROMOÇÃO” 

 
 
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.420, DE 2006 

(e seus apensados, os projetos de lei nº 247, de 2007; nº 600, de 2007; nº 
1.256, de 2007; nº 1.680, de 2007; nº 4.886, de 2009; nº 8.039, de 2010; nº 

8.042, de 2010; nº 413, de 2011; nº 450, de 2011; nº 2.417, de 2011; nº  
5.519, de 2013; nº 5.647, de 2013; nº 6.137, de 2013; nº 51, de 2015; nº 89, 
de 2015; nº 925, de 2015; nº 2.971, de 2015; nº 4.901, de 2016; nº 6.555, de 

2016; e nº 7.424, de 2017)  
 

Estabelece requisitos para garantia do 

padrão de qualidade da educação básica, 

o financiamento supletivo e a 

responsabilização pela implementação de 

políticas educacionais.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE EDUCACIONAL 

Art. 1º Esta Lei dá cumprimento ao disposto na Estratégia 

20.11 da Meta 20 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, que determina à União aprovar Lei de 

Responsabilidade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação 

básica, em cada sistema e rede de ensino, evidenciado pelo processo de 

metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais. 
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Parágrafo único. Por responsabilidade educacional 

entende-se o dever dos gestores públicos dos entes federados em assegurar 

as condições necessárias para garantia, sem retrocessos, do direito à 

educação básica, seu financiamento e o cumprimento de metas que promovam 

o avanço da sua qualidade. 

  

CAPÍTULO II 

DO PADRÃO DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Art. 2º O padrão de qualidade na educação básica, 

referido no art. 206, VII, da Constituição Federal, no art. 3º, IX, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 e, como processo permanente de aprimoramento, 

no art. 2º, IV, da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, em cada sistema, rede 

e unidade de ensino, conforme o caso, será aferido, entre outros fatores, 

mediante a existência de: 

I – aprovação, execução, monitoramento, 

acompanhamento e avaliação de plano de educação, em consonância com o 

Plano Nacional de Educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal; 

II – acesso físico à escola, assegurada a vaga na escola 

pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima da 

residência do educando e providos os meios de transportes para os alunos, 

tanto da zona urbana como rural, bem como a adequação arquitetônica da 

escola para a acessibilidade e permanência dos alunos com deficiência. 

III – adoção de instrumentos, em nível de sistema, para a 

promoção da busca ativa de crianças, pré-adolescentes e adolescentes fora da 

escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, de saúde e de 

proteção à infância e à juventude. 

IV – duração mínima de jornada diária, para cada aluno, 

de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os períodos de 

intervalo para descanso e para alimentação escolar; 

V – permanente busca de relação adequada entre o 

número de alunos, o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento, de acordo com parâmetros definidos pelo respectivo sistema 
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de ensino, à vista das condições disponíveis e das características regionais e 

locais; 

VI – infraestrutura de unidades escolares com padrões 

construtivos adequados, observados aspectos de salubridade, ventilação, 

iluminação, fornecimento de água potável, instalações sanitárias, energia 

elétrica e de espaços necessários ao funcionamento da escola, de acordo com 

a dimensão e a complexidade de sua estrutura de atendimento educacional, 

que, além dos ambientes para práticas esportivas e para alimentação, deverão 

contemplar as necessidades administrativas e demais atividades pedagógicas.  

VII – disponibilidade de mobiliário, equipamentos 

necessários ao ensino e recursos didáticos, e acesso a laboratório de ciências, 

informática, sala de recursos multifuncionais e biblioteca com acervo 

compatível com o nível e a modalidade de ensino.  

VIII – acesso universal à rede mundial de computadores 

em banda larga de alta velocidade;  

IX – titulação mínima de todos os profissionais da 

educação de acordo com as exigências da legislação de diretrizes e bases da 

educação nacional; 

X – plano de carreira para o magistério público, nos 

termos do art. 206, V, da Constituição Federal, e da legislação federal 

pertinente, que considere, entre outros, a titulação ou habilitação e a avaliação 

de desempenho como fatores para progressão funcional; 

XI – manutenção de política permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da 

educação, oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a 

cada dois anos, para cada profissional, com a adoção complementar de 

metodologias de formação por meio de educação a distância e da formação em 

serviço. 

XII – implantação do piso salarial nacional profissional e 

da jornada de trabalho dos profissionais do magistério, com previsão de 

período de tempo específico semanal para atividade de planejamento e estudo 

coletivo, cumprido no estabelecimento de ensino, de acordo com a Lei n° 

11.738, de 18 de julho de 2008; 

198



199 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

SBT-A 1 PL742006 => PL 7420/2006 POSSUI INTEIRO TEOR EM 

FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 11 

 

  

XIII – ampliação contínua dos instrumentos de avaliação 

da qualidade da educação básica, considerando as múltiplas dimensões do 

processo de avaliação e promovendo a apropriação dos resultados das 

avaliações nacionais pelas escolas para a melhoria de seus processos e 

práticas pedagógicas. 

XIV – definição de programas de ensino que sejam de 

conhecimento de toda a comunidade escolar, por meio de sua publicização 

bimestral em todas as salas de aula, de maneira que fiquem claros os direitos, 

as expectativas e os objetivos de aprendizagem, correspondentes ao nível de 

ensino em que o aluno está matriculado e ao período cursado, para cada 

componente curricular; 

XV – disponibilidade de horários de reforço escolar para 

alunos com notória dificuldade de aprendizagem ou com rendimento 

insuficiente, no contraturno de sua frequência regular à escola; 

XVI – garantia de programas de correção de fluxo no 

ensino fundamental e no ensino médio, com identificação e análise das 

situações de atraso escolar pelos professores da unidade de ensino, com base 

em instrumentos de verificação disponibilizados pelo respectivo sistema e, 

ainda, manutenção de acompanhamento individualizado do aluno com 

rendimento escolar defasado, de forma a reposicioná-lo na trajetória escolar de 

maneira compatível com sua idade; 

XVII – implantação de gestão informatizada e 

transparente, com a publicação semestral de todos os dados da rede escolar, 

inclusive de execução orçamentária e financeira, exigidos pelo sistema 

padronizado de informações a ser fornecido pela União; 

XVIII – funcionamento regular do conselho escolar; 

XIX – articulação da escola com os pais ou responsáveis 

de seus alunos, inclusive por meio de reuniões periódicas ao longo do período 

letivo, e com o Conselho Tutelar, especialmente na comunicação de três faltas 

injustificadas consecutivas do estudante e de sinais de maus tratos no 

ambiente familiar ou extraescolar; 

XX – funcionamento regular dos conselhos de educação 

e dos conselhos de acompanhamento e controle social previstos na legislação 

educacional e correlata, com garantia dos recursos necessários para a 

efetividade de sua atuação.  
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XXI – indução de processo permanente de autoavaliação 

das creches e escolas de educação básica, mediante a introdução de 

instrumentos de planejamento estratégico, ampliação do conhecimento do perfil 

dos componentes da comunidade escolar e formação continuada dos 

profissionais da educação, com foco na elevação periódica dos indicadores de 

desempenho dos estudantes, tomados como instrumento de referência para as 

práticas pedagógicas. 

Art. 3º O padrão de qualidade definido no art. 2º será 

expresso pelos Parâmetros Nacionais para a Oferta da Educação Básica, como 

parte integrante do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 

instituído pelo art. 11 da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Os Parâmetros referidos no “caput” deste artigo 

serão organizados em dimensões, componentes e indicadores que possibilitem 

a adequada aferição das condições de qualidade para a oferta da educação 

básica. 

§ 2º Aprovados pelo Conselho Nacional de Educação, 

ouvida a instância permanente de negociação e cooperação entre a União, os 

Estados, os Municípios e o Distrito Federal, prevista no § 5º do art. 7º da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, e devidamente homologados, os Parâmetros 

Nacionais para a Oferta da Educação Básica serão referência obrigatória para 

todas as unidades escolares, redes e sistemas de ensino. 

§ 3º Ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais (Inep) caberá produzir e publicar bienalmente os indicadores 

referentes aos Parâmetros referidos no “caput” deste artigo. 

§ 4º Os Parâmetros Nacionais para a Oferta da Educação 

Básica serão referenciais para categorização das escolas e das redes de 

ensino, segundo seu nível e sua modalidade de atendimento educacional, de 

acordo com suas condições de oferta da educação básica em escala com os 

seguintes padrões: abaixo do básico; básico; adequado; e superior. 

 

CAPÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO DO PADRÃO DE QUALIDADE 

200



201 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

SBT-A 1 PL742006 => PL 7420/2006 POSSUI INTEIRO TEOR EM 

FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 11 

 

  

Art. 4º Para cada um dos padrões de categorização 

referidos no § 4º do art. 3º será calculado um valor por aluno ao ano, que reflita 

os custos das respectivas condições de oferta. 

Parágrafo único. Dentre os padrões de categorização 

referidos no “caput” deste artigo: 

I - o padrão básico corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade Inicial, de que trata a Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – o padrão adequado corresponderá ao Custo Aluno 

Qualidade, de que tratam as Estratégias 20.7 e 20.8 da Meta 20 do Anexo da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

Art. 5º Tomando como referência o disposto no art. 4º 

desta Lei, o Ministério da Educação calculará anualmente: 

I – o Custo Aluno Qualidade, de acordo com a 

metodologia formulada nos termos do disposto na Estratégia 20.8 da Meta 20 

do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

II – os valores médios por aluno ao ano para cada rede 

pública de educação básica, consideradas as diferenciações por etapa e por 

modalidade de atendimento educacional. 

Parágrafo único. Para cálculo do disposto no inciso II do 

“caput” deste artigo serão considerados, em cada ente federado, além dos 

valores recebidos à conta do Fundo instituído pelo art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e pela Lei nº 11.494, de 20 de junho 

de 2007, o total dos demais recursos vinculados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino e os recursos recebidos de programas federais de 

distribuição universal, destinados à educação básica. 

Art. 6º Comprovada a insuficiência de receitas vinculadas 

à manutenção e desenvolvimento do ensino de Estados, Municípios e do 

Distrito Federal para cumprirem o previsto no art. 2º desta Lei, tomando como 

referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), nos termos do art. 14 desta Lei, 

ficará a União obrigada a exercer a sua função redistributiva e supletiva, 

complementando os recursos do ente federado para suprir a diferença entre os 

respectivos valores por aluno ao ano e o CAQ, nos termos do art. 14, de 

acordo com os níveis e as modalidades de atendimento educacional prioritários 
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de sua rede de educação básica, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Art. 7º O retrocesso na qualidade da rede de educação 

básica, decorrente da falta de cumprimento dos requisitos de padrão de 

qualidade definidos na legislação, ensejará a aplicação do disposto no art. 10 

desta Lei. 

§ 1º O retrocesso na qualidade da educação básica, 

referido no “caput” deste artigo, será medido objetivamente pela comparação 

dos indicadores atingidos no final de cada gestão do Chefe do Poder Executivo 

com aqueles do final da gestão imediatamente anterior, relativos: 

a) ao desempenho médio da respectiva rede escolar 

pública nos exames nacionais periódicos aplicados no âmbito do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica, nos termos do art. 11, § 1º, I, da 

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014; 

b) à proporção de estudantes incluídos nos níveis 

suficiente e desejável de aprendizado, de acordo com as escalas de 

proficiência adotadas para os exames nacionais periódicos referidos na alínea 

“a” deste parágrafo. 

c) ao desempenho médio dos estudantes da respectiva 

rede escolar pública nos exames nacionais periódicos referidos na alínea “a” 

deste parágrafo, de acordo com seu nível socioeconômico. 

§ 2º Para efeitos do disposto no § 4º deste artigo, os 

indicadores referidos no § 1º serão considerados no contexto dos demais 

indicadores de qualidade das condições de oferta da educação básica, de 

universalização do atendimento escolar, de melhoria da qualidade do 

aprendizado, de valorização dos profissionais da educação, de gestão 

democrática e de superação das desigualdades educacionais. 

§ 3º Os exames nacionais periódicos referidos no § 1º 

deste artigo ocorrerão bienalmente e em anos ímpares, com a obrigatória 
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divulgação dos resultados até o dia 30 de junho do ano subsequente ao de sua 

realização. 

§ 4º É dever dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal assegurar, em cada escola de sua rede pública, a participação de, no 

mínimo, 80% (oitenta por cento) dos alunos de cada ano escolar avaliado nos 

exames nacionais periódicos. 

§ 5º Não importará na aplicação do disposto no “caput” 

deste artigo o retrocesso na qualidade da educação básica que não puder ser 

atribuído à responsabilidade da gestão pública do ente federado, desde que 

comprovado simultaneamente que: 

a) houve priorização na alocação dos recursos públicos 

para o aprimoramento da qualidade da educação básica pelo respectivo ente 

federado; 

b) foram garantidos os insumos e processos 

mencionados no art. 2º desta Lei, observado o disposto no art. 12. 

§ 6º É dever da União assegurar assistência técnica e 

financeira aos Estados e Municípios cujos indicadores apresentem declínio em 

relação aos observados na avaliação anterior. 

Art. 8º Constatada a existência dos necessários recursos 

financeiros, nos termos dos arts. 5º e 6º desta Lei, a não garantia dos insumos 

e processos mencionados no art. 2º, observado o disposto no art. 12, ainda 

que não se reflita nos indicadores referidos no § 1º do art. 7º, durante o período 

de gestão do Chefe do Poder Executivo, ensejará a aplicação do disposto no 

art. 10. 

Art. 9º Ao longo dos três primeiros anos de seu período 

de gestão, o Chefe do Poder Executivo submeterá, anualmente, ao Conselho 

de Educação e ao Poder Legislativo relatório circunstanciado sobre o 

cumprimento dos requisitos dispostos no art. 2º, evidenciando os êxitos e as 

dificuldades encontradas para sua implementação. 

§ 1º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

conterá os compromissos do Poder Executivo para promover o cumprimento 

dos requisitos que, no período, tenham sido cumpridos insatisfatoriamente. 
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§ 2º O relatório referenciado no “caput” deste artigo 

deverá ser remetido ao Conselho de Educação e ao Poder Legislativo no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício a que se 

refere. 

§ 3º Os pronunciamentos do Conselho de Educação e do 

Poder Legislativo sobre o relatório referenciado no “caput” deste artigo 

constituirão insumo informativo para caracterização do disposto no § 4º do art. 

7º desta Lei. 

§ 4º A eventual inexistência dos pronunciamentos 

referidos no § 3º deste artigo não constituirá impedimento para aplicação do 

disposto no “caput” do art. 7º desta Lei. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO RETROCESSO E DA NÃO GARANTIA DE INSUMOS E PROCESSOS 

EDUCACIONAIS   

Art. 10. A constatação de retrocesso, nos termos 

referidos no art. 7º desta Lei, e a não garantia de insumos e processos, referida 

no art. 8º, simultânea ou isoladamente, e de recursos financeiros, nos termos 

do art. 6º, darão ensejo a ação civil pública de responsabilidade educacional, 

conforme o disposto no art. 11. 

Art. 11. A Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 3º-A. Caberá ação civil pública de responsabilidade 

educacional para cumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer, sempre que ação ou omissão da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa 

ou ameace comprometer a plena efetivação do direito à 

educação básica pública. 

Parágrafo único. A ação civil pública de responsabilidade 

educacional tem por objetivo o cumprimento das 

obrigações constitucionais e legais relativas à educação 

básica pública, bem como a execução de convênios, 
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ajustes, termos de cooperação e instrumentos 

congêneres celebrados entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, observado o disposto no 

art. 211 da Constituição Federal” (NR). 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 12. De acordo com a categorização referida no § 4º 

do art. 3º desta Lei, as redes escolares e as unidades escolares classificadas 

nos padrões “abaixo do básico” e “básico”, para efeitos de aplicação do 

disposto no art. 7º, § 4º e no art. 8º, com relação ao atendimento dos requisitos 

do art. 2º, expressos como Parâmetros Nacionais de Oferta da Educação 

Básica, nos termos do art. 3º, deverão progredir, a cada quatro anos, de um 

padrão para o outro imediatamente mais elevado, até alcançar o padrão 

“adequado”, observado o disposto no art. 6º assim como a garantia de 

assistência técnica por parte da União. 

Art. 13. Os Padrões Nacionais de Oferta da Educação 

Básica, referidos no art. 3º, deverão estar definidos e publicados no prazo de 1 

(um) ano a contar da data de publicação desta Lei.  

Art. 14. O Custo Aluno Qualidade (CAQ) deverá estar 

implantado até o término da vigência do Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 1º Enquanto não estiver implantado o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), será tomado como referência, para efeitos do disposto no 

art. 6º desta Lei, o Custo Aluno Qualidade Inicial (CAQi), de que trata a 

Estratégia 20.6 da Meta 20 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 

§ 2º O CAQi será implantado no prazo de 18 (dezoito) 

meses a contar da publicação desta Lei e será anualmente reajustado até a 

implantação do CAQ, prevista no “caput” deste artigo. 

Art. 15. O art. 56 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de educação 

básica que atendam alunos na faixa etária dos 4 (quatro) 

aos 17 (dezessete) anos comunicarão ao Conselho 

Tutelar os casos de: 

.................................................................................” (NR) 

 Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2017. 

 

 

Deputada GORETE PEREIRA  

Presidente 

 

 

Deputado BACELAR 

Relator 
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PROJETO DE LEI N.º 8.334, DE 2017 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 12 da Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e 
bases da educação nacional, para dispor sobre a participação dos pais 
ou responsáveis dos alunos na elaboração e acompanhamento da 
execução da proposta pedagógica da escola de educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 12 ........................................................ 

..................................................................... 

Parágrafo único. “A escola de educação básica, na forma 

de seu regimento, assegurará a participação de 

representação dos pais ou responsáveis dos alunos na 

elaboração e no acompanhamento da execução de sua 

proposta pedagógica”. (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Certamente a elaboração da proposta pedagógica da 

escola é atribuição fundamental daqueles que obtiveram formação específica 

para a condução do processo educativo: os profissionais da educação. 

No entanto, a articulação com as famílias constitui 

importante insumo para promover a eficácia dessa proposta em garantir os 

direitos de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes. Para alcançar 

seus objetivos, a proposta deve considerar as características dos alunos, suas 

aspirações, suas condições de vida. Enfim, o contexto de vida das famílias. 

São os pais ou responsáveis os interlocutores mais 

qualificados para vocalizar essas dimensões e para auxiliar, ao longo da 

trajetória escolar, a adequada avaliação da execução da proposta pedagógica. 

A oportunidade de participar do processo pedagógico e da proposta 

educacional da escola marca uma desejável aproximação entre a instituição 
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de ensino e a família do aluno, parceria que pode produzir excelentes 

resultados. 

Não se trata apenas de informar aos pais e responsáveis 

sobre a execução da proposta, como já disposto no inciso VII do caput do art. 

12 da Lei, mas garantir-lhes espaço de participação na sua própria concepção 

e acompanhamento. 

Estou seguro de que a relevância educacional da presente 

iniciativa haverá de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2017. 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590194&seqTexto=115364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.388, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para determinar que alunos da 
educação básica, com menor rendimento escolar, tenham atendimento 
educacional de reforço em horários alternativos e atendimento 
psicológico, gratuito e obrigatório.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, para determinar que alunos da educação básica, com 

menor rendimento escolar, tenham atendimento educacional de reforço em horários alternativos 

e atendimento psicológico, gratuito e obrigatório. 

Art. 2º. A Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos:  

“Art. 24-A. Os alunos da educação básica, nos níveis fundamental e médio, com menor 

rendimento escolar, segundo critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Educação, terão 

atendimento educacional de reforço em horários alternativos e atendimento psicológico, 

gratuito e obrigatório.  

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Educação, CNE, terá o prazo de 90 (noventa) 

dias, a partir da promulgação da presente lei, para estabelecer os critérios que caracterizaram o 

aluno da educação básica com menor rendimento escolar”.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse Projeto de lei é garantir um tratamento diferenciado aos alunos da 
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educação básica, nos níveis fundamental e médio, que apresentam baixo rendimento escolar, 

visando desenvolver o educando e assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 

exercício da cidadania. 

A questão que envolve alunos de menor rendimento escolar, considerados pela 

comunidade escolar como “alunos-problemas” é bastante complexa e sofre influências diversas. 

O rendimento escolar nada mais é que um critério de avaliação das capacidades do aluno 

de aprender novos conteúdos ao longo dos anos de estudo. Faz parte deste rendimento a 

capacidade que o aluno tem em responder aos estímulos educativos aplicados pelos professores. 

O aluno pode ter baixo rendimento escolar por vários motivos, dentre os quais: a falta 

de motivação, o desinteresse e as distrações nas aulas e atividades, quadro que acaba 

dificultando a assimilação dos conhecimentos passados; problemas familiares, que dificultam 

a concentração em sala de aula; o bullying, que pode ser sofrido em qualquer lugar, seja na 

escola ou dentro do seu círculo social, enfim, são muitas as causas que podem influenciar no 

rendimento escolar do aluno. 

Estudos especializados no assunto mostram que, os estudantes do ensino básico com 

baixo rendimento provinham, em quase sua totalidade, de famílias de segmentos sociais menos 

favorecidos, que vivem em condições materiais precárias, num ambiente familiar onde os pais 

são separados, desempregados, alcoólatras, envolvidos em violência doméstica, problemas de 

drogas e toda tipo de contratempos que lhes dificultavam o rendimento escolar.  

Considerando que, a primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança, principalmente no aspecto psicológico, é fundamental que 

o Estado garanta o atendimento educacional de reforço e o atendimento psicológico, gratuito e 

obrigatório, para tentar recuperar aqueles alunos considerados “problemáticos”. 

Além disso, a medida ora proposta ajudará a combater também um grave problema que 

enfrenta o sistema de educação básica nacional: a repetência escolar seguida de alunos do 

ensino básico e o conseqüente abandono dos estudos.  

É preciso mudar o olhar da escola para aquele aluno que apresenta rendimento escolar 

baixo em relação aos demais alunos da sala. Esse aluno deve ser compreendido na sua 

individualidade e trabalhado por profissionais que o ajudarão a entender e conviver com os 

problemas que afetam o seu rendimento escolar.  

As aulas de reforço contribuirão para o aluno com baixo rendimento superar as 

dificuldades de compreender e empreender as matérias dadas em sala de aula, enquanto que, o 

tratamento psicológico ajudará o aluno a superar os obstáculos da vida familiar e do convívio 

social, além de desenvolver suas potencialidades educacionais.  

Por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

Projeto de lei. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2017. 

_________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO DEM/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.159, DE 2017 
(Da Sra. Pollyana Gama) 

 
Dispõe sobre o repasse de transferências federais voluntárias, na área de 
educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os recursos federais destinados a transferências voluntárias, 

na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão 

distribuídos, na forma do regulamento, de modo que: 

I – dez por cento do total dos recursos discricionários serão 

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que tenham aprovado 

lei específica: 

a) que estabeleça planos de carreira para os profissionais da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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educação; 

b) que discipline a gestão democrática, que considere, 

conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de 

escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a 

participação da comunidade escolar, inclusive na elaboração do 

projeto político pedagógico; 

II – noventa por cento do total dos recursos discricionários será 

redistribuído aos entes subnacionais segundo o número de matrículas e crianças e 

jovens não incluídas no sistema de ensino, atribuindo-se pesos para majoração dos 

recursos segundo: 

a) o índice de desenvolvimento humano municipal (IDH-M); 

b) o PIB per capita; 

c) a maior ou menor taxa de escolaridade e alfabetização; 

d) indicadores de exclusão e inclusão social. 

Parágrafo único. A gestão democrática referida no art.1º, I, “b”, incluirá 

a constituição de conselho escolar, a realização de assembleias escolares e o fomento 

à criação de grêmio estudantil, assegurada sua autonomia. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição pretende dar concretude a comandos normativos 

contidos em estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE), nos seguintes termos: 

“[...] 

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na 
área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos de 
Carreira para os (as) profissionais da educação; 

[...] 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na 
área da educação para os entes federados que tenham aprovado 
legislação específica que regulamente a matéria na área de sua 
abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, 
conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de escola, 
critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação 
da comunidade escolar; [...]”. 

Trata-se de, em primeiro lugar, atuar para que o PNE seja uma lei 

executada, cumprida. Em segundo lugar, é oportuno utilizar a legislação federal e seu 

caráter indutor para estimular os entes subnacionais a adotarem políticas definidas no 

PNE – sem contudo, descurar da forma equilibrada desta medida e sem violar a 

autonomia federativa. 
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Ao mesmo tempo, é desejável que a indução de ações políticas esteja 

harmonizada com a ação redistributiva. A ação redistributiva contida, por exemplo, 

nas regras do Fundeb, tem sido louvada. É o momento de ter a mesma visão para o 

conjunto das receitas transferidas pela União. 

Assim, a priorização aos entes que tenham aprovado leis de carreira 

e de gestão democrática -  como manda o PNE - pode se dar a partir de critério que 

seja híbrido, no sentido de que os recursos sejam distribuídos de maneira mais 

equitativa. Em importante trabalho acadêmico (Pacto Federativo e financiamento a 

educação: a função redistributiva e supletiva da União – o FNDE em destaque. Tese 

de doutorado USP,2009,p.360), a pesquisadora Rosana Evangelista da Cruz conclui 

que 

“[...] a assistência financeira voluntária, embora importante para 
viabilizar políticas de cada gestão presidencial, além de tornar mais 
burocrático o processo de repasse, tem um histórico que evidencia 
sua permeabilidade a questões político-partidárias. Apesar de estes 
intervenientes terem sido bastante minimizados após a criação da 
modalidade automática de repasse, sobremaneira após 1995, ainda 

resulta num formato que parece não corresponder plenamente ao 

objetivo de equalização de oportunidades educacionais, 
principalmente quando se verifica o resultado da distribuição dos 

recursos para estados e municípios. Existe um alto grau de 

discricionariedade na administração desses recursos voluntários, 
assim como dificuldades para se definir claramente o nível de 

necessidade de cada ente federado pleiteante da assistência 

financeira do FNDE”. 

Da mesma forma, chama atenção para a possibilidade de recorrer a 

parâmetros tais como:  o índice de desenvolvimento humano municipal (IDH-M), 

índice desenvolvido pelo IBGE, IPEA e PNUD;  o índice de exclusão social 

(IES), segundo metodologia contida no Atlas da Exclusão Social e  a média 

entre as taxas de escolaridade e alfabetização, para perseguir o objetivo da 

distribuição mais equânime. 

Propomos o início da discussão técnica para estabelecer critérios 

objetivos e republicanos. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2017. 

Deputada POLLYANA GAMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá 

outras providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

Estratégias: 

18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano 

de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do 

magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da 

educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em 

exercício nas redes escolares a que se encontrem vinculados; 

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acompanhamento dos 

profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de 

fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio 

probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de 

atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as 

metodologias de ensino de cada disciplina; 

....................................................................................................................................................... 

Estratégias: 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação para os 

entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a matéria na área 

de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para 

a nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, 

bem como a participação da comunidade escolar; 

19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos conselhos de 

acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos 

conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em demais conselhos 

de acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, 

espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com 
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vistas ao bom desempenho de suas funções; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 871, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre a obrigação do poder público de adotar 
medidas de prevenção e combate ao abandono e à evasão escolares.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006.  
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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente),  para  dispor  sobre  a
obrigação  do  poder  público  de  adotar
medidas  de  prevenção  e  combate  ao
abandono e à evasão escolares. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente), passar a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º Compete ao poder público, na respectiva esfera de competência
federativa,  com  o  apoio  técnico  e  financeiro  da  União,  recensear
anualmente  as  crianças  e  adolescentes  em  idade  escolar,  fazer-lhes  a
chamada pública e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à
escola.

§ 4º O poder público adotará estratégias para prevenir e combater o
abandono e a evasão escolares, inclusive por meio de visitas domiciliares,
busca  ativa  e  ações  de  articulação  intersetorial  com  órgãos  de  saúde,
assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de dezembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 

na rede regular de ensino.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.296, DE 2019 
(Da Sra. Professora Rosa Neide) 

 
Estabelece parâmetros para a gestão democrática na educação básica 
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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pública à comunidade educacional, no âmbito das unidades educacionais 
públicas, e dá outras providências 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei estabelece parâmetros para a gestão democrática na educação 

básica. 

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, compreende-se gestão democrática como o 

conjunto de princípios, processos, instrumentos e mecanismos mobilizados para estimular a 

constituição e o fortalecimento de conselhos e instâncias colegiadas, como instrumentos de 

participação e fiscalização na gestão educacional, e aqueles voltados a garantir participação 

dos profissionais da educação, de estudantes e de toda comunidade educacional, na 

discussão, na elaboração, na implementação e na avaliação de planos de educação, de 

planos institucionais e de projetos pedagógicos.   

Parágrafo Único. A gestão democrática está baseada na autonomia dos 

sistemas, órgãos e unidades educacionais, na participação da sociedade civil e dos 

profissionais da educação, em todos os níveis de gestão, e na existência e funcionamento de 

conselhos e fóruns de educação, entre outras instâncias coletivas.  

Art. 3º. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 

ensino público, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da unidade educacional; 

II - participação das comunidades educacional e local em conselhos ou 

equivalentes, bem como no processo de escolha de dirigentes de unidades educacionais, 

mediante eleição direta, nos termos de regulamentação própria; 

III – provimento em cargo ou função de direção por titular de cargo efetivo 

constante de carreira própria dos profissionais da educação das unidades educacionais 

públicas.  

Art. 4º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis 

específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação 

pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação 

desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada, ainda, às seguintes 

Diretrizes: 

I. fortalecimento das decisões colegiadas e de 

processos de interação solidária entre os diversos segmentos da 

comunidade educacional;  



220 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

II. efetiva participação da comunidade educacional 

na formulação e implementação coletiva de projetos pedagógicos, 

currículos, planos de gestão e regimentos de unidades educacionais; 

III. fortalecimento do relacionamento solidário e de 

confiança entre profissionais da educação, estudantes e toda a 

comunidade; 

IV. efetiva participação da comunidade educacional 

na escolha dos dirigentes e na construção da proposta pedagógica das 

unidades educacionais; 

V. transparência e controle social na formulação e 

execução da política educacional e da proposta pedagógica; 

VI. adoção de esforços, pelas unidades educacionais 

e demais instituições dos sistemas, para estimular a participação 

estudantil; 

VII. reconhecimento da capacidade crítica e da 

autonomia intelectual e organizativa dos estudantes; 

VIII. valorização dos profissionais da educação, 

resguardada, em qualquer hipótese, sua autonomia e liberdade de 

atuação; 

IX. avaliação participativa da gestão educacional que 

considerará, entre outros aspectos, a avaliação institucional e um 

processo de responsabilização participativa, que comprometa o coletivo 

da unidade educacional com a qualidade da educação, sempre 

considerados a disponibilidade de insumos financeiros e pedagógicos, 

a infraestrutura, a capacitação e valorização dos profissionais da 

educação, o contexto social e o efetivo apoio oferecido para que as 

unidades educacionais possam garantir o direito de aprender de seus 

estudantes;   

X. articulação da unidade educacional com a 

sociedade, as famílias e a comunidade, inclusive na elaboração do 

projeto pedagógico; 

XI. oferta de condições para existência e efetivo 

funcionamento de conselhos escolares, instrumentos de participação, 

fiscalização e fortalecimento da gestão educacional; 

XII. oferta de condições para existência e efetivo 

funcionamento de grêmios estudantis, dotados de autonomia e 

liberdade no pleno desenvolvimento de suas atividades; 

XIII. oferta de condições para o efetivo funcionamento 

de associações de pais, mães e ou responsáveis; 

XIV. existência e funcionamento de conselhos de 

educação, com natureza consultiva, deliberativa, normativa e 

fiscalizadora, assegurada a participação democrática de representantes 

de trabalhadores em educação, estudantes e pais, mães ou 

responsáveis em sua composição; 
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XV. existência e funcionamento de fóruns 

permanentes de educação, espaços de interlocução e diálogo com a 

sociedade, responsáveis pelo acompanhamento da execução dos 

planos de educação e o cumprimento de suas metas e por promover a 

articulação das conferências de educação; 

XVI. realização periódica de conferências de 

educação, com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, sejam livres, 

municipais, regionais ou estaduais, as quais fornecerão insumos para 

avaliar a execução dos planos decenais de educação e subsidiarão a 

elaboração dos planos para o decênio subsequente; 

XVII. respeito às especificidades das populações do 

campo e das comunidades indígenas e quilombolas, além das 

necessidades próprias do público alvo da educação especial em uma 

perspectiva inclusiva; 

XVIII. promoção de meios e procedimentos nas 

unidades educacionais orientados pelo diálogo e a mediação de 

conflitos, reconhecendo profissionais da educação como fomentadores 

da boa convivência de todos no ambiente educacional; 

XIX. previsão de outros espaços de aprendizado e de 

exercício da participação. 

§ 1º A regulamentação de que trata o caput deste artigo, decorrente de amplo 

debate social, considerará de forma indissociável, princípios, processos e instrumentos 

orientados à efetivação da gestão democrática somados ao processo singular de provimento 

do cargo ou função de diretor de unidade educacional. 

 § 2º Aos coletivos referidos nos incisos XI, XII e XIII poderão ser destinados 

espaços e condições para interação e formação, bem como apoiadas, pelo Poder Público, 

estratégias para estimular a criação e o funcionamento permanente. 

§ 3º A regulamentação sobre a composição dos colegiados a que se referem 

os incisos XIV e XV garantirá ampla representatividade de setores e segmentos e disporá, 

entre outros aspectos, sobre a duração de mandatos e a forma de escolha dos seus membros, 

funcionamento e condições materiais, periodicidade das reuniões, devendo haver previsão de 

alternância entre representantes governamentais e não-governamentais no exercício de 

funções de coordenação geral ou presidência.  

§ 4º As despesas relativas ao funcionamento ordinário dos fóruns e conselhos, 

nacional, estaduais, distrital e municipais de educação, deverão ser previstas nos orçamentos 

anuais dos respectivos entes da federação, de forma pública e transparente. 

§ 5º A participação nos fóruns e conselhos nacional, estadual, distrital e 

municipal de educação é função de relevante interesse público. 

§ 6º A promoção das conferências de educação contará com assistência 

técnica e financeira da União ao Distrito Federal, aos Estados e Municípios e dos estados aos 

municípios constituintes da respectiva unidade da federação, considerando os recursos 

aprovados nos respectivos orçamentos. 
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Art. 5º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão critérios, 

procedimentos e estratégias relativamente aos processos para realização do provimento de 

que trata o inciso III do art. 3º, ouvido o Fórum Permanente de Educação ou, na ausência 

deste, ao menos, a representação sindical oficial de trabalhadores em educação, de 

estudantes e de pais, mães e ou responsáveis. 

§ 1º O provimento do cargo ou função de direção de unidades educacionais 

não será tratado, em hipótese alguma, como único mecanismo assegurador da gestão 

democrática, que deve considerar sistemas e redes e não apenas a unidade educacional. 

§ 2º O exercício do cargo ou função de direção de estabelecimentos de ensino 

será exercido, preferencialmente, por profissional da educação básica que tenha realizado 

curso de especialização com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas de duração. 

§ 3º Cabe ao Poder Público promover cursos ou programas de formação de 

dirigentes, que favoreçam a habilitação dos profissionais da educação para o exercício das 

funções de direção, seja antes, para eventual candidato, e/ou após o processo de escolha, 

fornecendo suporte adequado para o exercício das funções. 

§ 4º É vedado o provimento, em cargo ou função de direção, de profissional 

que não componha carreira vinculada à educação básica do respectivo sistema de ensino, 

excetuada a situação prevista no art. 6º. 

§ 5º É vedado o provimento, em cargo ou função de direção, de profissional 

que não tenha apresentado plano de gestão de amplo conhecimento público. 

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão combinar, para 

efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, por meio de etapas, as formas de 

eleição, avaliação e ou concurso público, nos termos de suas respectivas legislações. 

§ 7º Os sistemas de ensino adotarão, preferencialmente, formato que combine 

a avaliação prévia de conhecimentos com processo eletivo.  

§ 8º No caso de habilitação viabilizada por meio de concurso público, o 

instrumento convocatório condicionará a nomeação à consulta da comunidade, conforme 

regulamentação específica e sem prejuízo de outras etapas.   

Art. 6º. No caso da educação escolar indígena, serão utilizadas estratégias que 

levem em conta as identidades e especificidades socioculturais, territoriais e linguísticas de 

cada comunidade envolvida, assegurada a consulta prévia e informada à respectiva 

comunidade e a sua autonomia de escolha, respaldada pelas lideranças indígenas. 

Parágrafo Único. Em quaisquer circunstâncias, no caso das unidades 

educacionais indígenas, decisões que envolvam a gestão implicarão declaração de anuência 

subscrita por cacique e lideranças da comunidade indígena, em respeito aos direitos destes 

povos a uma educação específica, diferenciada, intercultural, bilíngue/multilíngue e 

comunitária. 

Art. 7º. O Poder Executivo Federal poderá editar regulamento específico, no 

prazo de 180 (centro e oitenta) dias, que disponha sobre a priorização do repasse de 
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transferências voluntárias da União na área da educação para os entes federados que tenham 

aprovado legislação específica que regulamente a gestão democrática na área de sua 

abrangência, respeitando-se o disposto nesta lei.  

Art. 8º. Fica instituída a Medalha Darcy Ribeiro, de caráter exclusivamente 

cultural, voltada a identificar, reconhecer e estimular as experiências educacionais que 

promovam a gestão democrática de sistemas e unidades educacionais, a ser regulamentada 

pelo Poder Público. 

§ 1º A concessão da Medalha Darcy Ribeiro às experiências selecionadas, nos 

termos de regulamento, considerará, ao menos, a escuta ao Conselho Nacional de Educação 

e ao Fórum Nacional de Educação. 

§ 2º A regulamentação da Medalha Darcy Ribeiro será objeto de deliberação 

por parte da instância permanente de negociação e cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

Art. 9º. O Conselho Nacional de Educação poderá editar Diretrizes Gerais e 

Operacionais sobre a matéria, sem prejuízo das constantes desta lei. 

Art.  10. Os sistemas de ensino regulamentarão o disposto nesta Lei, no que 

couber, no prazo de 1 (um) ano, a contar da data de publicação desta lei. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O princípio constitucional da gestão democrática é uma conquista que resulta das 

importantes lutas políticas no processo de redemocratização do país. Dar-lhe consequência, 

em todos os sistemas de ensino e unidades educacionais é, ainda, um grande desafio para 

garantir uma forma de organização e gestão sob fundamentos democráticos. 

 Para cumprir tal princípio, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional delimitou 

apenas duas importantes diretrizes essenciais: a participação dos profissionais da educação 

na elaboração do projeto pedagógico da escola e da comunidade nos conselhos escolares. 

Avaliamos que precisamos avançar mais.  

Propomos, além da atualização e revigoramento do debate sobre o tema nesta casa 

de leis, novos parâmetros e prazos para que, efetivamente, sistemas e unidades educacionais 

deem consequência, por meio de regulamentação estável, mais concreta e completa, ao 

exercício dos princípios da autonomia, participação e descentralização na condução da 

política educacional e dos processos educativos. Para tanto, propomos a incorporação de 

dispositivos essenciais sobre o tema e parâmetros que possam orientar os processos de 

regulamentação, autônoma, pelos entes federados, nos termos do que prevê a Lei do PNE, 

que estabelece como meta que seja assegurada condições para a efetivação da gestão 

democrática. 

A cultura de patrimonialismo, clientelismo e a troca de cargos políticos e outras ações 

do gênero não podem seguir substituindo efetivos e amplos processos democráticos de 

gestão. A previsão minimalista e indefinida que envolve a regulamentação da gestão 
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democrática parece ser insuficiente até aqui, já que ficam submetidas, não raras vezes, ao 

interesse de governantes e coalizões circunstâncias, comprometidas (em maior ou menor 

medida), ou não, com práticas e princípios democráticos.  

É importante que haja, ademais, constante acompanhamento sobre os processos de 

democratização do/no campo educacional, razão pela qual propomos a criação de uma 

distinção que colabore na identificação, reconhecimento e estímulo às experiências 

educacionais que promovam a gestão democrática: a Medalha Darcy Ribeiro – Gestão 

Democrática da Educação. Profundo conhecedor da formação histórica, étnica e cultural do 

povo brasileiro, o antropólogo, escritor e senador Darcy Ribeiro, cujos direitos políticos foram 

cassados pela Ditadura Militar, emprestou enorme contribuição à educação do país, tendo 

sido Ministro da Educação, um dos relatores da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional e uma grande referência na implantação da educação integral no país. 

Avaliamos que a proposição que ora levamos a elevada apreciação dos pares, poderá 

colaborar para melhor articulação dos sistemas de ensino no que se refere ao cumprimento 

do preceito constitucional e legal da gestão democrática, já que há importante nível de 

dispersão e diversidade no tratamento de sua regulamentação. 

Promover participação resultará em constante amadurecimento político e efetivo 

exercício da cidadania e, portanto, no fortalecimento da própria democracia, que precisa ser 

vivida em todos os níveis, de forma concreta. Democratizar instituições e relações é um 

imperativo.  

A gestão democrática da educação é uma dimensão fundamental a ser fortalecida no 

contexto do Sistema Nacional de Educação e precisa ser uma prática social concreta.  

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
PT/MT 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.672, DE 2019 
(Da Sra. Tabata Amaral ) 

 
Dispõe sobre o repasse de transferências federais voluntárias, na área de 
educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9159/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os recursos federais destinados a transferências voluntárias, 

na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
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isoladamente ou reunidos em consórcio público, serão distribuídos, na forma do 

regulamento, de modo que: 

I – vinte por cento do total dos recursos discricionários, excluídos os 

referentes à produção, aquisição e distribuição de livros e materiais didáticos e 

pedagógicos para educação básica, será destinado aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios que tenham aprovado lei específica que: 

a) amplie o acesso à educação infantil, de forma a  universalizar o 

atendimento de crianças de quatro e cinco anos na pré-escola; 

b) priorize a alfabetização de crianças e redimensione recursos 

financeiros para os programas da área; 

c) adote políticas locais para incentivar a leitura e a escrita; 

d) implante sistemas municipais de avaliação de aprendizagem de 

crianças e desempenho docente; 

e) discipline a gestão democrática, de forma a considerar, 

conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de 

escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a 

participação da comunidade escolar; 

f) estabeleça os planos de cargos, carreira e remuneração do 

magistério a partir de critérios de desempenho. 

II – oitenta por cento do total dos recursos discricionários será 

redistribuído aos entes subnacionais segundo o número de matrículas e o número de 

crianças e jovens não incluídas no sistema de ensino, atribuindo-se pesos para 

majoração dos recursos, na forma de regulamento, segundo: 

a) o índice de desenvolvimento humano municipal (IDH-M); 

b) o índice de exclusão social (IES); 

c) a média entre as taxas de escolaridade e alfabetização; 

d) o aumento, em relação ao exercício anterior, da oferta de 
educação infantil, especialmente para o quintil de renda mais 
baixo; 

e) a diminuição da distância entre os quintis extremos  de renda no 
desempenho do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(Ideb). 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos recupera proposta da nobre 

Deputada Pollyana Gama - PL 9.159/2017, arquivado ao fim da legislatura passada, 

com algumas alterações que consideramos trazer. 

Como já apontava a parlamentar, a quem rendemos nossas 



226 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

homenagens, pretende-se dar concretude a comandos normativos contidos em 

estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE), nos seguintes termos: 

“[...] 

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na 
área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos de 
Carreira para os (as) profissionais da educação; 

[...] 

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na 
área da educação para os entes federados que tenham aprovado 
legislação específica que regulamente a matéria na área de sua 
abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, 
conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de escola, 
critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação 
da comunidade escolar; [...]”. 

Há, assim dois objetivos perseguidos: dar efetividade ao que prevê o 

Plano Nacional de Educação em algumas de suas estratégias e induzir a adoção de 

boas práticas por parte dos entes subnacionais. 

Ao mesmo tempo, reconhecendo a profunda desigualdade que 

subsiste na sociedade brasileira e na escola, busca-se uma ação redistributiva 

contida, ao estilo do que já ocorre por meio das chamadas ponderações nas regras 

do Fundeb. 

Assim, a priorização aos entes que tenham aprovado leis de carreira 

e de gestão democrática -  como manda o PNE - pode se dar pelo acúmulo de critérios, 

sem prejudicar o caráter equitativo tão presente na distribuição dos recursos.  

A ex-deputada Pollyana Gama propunha recorrer a parâmetros tais 

como:  o índice de desenvolvimento humano municipal (IDH-M), índice 

desenvolvido pelo IBGE, IPEA e PNUD;  o índice de exclusão social (IES), 

segundo metodologia contida no Atlas da Exclusão Social, e  a média entre as 

taxas de escolaridade e alfabetização, para perseguir o objetivo da distribuição mais 

equânime.  

Acrescentamos a esses critérios,  a diminuição da distância entre 

os quintis extremos de renda no desempenho do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (Ideb), de forma quer sejam premiados os sistemas que reduzam a 

desigualdade de aprendizagem. Qualidade não se mede por indicador único, médias 

que escondem diferenças ou dados agregados, mas por um conjunto que dê conta da 

qualidade do sistema, isto é, que considere que só tem qualidade o sistema que 

garanta, também, a equidade, a diminuição das desigualdades de condições de oferta 

e de aprendizagem. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2019. 

Deputada TABATA AMARAL 
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PROJETO DE LEI N.º1.697, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera o art. 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para aumentar 
o valor da multa a ser aplicada ao médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola 
ou creche, que deixar de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-
tratos contra criança ou adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-247/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 245 .................................................................................. 

Pena - multa de seis a trinta mil reais, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 478/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado Federal 

em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as irregularidades e os 

crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e adolescente no País e dela 

decorreram diversos projetos que merecem ser apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se punir com mais 

severidade aqueles que deveriam estar protegendo as crianças e os adolescentes, 

consoante dicção do art. 245 do Estatuto da Criança e Adolescente: 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 

estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou 

creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha 

conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança 

ou adolescente: 

Nesse sentir, é razoável que se aumente a multa aplicada aos 

responsáveis que deixam de comunicar os casos de maus-tratos. 



228 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2019. 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.228, DE 2019 
(Da Sra. Policial Katia Sastre) 

 
 

Altera o art. 53 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, o art. 
12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, o art. 473 do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8334/2017. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre acompanhamento pedagógico de filhos ou dependentes 

legais na escola pelos pais ou os responsáveis legais. 

Art. 2º O art. 53 da Lei nº 8.069, de 1990 passa a vigorar acrescido do § 2º 

renomeando-se o parágrafo único para § 1º. 

“Art. 53. .................................................................................. 

§ 1º É direito da criança ou adolescente ter a participação dos pais ou os responsáveis 

no processo pedagógico e na definição das propostas educacionais. 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deverá ser exercido por meio de oferta, pela instituição 

de ensino, de 2 (duas) reuniões pedagógicas bimestrais para a presença dos pais ou 

responsáveis legais.” (NR) 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido 

do inciso XI: 

“Art. 12. .................................................................................. 

XI – ofertar 2 (duas) reuniões pedagógicas bimestrais para os pais ou responsáveis 

legais dos alunos. “(NR) 

Art. 4º O art. 473 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, passa a vigorar acrescido do inciso 

XIII: 

“Art. 473. ................................................................................. 

................................................................................................ 

XIII – até 12 (doze) horas por semestre para acompanhamento pedagógico dos filhos 

ou dependentes legais na escola, devidamente comprovado por declaração emitida 

por instituição de ensino vinculada ao Ministério da Educação. “(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reunião de pais ou responsáveis é o instrumento de aproximação 

entre a família do aluno e a escola. A participação desses pais ou responsáveis legais, 

em tais reuniões é de fundamental importância no desenvolvimento escolar e vital 

para que os educadores compartilhem as dificuldades, desafios e soluções da 

educação dessas crianças e adolescentes. As escolas brasileiras realizam reuniões 

em determinados períodos do ano para tratarem com os pais ou responsáveis legais  

sobre o desenvolvimento, comportamento e participação dos alunos em sala de aula. 
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A LDB (Lei de Diretrizes e Bases) deixa clara em seu art. 1º a 

importância da participação dos pais no ambiente escolar. “A educação abrange os 

processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 

humana…”, como também em seu art. 12, inciso VI, “os estabelecimentos de 

ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 

incumbência de: VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com a escola. 

A família possui a primazia na formação social da criança. É 

necessário que tanto os familiares quanto a escola caminhem juntas, com perfeita 

integração. São nestas reuniões que os pais ou responsáveis legais recebem 

orientações e esclarecem dúvidas, ali é firmado um elo de confiança e um 

relacionamento convergente de cooperação da família com os professores. Mas 

infelizmente, pais e responsáveis pelas crianças sofrem muitas vezes por não 

poderem comparecer e participar desta importante atividade entre alunos, escola e 

familiares.  

A falta se dá pela difícil conciliação entre o horário das reuniões e as 

atividades laborais dos responsáveis, uma vez que, precisam escolher entre perder 

um dia de trabalho alterando seus proventos ao final do mês o que poderá implicar na 

saúde financeira familiar ou ir ao trabalho e não participar do processo de formação 

acadêmica de seus filhos. Certamente as famílias tomam esta injusta e difícil decisão 

todos os bimestres. 

Como parlamentares, devemos zelar pela educação de nossas 

crianças e garantir que todos os processos utilizados para o êxito educacional sejam 

protegidos. Abonar a falta laboral dos pais ou responsáveis legais dessas crianças e 

adolescentes, enquanto estão cumprindo com o importante papel de participarem da 

formação de seus filhos ou dependentes legais por meio de reuniões promovidas 

pelas instituições de ensino, é algo que devemos garantir com veemência por meio 

desta proposição. 

Assim, a proposta é por demais justa e necessária para o Parlamento 

Brasileiro, conto com os nobres pares para aperfeiçoarmos e aprovarmos este Projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2019. 

Deputada POLICIAL KATIA SASTRE 
PR/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.306, de 4/7/2016) 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13306-4-julho-2016-783308-publicacaooriginal-150706-pl.html
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por meio do ensino, em instituições próprias.  
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 
lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 
de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 
tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
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Alexandre Marcondes Filho.  
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 
salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 
, viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967;  expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 
Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 
(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide § 1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária 
de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos 
da lei respectiva; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 
referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 
(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 
Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares 
durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 
médica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 
de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.767, de 18/12/2018) 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 
importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.851, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Bengtson) 

 

Dispõe sobre o reforço escolar como forma de combate à repetência e à 
evasão escolar. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8388/2017.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-926-10-outubro-1969-375307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/conadc/1988/constituicao.adct-1988-5-outubro-1988-322234-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-757-12-agosto-1969-374418-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9471-14-julho-1997-365379-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9853-27-outubro-1999-369371-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11304-11-maio-2006-542152-publicacaooriginal-49654-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13767-18-dezembro-2018-787479-publicacaooriginal-157014-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São inseridos os arts. 13-A e 13-B na Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

“Art. 13-A. Os estados, o Distrito Federal e os municípios 

estabelecerão normas complementares, elaboradas de forma 

democrática com suas escolas e docentes, de forma que sejam 

atendidos o disposto: 

I - no art. 12, V, no que se refere aos meios para a recuperação dos 

alunos de menor rendimento, a partir de ações previstas no projeto 

político-pedagógico das escolas; 

II - no art.13, IV, no tocante às estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento, por meio do planejamento das atividades 

docentes. 

Parágrafo único. Entre as estratégias referidas no inciso II, será 

adotado o reforço escolar, ministrado: 

I - por docentes, respeitada sua jornada e condições de trabalho; 

II - por alunos mais graduados que tenham demonstrado proficiência 

no conteúdo objeto do reforço. (NR) 

Art. 13-B. As normas de cada sistema disporão sobre eventuais 

gratificações para os docentes e bolsas para os alunos que 

ministrarem o reforço escolar. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O educando cuja trajetória escolar é irregular está mais sujeito a se 

evadir. Múltiplas podem ser as razões – econômicas, psicológicas (em razão de 

alguma dificuldade na vida do educando ou de sua família) ou por falta de motivação. 

Mas a reprovação e a repetência escolar ocupam um lugar central. 

Estudos do Inep (Simões, 2016) indicam que a evasão escolar, em 

particular dos jovens de famílias de baixa renda aumenta – e com ela o fosso entre os 

alunos dos quintis de renda extremos – a partir do quinto ano do ensino fundamental. 

O art. 12, V da LDB prevê que aos estabelecimentos de ensino, 

respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, incumbe “prover meios 

para a recuperação dos alunos de menor rendimento”. O art. 13, IV dispõe que aos 

docentes compete “estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento”. 

O reforço escolar é uma estratégia válida para contribuir para o 

sucesso escolar e a conclusão de estudos na educação, de forma a reduzir a 
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repetência e a evasão. Ações nessa direção são particularmente importantes em seu 

início. Esperamos que esse trabalho de reforço alcance gradativamente a eliminação 

da ambas.  

Os professores da escola são os mais indicados para ministrar as 

aulas extras, podendo também alunos de maior graduação, que em colégios que tem 

o ensino médio, por exemplo, participar das aulas como bolsistas ou como voluntários 

que, nesse caso poderiam ter as atividades consideradas como cumprimento de parte 

de sua carga horária nas disciplinas em que ministrassem as aulas ou sob outra forma 

estabelecida pelos sistemas de ensino. 

As matérias e conteúdos necessariamente serão todas aquelas que 

pautam o currículo escolar.  

Acreditamos também, que este trabalho nas escolas possa servir para 

a pesquisa e propor metodologias adequadas ao ensino das disciplinas ou 

componentes curriculares que apresentem maior demanda de reforço. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado PAULO BENGTSON 
PTB/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
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VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 

apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 

lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 

de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 

tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e 

enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 

da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.411, DE 2021 
(Do Sr. Felipe Rigoni e outros) 

 
Institui o Programa Emergencial de Aprendizagem dos Estudantes dos 
Anos Finais do Ensino Fundamental e Médio, e de Acolhimento à 
Comunidade Escolar das Redes Públicas de Educação Básica (PEAA)  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7420/2006.  
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Dos Sr. FELIPE RIGONI e outros)

Institui o Programa Emergencial de Aprendizagem dos
Estudantes dos Anos Finais do Ensino Fundamental e
Médio, e de Acolhimento à Comunidade Escolar das
Redes Públicas de Educação Básica (PEAA) 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Emergencial de Aprendizagem dos Estudantes dos Anos

Finais  do  Ensino  Fundamental  e  Médio,  e  de  Acolhimento  à  Comunidade  Escolar  das

Redes Públicas de Educação Básica (PEAA).

Parágrafo único. O PEAA será implementado junto às redes públicas de educação básica

cujos órgãos gestores formalizarem adesão e apresentarem plano de ação que contemple

as ações previstas nesta Lei.

Art  2o O disposto  nesta Lei  deve considerar  os princípios e garantias  previstos na Lei

13.935, de 11 de dezembro de 2019 e Lei 14.180, de 1º de julho de 2021.

Art. 3º O PEAA, visando o apoio à inclusão, permanência e aprendizagem dos estudantes

dos anos finais do ensino fundamental e médio da rede pública de ensino, e o acolhimento

à comunidade escolar, face aos efeitos da situação pandêmica no Brasil, especialmente em

escolas em maior situação de vulnerabilidade, tem os seguintes objetivos:

I – o acolhimento à comunidade escolar;

II  –  o  reforço  à  aprendizagem  dos  estudantes,  com  enfrentamento  das  desigualdades

educacionais;

III – o apoio à adequação da trajetória escolar dos estudantes.

Art. 4º O PEAA contemplará os seguintes eixos de atuação:

I – busca ativa, destinada ao enfrentamento do abandono e da evasão escolares;

II  –  acolhimento  à  comunidade  escolar,  com  iniciativas  de  apoio  ao  retorno  à  rotina

presencial;
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III  – recomposição da aprendizagem, com o desenvolvimento de estratégias de ensino-

aprendizagem  para  estudantes  dos  anos  finais  do  ensino  fundamental  e   médio  com

dificuldades e defasagens, especialmente em língua portuguesa e matemática.

Art.  5º O desenvolvimento dos eixos “Busca Ativa” e Acolhimento” compreenderão, sem

prejuízo de outras, as seguintes ações:

I  –  elaboração  e  divulgação  de  diretrizes  e  materiais  orientadores  sobre  busca  ativa,

acolhimento e atuação intersetorial;

II – mobilização de estudantes concluintes prioritariamente dos cursos de graduação em

serviço  social,  psicologia  e  pedagogia,  para  atuar  como  agentes  de  busca  ativa  e  de

acolhimento, sob supervisão de professores das escolas de educação básica envolvidas,

orientação de profissionais de psicologia e serviço social  e com o apoio de diretrizes e

materiais orientadores;

III  –  abertura  das  escolas  nos  finais  de  semana  para  atividades  de  acolhimento  à

comunidade  escolar,  sob  supervisão  de  professores  das  escolas  de  educação  básica

envolvidas, e com o apoio de diretrizes e materiais orientadores;

IV - respeito aos protocolos sanitários e observância sobre retorno presencial seguro;

V – cursos de formação continuada sobre busca ativa, acolhimento e atuação intersetorial,

direcionado aos profissionais de educação e estudantes de cursos superiores de graduação

envolvidos na consecução das obrigações desta Lei.

Art. 6º O desenvolvimento do eixo “Recomposição da Aprendizagem” compreenderá, sem

prejuízo de outras, as seguintes ações:

I  –  elaboração  e  divulgação  de  diretrizes  e  materiais  orientadores  sobre  avaliações

diagnósticas,  avaliações  formativas  e  planos  de  recomposição  de  aprendizagem,  com

ênfase em língua portuguesa e matemática;

II  – cursos de formação continuada para os professores e gestores escolares sobre os

temas referidos no inciso I;

III – elaboração de plano de recomposição da aprendizagem da escola, em articulação com

o órgão gestor da respectiva rede pública de educação básica;

IV – atendimento individualizado/reforço pedagógico em língua portuguesa e matemática no

decorrer da semana e/ou sábados para estudantes dos anos finais do ensino fundamental e

do ensino médio.
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V – abertura das escolas nos finais de semana para aulas e atividades pedagógicas em

língua portuguesa e matemática para estudantes dos anos finais do ensino fundamental e

do ensino médio;

VI – complemento de reforço de aprendizagem por momentos não presenciais, mediado por

tecnologias digitais (recursos didáticos para aprendizagem remota).

Art. 7º O desenvolvimento dos eixos do PEAA contará com os seguintes instrumentos:

I – concessão de bolsa mensal para os agentes de busca ativa e de acolhimento, de um a

três por escola envolvida, de acordo com o seu tamanho;

II – concessão de bolsa mensal para professores, de um a quatro por escola envolvida, de

acordo com o seu tamanho, para aulas e atividades pedagógicas de reforço escolar em

língua portuguesa e matemática;

III  –  concessão de bolsa  mensal  para  estudantes,  concluintes  de cursos superiores de

licenciatura, de um a quatro por escola, de acordo com o seu tamanho, para atendimento

individualizado/reforço pedagógico;

IV –  concessão de bolsa  mensal  a  um professor  por  escola,  para  acompanhamento  e

supervisão do trabalho dos estudantes concluintes de cursos superiores de licenciatura e

dos agentes de busca ativa e de acolhimento;

V – apoio técnico e financeiro às escolas, estudantes e redes de educação básica para

aquisição de recursos educacionais digitais;

VI - apoio técnico e financeiro para contratar conectividade nas escolas, com internet de alta

velocidade;

VII – apoio técnico e financeiro para adquirir ou contratar dispositivos eletrônicos para uso

pedagógico;

Art. 8º No âmbito do PEAA, competirá:

I – à União, responsabilizar-se pelo disposto no art. 5º, I e V, art. 6º, I e II, e art. 7º;

II – aos entes federados cujos órgãos gestores das respectivas redes públicas de educação

básica formalizarem adesão ao Programa, responsabilizarem-se pelo disposto no art. 5º, II

a IV e art. 6º III a VI. 

Art. 9º Serão fontes de financiamento do PEAA, sem prejuízo de outras:
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I – as dotações orçamentárias da União para concessão de bolsas de apoio à educação

básica;

II  -  as  dotações  orçamentárias  da  União  para  apoio  ao  desenvolvimento  da  educação

básica

III - as dotações orçamentárias da União para apoio à infraestrutura para a educação básica

IV – as dotações orçamentárias da União para apoio à capacitação e formação inicial e

continuada para a educação básica;

V  –  as  dotações  orçamentárias  da  União  destinadas  à  implementação  da  Política  de

Inovação Educação Conectada, instituída pela Lei n. 14.180, de 1º  de julho de 2021

VI  –as dotações orçamentárias da União destinadas à  oferta de cursos gratuitos para

formação de profissionais da educação por meio da Universidade Aberta do Brasil – UAB.

Art.  10º Anualmente, caberá ao Ministério da Educação realizar avaliação do Programa,

considerando os resultados alcançados nos três eixos de atuação conforme estabelecido no

Art. 4º da presente Lei. 

Art. 11º O PEAA deverá ser efetivamente implementado no prazo de até 3 (três) meses

contados da data de sua publicação desta Lei. 

Art. 12º Esta Lei terá vigência de 5 (cinco) anos e entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem como objetivo principal contribuir para enfrentar os principais

desafios decorrentes da pandemia da Covid-19 no âmbito da educação. Considerando seus

efeitos iniciais a partir  de março de 2020, já estamos ultrapassando um ano e meio de

consequências devastadoras  na vida estudantil  de milhões de crianças,  adolescentes e

jovens de todas as regiões do Brasil, com sequelas graves em sua permanência escolar e

aprendizagem, bem como também no âmbito psicossocial.

Analisar  sequelas  na  permanência  escolar  remete  ao  tema  do  abandono  escolar.

Considerando a priorização deste  projeto  de lei,  voltada para  os anos finais  do ensino

fundamental  e  para  o  ensino  médio,  observa-se  que  547  mil  estudantes  deixaram  as

escolas em 2019, sendo 213,5 mil nos anos finais do ensino fundamental e 333,5 mil no

ensino médio, o que representa, respectivamente, taxas de abandono escolar de 2,2% e

5,5% de acordo com o Censo Escolar (INEP). Estes resultados, que já eram preocupantes
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em 2019, muito provavelmente foram acentuados em 2020 e 2021, diante dos efeitos da

pandemia da Covid-19, afetando significativamente o público de 6 a 17 anos de idade.

Resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) de 2020 apontaram

que o percentual de estudantes de 6 a 17 anos que não frequentavam a escola (ensino

presencial  e/ou remoto)  foi  de  3,8%,  correspondendo aproximadamente  1,4  milhões de

crianças e adolescentes, número superior à média nacional de 2019, que foi de 2%, antes

da situação pandêmica. A esses estudantes que não frequentavam, somam-se outros 4,1

milhão que não tiveram acesso a atividades escolares, embora matriculados, considerando

as dificuldades de acompanhamento remoto. Assim, estima-se que mais de 5,5 milhões de

crianças e adolescentes tiveram seu direito à educação negado em 2020, conforme estudo

publicado pelo UNICEF1.

A ocorrência da pandemia da Covid-19 piorou a situação do abandono escolar, por conta

das escolas fechadas por  longos períodos,  e o desestímulo  para  continuar  os estudos,

principalmente daquele(a)s sem condições de manter o aprendizado em casa, considerando

a falta de acesso a internet e a recursos educacionais digitais. Trazer de volta à escola

esses milhões de crianças e adolescentes que abandonaram os estudos é um desafio e

responsabilidade dos governos e de toda a sociedade brasileira.

A matrícula,  em qualquer momento do ano letivo,  é um direito  público subjetivo.  Dessa

forma, realizar a busca ativa dessas crianças e adolescentes é tarefa urgente no campo das

políticas públicas. Para tanto, é preciso entrar em contato com eles e suas famílias, realizar

escuta  ativa  para  entender  as  motivações  do  abandono  escolar  e  atuar,  de  forma

intersetorial, especialmente entre as áreas de educação, saúde e assistência social, para

possibilitar o retorno à escola.

Assim, um dos eixos fundamentais do programa emergencial apresentado por este projeto

de lei é o da busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, com diversas medidas,

como o pagamento de bolsas para agentes da busca ativa, a elaboração de diretrizes e

materiais  orientadores  sobre  essa  busca,  o  acolhimento  e  a  atuação  intersetorial,  e  a

disponibilização de curso de formação continuada para os atores envolvidos.

A  pandemia  da  Covid-19  impeliu  a  realização  de  atividades  remotas  para  as  escolas

públicas em todo o país, de uma forma emergencial e, na maioria das vezes, sem preparo

adequado, sendo um dos fatores que ajudam a explicar o agravamento da situação do

abandono escolar, bem como as dificuldades de aprendizagem. Esse quadro aprofundou

ainda  mais  as  desigualdades  educacionais,  no que  se refere  à  falta  de equipamentos,

acesso a internet e de recursos educacionais digitais na maioria das escolas públicas, tão

1 “Cenário da Exclusão Escolar no Brasil – um alerta sobre os impactos da pandemia da Covid-19 na 
Educação” .UNICEF, abril 2021 *C
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necessários para a consecução das atividades remotas. Dados do Censo Escolar do INEP

apontam que, em 2020, apenas 57% das escolas públicas de ensino fundamental possuíam

internet banda larga; 32,1% internet para alunos; 46,8% computador de mesa para alunos,

e somente 7,3% dos alunos tinham acesso a tablets. Na rede privada, os percentuais são

expressivamente superiores2.

Para  uma  iniciativa  emergencial  de  reforço  e  complemento  da  aprendizagem,  são

necessárias  medidas  de  aquisição  de  recursos  educacionais  digitais,  contratação  de

conectividade nas escolas, com internet de alta velocidade, e de dispositivos eletrônicos

para uso pedagógico, conforme destacado nesta presente proposição de Lei. A utilização

de recursos educacionais digitais,  em momentos não presenciais,  é uma estratégia que

deve ser perseguida, como aprendizado deste momento pandêmico, inclusive na situação

de retorno à normalidade da rotina escolar, como complemento e reforço de aprendizagem.

No que se refere aos problemas de aprendizagem, dados de 2019 do Censo Escolar do

INEP  registraram  1,5  milhão  de  estudantes  reprovados  nos  anos  finais  do  ensino

fundamental  e  no  ensino  médio  das  redes  públicas  de  ensino  em  todo  o  país.  Os

percentuais são alarmantes: 9,2% nos anos finais do ensino fundamental e 10% no ensino

médio.  Este  é  um resultado expressivo  de  fracasso no sistema educacional,  pois  altos

índices  de  reprovação  são  uma  enorme  frustração,  não  somente  para  os  estudantes

afetados, mas para a própria política pública educacional.

Em decorrência  de muitas  reprovações e abandono escolares,  observamos percentuais

expressivos  de  defasagem  idade-série  nos  anos  finais  e  no  ensino  médio  das  redes

públicas de ensino. Em 2019, dados do Censo Escolar do INEP registraram que mais de um

quarto dos estudantes dos anos finais do ensino fundamental e do ensino médio das redes

públicas  de  ensino  apresentaram  distorção  idade-série,  alcançando  taxas  elevadas,

respectivamente, de 26,6% e de 29,3%.

Esses dados se inserem em um cenário crítico de aprendizagem adequada de acordo com

os últimos resultados do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (SAEB) de

2019.  Para  o  nível  socioeconômico  mais  baixo,  a  aprendizagem  adequada  em  língua

portuguesa no 9º ano do ensino fundamental foi de apenas 26,2% e, para quem cursava o

3º ano do ensino médio, foi de 28,2%. No que se refere à matemática, os resultados são

mais ainda alarmantes, pois a aprendizagem adequada no nível socioeconômico mais baixo

foi de somente 13,5% no 9º ano do ensino fundamental e mais baixo ainda para quem

cursava o 3º ano do ensino médio, atingindo 4,9%.

2 Notas Estatísticas – Censo Escolar 2020. DEED. INEP
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Considerando os efeitos da pandemia em 2020 e 2021, os percentuais de abandono, de

reprovação escolar, de distorção idade/série e de resultados insuficientes nos exames do

SAEB devem se agravar, requerendo a necessidade de políticas públicas emergenciais.

Diante das consequências dessa pandemia da Covid-19, teremos uma enorme perda de

aprendizagem para uma geração de estudantes, principalmente de adolescentes, inclusive

com impacto na vida econômica do país. Portanto, medidas emergenciais de recomposição

de aprendizagem são essenciais,  especialmente para os estudantes dos anos finais  do

ensino fundamental  e do ensino médio,  considerando que estes adolescentes terão um

tempo  menor  de  trajetória  escolar  na  educação  básica  para  recuperar  as  perdas  de

aprendizagem em decorrência do período de fechamento das escolas, em comparação com

as crianças da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental.

A  presente  proposição,  para  enfrentar  de  forma  emergencial  os  problemas  de

aprendizagem,  decorrentes  dos efeitos  da pandemia da  Covid-19,  prioriza  as  áreas  de

língua portuguesa e matemática, com aulas de reforço e atendimento individualizado para

os  estudantes,  bem  como  a  elaboração  e  disponibilização  de  diretrizes  e  materiais

orientadores sobre avaliações diagnósticas e formativas.

Por fim, não menos importante é pensar na questão do acolhimento à comunidade escolar

envolvida  no  retorno  presencial  gradativo.  Resultados  da  Pesquisa  Nacional  da  Saúde

Escolar do IBGE apontam resultados preocupantes quanto à saúde mental de adolescentes

de 13 a 17 anos em 2019, portanto antes do início do período pandêmico. Os resultados

são particularmente graves quanto às meninas: 29,6% relataram que não valia a pena viver,

contra 13% dos meninos. É alarmante que quase um terço das adolescentes manifestem

sentimento tão triste de desvalorização da vida. 39,8% das meninas disseram sentir que

ninguém se preocupava com elas, o dobro do registrado pelos meninos, que foi 19,9%.

Sabemos que a pandemia aumentou os casos de transtorno mental, não somente entre

crianças e adolescentes, mas também entre jovens, adultos e idosos. Visando o retorno

gradativo  às  atividades  presenciais  na  escola,  é  preciso  estabelecer  medidas  de

acolhimento  junto  a  toda  a  comunidade  escolar  (pais  e/ou  responsáveis,  estudantes,

professores, gestores e demais profissionais da educação).

Em resumo, diante dos desafios apresentados, esta proposição  dispõe sobre um Programa

Emergencial  estruturado  em três  eixos:  1)  busca  ativa,  destinada  ao  enfrentamento  do

abandono  e  da  evasão  escolares;  2)  recomposição  da  aprendizagem,  com  o

desenvolvimento de estratégias de ensino-aprendizagem para estudantes dos anos finais

do ensino fundamental e médio com dificuldades e defasagens, especialmente em língua

portuguesa e matemática; 3) acolhimento à comunidade escolar.
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Além do  apoio  técnico  e  financeiro  para  contratar  conectividade  nas  escolas,  recursos

educacionais  digitais  e  dispositivos  eletrônicos  para  uso  pedagógico,  com  dotações

orçamentárias já existentes no orçamento do Ministério da Educação, o orçamento para a

execução desta proposição prevê pagamento de bolsas  para as ações de busca ativa,

acolhimento e recomposição de aprendizagem.

Em  atendimento  ao  disposto  no  art.  113  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias,  buscou-se  estimar  o  aporte  de  recursos  da  União  às  ações  previstas  no

Programa ora proposto.

Considerando  uma  projeção  de  alcance  anual  a  10  mil  escolas  públicas  de  educação

básica, que atendam estudantes dos anos finais do ensino fundamental e médio, estimam-

se em um montante de R$ 311 milhões anuais as despesas com a concessão de bolsas

prevista  no  Programa  ora  proposto.  A  depender  do  tamanho  da  escola,   prevê-se  o

pagamento  de  quantidades  variáveis  de  bolsas  aos  agentes  da  busca  ativa  e  de

acolhimento, a professores da rede pública de ensino e a estudantes de licenciatura. Para a

estimativa abaixo, foram considerados valores de bolsas a estudantes de graduação a partir

de iniciativas como o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (Pibid)

da CAPES. Importante salientar que os valores abaixo são uma referência mínima a ser

avaliada pela União em sua implementação.

Essa estimativa toma por base os parâmetros apresentados nos quadros a seguir:

 

Quadro 1

Tipo  de

Bolsa

Valor

Mínimo

Unitário

- 

Número de Bolsas por Escola, segundo o Tamanho da Escola, e Custo Mensal por

Escola

Escola de 100

alunos

Escola de 101 a

300 alunos

Escola de 301 a

600 alunos

Escola com mais de

600 alunos

Nº de

Bolsas

Custo

Mínimo

p/

Escola

(R$)

Nº de

Bolsa

s

Custo

Mínimo p/

Escola

(R$)

Nº

de

Bols

as

Custo

Mínimo

p/ Escola

(R$)

Nº

de

Bols

as

Custo Mínimo

p/ Escola (R$)
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Agente  de

busca  ativa

e

acolhimento

400,00 1 400,00 2 800,00 2 800,00 3 1.200,00

Professor 600,00 1 600,00 2 1.200,00 3 1.800,00 4 2.400,00

Monitor 400,00 1 400,00 2 800,00 3 1.200,00 4 1.600,00

Total   1.400,00  2.800,00  3.800,00  5.200,00

Quadro 2

Tamanho

da Escola

(Nº de

Alunos)

Número

de

Escolas

Custo

Mínimo

Mensal

Número

de

Meses

Custo Mínimo

Anual Total

Até 100 2.000 1.400,00 10 28.000.000,00

101-300 3.500 2.800,00 10 98.000.000,00

301-600 3.500 3.800,00 10 133.000.000,00

Mais de

600

1.000 5.200,00 10 52.000.000,00

Total  13.200,00  311.000.000,00

 

Por outro lado, as despesas com infraestrutura, basicamente voltadas a equipamentos e

acesso  a  uso  de  tecnologias  de  informação  e  comunicação,  poderão  ser  previstas  no

âmbito  de  ações  já  desenvolvidas  pela  União,  como a  Política  de  Inovação  Educação

Conectada  e.  subsidiariamente,  o  Programa  Dinheiro  Direto  na  Escola  para  Educação

Básica. Lembre-se também que já existe, entre as dotações orçamentárias desse Ministério,

aquela voltada para apoio à infraestrutura para educação básica.

Para  enfrentar  os  desafios  extremamente  relevantes  e  emergenciais  dos  efeitos  da

pandemia da Covid-19 na educação, salientados na presente Proposição, não se trata de *C
D2

15
97

85
46

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Rigoni e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215978546600

PL
 n

.3
41

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
10

/2
02

1 
09

:4
9 

- M
es

a

245



246 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

PL 3411/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 11 

 

  

valores vultosos, considerando também que a presente proposição de Lei terá uma vigência

de apenas 5(cinco) anos, por se tratar de um programa emergencial.

No projeto de lei CN nº 19, de 2021, que “estima a receita e fixa a despesa da União para o

exercício  financeiro  de  2022”,  o  montante  proposto  para  as  dotações  orçamentárias

referidas nos incisos I a IV do art. 9º da presente proposição, alcança a R$ 1,4 bilhão. Para

a ação “Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica”, a dotação prevista é da ordem

de R$ 2 bilhões.

Com  certeza  boa  parte  desses  recursos  está  comprometida  com  programas  já  em

andamento. No entanto, a magnitude dos recursos envolvidos permite considerar viável a

implementação do Programa apresentado pelo presente projeto de lei. E, se necessário, o

Congresso Nacional,  ao discutir  e votar  a Lei Orçamentária Anual da União para 2022,

sempre poderá realizar as alterações que tornem ainda mais viável essa implementação.

Diante  da relevância  e  emergência  da proposta  ora apresentada,   temos convicção de

contar com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das sessões, 

Deputado FELIPE RIGONI

PSB/ES
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Projeto de Lei

(Do Sr. Felipe Rigoni )
 

 

Institui o Programa Emergencial

de Aprendizagem dos Estudantes dos

Anos Finais do Ensino Fundamental e

Médio, e de Acolhimento à Comunidade

Escolar das Redes Públicas de Educação

Básica (PEAA) 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215978546600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 2  Dep. Franco Cartafina (PP/MG)

 3  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 4  Dep. Marcelo Ramos (PL/AM)

 5  Dep. Pedro Cunha Lima (PSDB/PB)

 6  Dep. Professora Marcivania (PCdoB/AP)

 7  Dep. Professor Israel Batista (PV/DF)

 8  Dep. Gastão Vieira (PROS/MA)

 9  Dep. General Peternelli (PSL/SP)

 10  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 11  Dep. Tabata Amaral (PDT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
......................................................................................................................................................  

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre a prestação de serviços de 

psicologia e de serviço social nas redes públicas 

de educação básica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:  

 Art. 1º As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia 

e de serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de 

educação, por meio de equipes multiprofissionais.  

 § 1º As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da 

qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, 

atuando na mediação das relações sociais e institucionais.  

 § 2º O trabalho da equipe multiprofissional deverá considerar o projeto 

políticopedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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ensino.  

 Art. 2º Os sistemas de ensino disporão de 1 (um) ano, a partir da data de publicação 

desta Lei, para tomar as providências necessárias ao cumprimento de suas disposições.  

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 11 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

 

LEI Nº 14.180, DE 1º DE JULHO DE 2021 
Institui a Política de Inovação Educação 

Conectada.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º É instituída a Política de Inovação Educação Conectada, em consonância 

com a estratégia 7.15 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, com o objetivo de apoiar a universalização do acesso à internet em alta 

velocidade e fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais na educação básica.  

 Art. 2º A Política de Inovação Educação Conectada visa a conjugar esforços entre 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, escolas, setor 

empresarial e sociedade civil para assegurar as condições necessárias à inserção da tecnologia 

como ferramenta pedagógica de uso cotidiano nas escolas públicas de educação básica.  

 Parágrafo único. A Política de Inovação Educação Conectada será executada em 

articulação com outros programas destinados à inovação e à tecnologia na educação que tenham 

apoio técnico ou financeiro do governo federal. 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.192, DE 2021 
(Do Sr. José Nelto ) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de pais ou responsáveis em 
palestras, reuniões ou eventos escolares. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7424/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021
(DO SR. JOSÉ NELTO)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da
presença  de  pais  ou  responsáveis  em
palestras, reuniões ou eventos escolares.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.1º  Institui-se  a  obrigatoriedade  da  presença  dos  pais  ou

responsáveis em palestras, reuniões ou eventos educacionais.

Art. 2º Admite -se até duas faltas não justificadas por semestre.

 Art. 3º Os pais ou responsáveis legais que não cumprirem o

disposto estarão sujeitos a multa de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 4º Pais ou responsáveis devem comparecer em reuniões

oficiais de pais e mestres ou marcar diálogo individual com os professores pelo

menos uma vez a cada dois meses letivos, em todas as escolas públicas e

privadas da educação básica.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

19
81

15
22

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219811522900

PL
 n

.4
19

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
11

/2
02

1 
09

:2
8 

- M
es

a

250



251 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7420-A/2006 

 
 

  

     JUSTIFICAÇÃO

A  educação  não  se  faz  apenas  pela  escola,  isolada  da

responsabilidade,  mas também pela ação dos pais no acompanhamento do

desempenho  de  seus  filhos.  Acompanhar  o  crescimento  educacional

dos filhos aumenta suas habilidades sociais e diminui a chance de problemas

comportamentais, além de proteger e até evitar que crianças e adolescentes

sigam um futuro violento. 

 Desse  modo,  é  imprescindível  que  haja  uma  forma  de

resguardar  e  fiscalizar  a  presença  dos  guardiões  dos  estudantes,  em

cerimônias  que  se  fazem  tão  importante  para  a  desenvoltura  educacional.

Países de primeiro mundo têm como princípio uma boa educação, para manter

o  seu  futuro  próspero  e  assim  até  elevar  sua  riqueza  material,  cultural  e

geracional.

Dessa forma, por entendermos que a proposta é benéfica para

todos, pedimos a colaboração dos nobres Colegas para a sua aprovação.

  Sala das Sessões, em         de          de 2021.

  Deputado JOSÉ NELTO
    (Pode/GO)
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PROJETO DE LEI N.º 2.009, DE 2022 
(Do Sr. Idilvan Alencar) 

 
Dispõe sobre os direitos mínimos dos profissionais temporários do 
magistério público da educação básica como condição de acesso dos 
entes federados subnacionais a transferências legais e voluntárias da 
União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9159/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. IDILVAN ALENCAR)

Dispõe sobre os direitos mínimos dos
profissionais  temporários  do  magistério
público da educação básica como condição
de acesso dos entes federados subnacionais
a  transferências  legais  e  voluntárias  da
União.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A concessão de transferências legais e voluntárias da

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para a implementação

de políticas, programas e projetos na área da educação básica, referidos no

art. 2º desta Lei, estará condicionada a que o ente federado comprove:

I – o exercício das funções de magistério público da educação

básica, referidas no § 2º do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996,  como  privativo  de  ocupante  de  cargo  efetivo  na  respectiva  carreira,

ressalvada a necessidade comprovada de contratação temporária;

II – a garantia de, no mínimo, os direitos trabalhistas previstos

na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  aos  profissionais  contratados

temporariamente para exercício de funções de magistério público da educação

básica; 

Art. 2º As transferências legais e voluntárias mencionadas no

art. 1º referem-se a:

I – Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, previsto pela

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;

II – Apoio a projetos e atividades por meio do Plano de Ações

Articuladas – PAR, previsto na Lei nº 12.695, de25 de julho de 2012;
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Art. 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios têm o

prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação desta Lei

para comprovar o cumprimento das condições referidas no art. 1º, garantida,

nesse  período,  a  continuidade  de  repasses  de  recursos  das  transferências

legais  e  voluntárias  mencionadas  no  art.  2º,  desde  que,  nos  termos  do

regulamento:

I  –  decorridos  os  12  (doze)  primeiros  meses,  apresentem

evidências de que estão promovendo os necessários ajustes;

II  –  ao  término  do  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  meses,

comprovem o pleno cumprimento das condições estabelecidas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  qualidade  da  educação  básica  depende  diretamente  da

existência  de  profissionais  do  magistério  público  qualificados,  com  vínculo

contínuo com as escolas e os estudantes.

Este pressuposto inspira toda a legislação educacional relativa

a  esses  profissionais.  A  Constituição  Federal  consagra  o  princípio  da

valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei,

planos  de  carreira,  com  ingresso  exclusivamente  por  concurso  público  de

provas  e  títulos,  aos  das  redes  públicas;  e  a  existência  de  piso  salarial

profissional  nacional  para os profissionais da educação escolar pública, nos

termos de lei federal. 

A Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação

nacional,  determina,  em  desdobramento  dos  mandamentos  constitucionais,

que  os  sistemas  de  ensino  promovam  a  valorização  dos  profissionais  da

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos

de  carreira  do  magistério  público:  ingresso  exclusivamente  por  concurso

público de provas e títulos; aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive

com  licenciamento  periódico  remunerado  para  esse  fim;  piso  salarial

profissional;  progressão funcional  baseada na titulação ou habilitação,  e  na
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avaliação  do  desempenho;  período  reservado  a  estudos,  planejamento  e

avaliação, incluído na carga de trabalho; e condições adequadas de trabalho.

Cabe  ainda  mencionar  que,  por  força  das  disposições

constitucionais relativas ao antigo e ao novo Fundeb, lei federal deve dispor

sobre  o  piso  salarial  nacional  profissional  dos  profissionais  do  magistério

público da educação básica. Em 2008, entrou em vigor a Lei nº 11.738, que

dispôs sobre a matéria.

Esse arcabouço jurídico se fundamenta na concepção de que o

exercício do magistério, com qualidade, supõe vínculo permanente e estável

dos seus profissionais com o serviço público, que lhes assegure segurança,

desenvolvimento, incentivos para a melhoria de desempenho e autonomia no

exercício das suas atribuições. E, sobretudo, profundo e contínuo vínculo com

a comunidade escolar em que se inserem.

A realidade das redes de ensino, porém, há vários anos, vem

evidenciando  a  precarização  no  perfil  do  magistério  público  da  educação

básica.  Observa-se  a  acentuada  proporção  de  profissionais  contratados

temporariamente. De acordo com os dados do Censo Escolar de 2021, entre

as  redes  estaduais,  o  percentual  médio  correspondente  a  docentes

temporários, no conjunto de professores em exercício, correspondeu a 42%,

com variações entre 1% e 72%. Entre as redes municipais, o percentual médio

situou-se em 29%, com variações entre zero e 100%.

Há uma lacuna  na  legislação  com relação  aos  temporários.

Além do uso desse tipo de contratação para ocupar vagas que deveriam ser

efetivas, pois atendem necessidades permanentes, cada ente federado define

a sua forma de contratação. Em muitos casos, os professores temporários são

submetidos a condições contratuais que lhes subtraem direitos e colocam-nos

em situação amplamente desfavorável em relação aos docentes efetivos.

Este  quadro  aponta  em  direção  contrária  a  tudo  que  a

legislação educacional pretende assegurar para oferta de educação básica de

qualidade às crianças, jovens e adultos brasileiros.
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4

Em razão da autonomia dos entes federados subnacionais, a

União não pode intervir  diretamente,  por  meio  de lei  federal,  nas  questões

administrativas relativas aos servidores desses entes.

Pode, porém, em nome da defesa da qualidade da educação

nacional,  estabelecer  condições para a concessão de recursos adicionais a

esses  entes  para  a  implementação  de  políticas,  programas  e  projetos

educacionais.

Partindo do princípio de que o perfil do magistério e sua gestão

são  requisitos  indispensáveis  para  o  sucesso dessas ações,  pode a  União

estabelecer  que,  para  garantir  o  adequado  retorno  para  a  sociedade  dos

recursos públicos por ela transferidos aos entes federados subnacionais,  as

políticas  locais  relativas  ao  magistério  público  da  educação  básica

correspondam  a  certos  critérios  consistentes  com  as  normas  gerais  da

educação nacional.

Estas  as  razões  para  a  apresentação  do  projeto  de  lei  que

estabelece a necessidade de que os entes federados subnacionais comprovem

o cumprimento de certas condicionalidades relativas a suas políticas voltadas

para o pessoal do magistério a fim de que tenham acesso às transferências

voluntárias  e  a  certas  transferências  legais  para  o  desenvolvimento  de

políticas, programas e projetos educacionais.

Estou  seguro  de  que  a  relevância  socioeducacional  desta

iniciativa haverá de ser reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o

necessário apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado IDILVAN ALENCAR

2022-5889
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 

outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 

exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 

pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais 

da educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11301-10-maio-2006-542140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11301-10-maio-2006-542140-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11301-10-maio-2006-542140-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-norma-pl.html
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II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 

julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 

2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; 

e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive 

dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e 

o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontram em vulnerabilidade social.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 
 

Dispõe sobre o apoio técnico ou financeiro da 

União no âmbito do Plano de Ações 

Articuladas; altera a Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, para incluir os polos presenciais 

do sistema Universidade Aberta do Brasil na 

assistência financeira do Programa Dinheiro 

Direto na Escola; altera a Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, para contemplar com 

recursos do FUNDEB as instituições 

comunitárias que atuam na educação do campo; 

altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, 

para dispor sobre a assistência financeira da 

União no âmbito do Programa de Apoio aos 

Sistemas de Ensino para Atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos; altera a Lei nº 

8.405, de 9 de janeiro de 1992; e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O apoio técnico ou financeiro prestado em caráter suplementar e voluntário 

pela União às redes públicas de educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios será feito mediante a pactuação de Plano de Ações Articuladas - PAR. 

Parágrafo único. O PAR tem por objetivo promover a melhoria da qualidade da 

educação básica pública, observadas as metas, diretrizes e estratégias do Plano Nacional de 

Educação. 

 

Art. 2º O PAR será elaborado pelos entes federados e pactuado com o Ministério 

da Educação, a partir das ações, programas e atividades definidas pelo Comitê Estratégico do 

PAR, de que trata o art. 3º. 

§ 1º A elaboração do PAR será precedida de um diagnóstico da situação 

educacional, estruturado em 4 (quatro) dimensões: 

I - gestão educacional; 

II - formação de profissionais de educação; 

III - práticas pedagógicas e avaliação; 

IV - infraestrutura física e recursos pedagógicos. 

§ 2º O Ministério da Educação prestará assistência técnica aos entes federados na 

elaboração do PAR, com o objetivo de: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 
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do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.691, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 

Determina a inclusão nos projetos arquitetônicos de escolas públicas, da 
instalação da Sala da Cultura. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4901/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

  Determina a inclusão nos projetos 
arquitetônicos de escolas públicas, da instalação 
da Sala da Cultura.  

                         O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Fica determinada a inclusão nos projetos arquitetônicos para 

edificação, reforma ou adaptação de escolas da rede pública, a instalação da Sala da 

Cultura. 

 

§1º - Para os efeitos desta Lei, equipara-se à Sala da Cultura o 

ambiente destinado a atividades de redação, arte, dança, música, folclore, miniteatro, 

biblioteca ou similar. 

 

§ 2º - Sempre que possível, a área deve ser igual ou superior a 60 

metros quadrados (m²). 

 

Art. 2º A comunidade será incentivada a doar bens, equipamentos, 

manutenção ou serviços para essa sala, seja pela cessão de espaço publicitário 

interno, que mencione a identificação do benfeitor, seja por incentivos fiscais ou por 

outros meios, enquanto o bem, equipamento, manutenção ou serviço doado estiver 

produzindo efeito. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 

conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto tem como intuito, inserir nos projetos 

arquitetônicos de escolas públicas, a instalação da Sala da Cultura. Esta proposta 

visa reduzir esta falta de opções no âmbito escolar, uma vez que mais da metade das 

escolas públicas nacionais carecem de espaços didáticos. A cultura está relacionada 

diretamente à geração do conhecimento e ao exercício do pensamento, que são 

valores essenciais para o desenvolvimento da sociedade. Assim, a cultura é 

importante na formação pessoal, moral e intelectual do indivíduo e no 

desenvolvimento da sua capacidade de relacionar-se com o próximo.1  

Conforme exposto podemos considerar que a cultura tem um 

importante papel no processo de aprendizagem, pois ela permite não só a 

socialização, mas discussão de diferentes saberes no ambiente escolar, 

através do conteúdo cultural podemos exemplificar vários temas,nas diferentes 

disciplinas do currículo escolar.O ensino cultural tem esse poder de integrar os 

diferentes saberes e levá-los a discussão em sala de aula,mas para que isso 

ocorra faz-se necessário a capacitação do professor para que este possa ter 

um novo olhar sobre a cultura e de um espaço lúdico e apropriado fora da sala 

de aula e dentro da própria instituição.2 

A Constituição Federal de 1988 é bem clara ao determinar que 

a educação é um direito social e que todas as esferas de governo devem 

garantir o acesso à população. Cotidianamente, até vemos diferentes setores 

da sociedade (inclusive políticos) falando da importância da educação. 

Ninguém nega o quanto ela é essencial. Mas, na prática, a valorização da 

educação pública nem sempre acontece como deveria. Muitas vezes fica 

apenas no discurso. A maioria das escolas públicas funciona sem a estrutura 

 
1 https://www.brasilparalelo.com.br/artigos/qual-a-importancia-da-cultura 
2 https://meuartigo.brasilescola.uol.com.br/ *C
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necessária para garantir condições adequadas de trabalho para os 

profissionais da educação. É inegável que isso afeta também a aprendizagem 

dos estudantes.3 

Para que haja uma parceria entre a cultura e a educação faz-se 

necessário deixar de lado alguns estereótipos ainda vagando na mente de 

alguns educadores e alunos, na qual legitimam como cultura apenas as festa 

popularmente conhecidas e data comemorativas tradicionais, surge a 

necessidade de se olhar as demais culturas como uma fonte de riqueza que 

pode auxiliar no processo de ensino - aprendizagem, mas para que haja essa 

integração entre a cultura e educação faz-se necessário a criação de novas 

metodologias para que o professor possa trabalhar de forma adequada, com a 

instalação do espaço lúdico, apropriado e de suma importância para uma 

evolução social. 4 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 

 

 
3 https://sindrede.org.br/ensino-publico-de-qualidade-beneficia-a-todos 
4 https://meuartigo.brasilescola.uol.com.br/educacao/ *C
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PROJETO DE LEI N.º 2.740, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Estabelece a obrigatoriedade de Ministério da Educação criar e efetivar 
programas para de melhoria do rendimento escolar, com vistas a inserir o 
Brasil entres os dez países com os melhores níveis de escolaridade e 
educação do mundo e dá outras providencias   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-450/2011.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PROS/SP

PROJETO DE LEI  N°              DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Estabelece  a  obrigatoriedade  de  Ministério  da

Educação  criar  e  efetivar  programas  para  de

melhoria  do  rendimento  escolar,  com  vistas  a

inserir  o  Brasil  entres  os  dez  países  com  os

melhores  níveis  de  escolaridade  e  educação  do

mundo e dá outras providencias  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo  1º  - O  Ministério  da  Educação  fica  obrigado  a  desenvolver

políticas educacionais com objetivo de colocar o Brasil entre os dez países com maior

nível de escolaridade no prazo de 15 (quinze) anos.  

§  1º  Dentre  as  politicas  estabelecidas  no  caput  deste  artigo  está  a

obrigatoriedade de criação de um programa de alfabetização na idade certa. 

§ 2º O ensino fundamental no país tem que alcançar 100% de escolas de

período integral em no máximo 5 (cinco) anos.

Artigo  2º -  Os  professores  e  demais  profissionais  da  educação

fundamental e média devem ser valorizados em sua missão de lecionar. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PROS/SP

§ 1º Fica estabelecido a obrigatoriedade de cursos para qualificação de

professores  e  demais  agentes  de  educação,  a  serem  oferecidos  pelo  Ministério  da

Educação, anualmente. 

Artigo 3º A partir do primeiro ano de execução do presente programa os

professores que efetivamente estiverem lecionando, terão um beneficio de 5% (cinco

por cento) em seus salários, para aqueles que se matricularem nos cursos mencionados

no artigo anterior.  

§ 1º Os salários dos professores deverão ter um acréscimo anual de no

mínimo 5% (cinco por cento) de reajuste acima da inflação anual.

Artigo 4º Os custos com a execução desta Lei deverão ser suportados

pelo Ministério da Educação suplementados se necessário.

Artigo 5º -  Esta lei deverá ser regulamentada no prazo máximo de 60

(sessenta) dias. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Brasil vem ano após ano perdendo alunos e mais que isso a qualidade

do ensino vem diminuindo assustadoramente em todas as regiões do país, não podemos

mais deixar isso acontecer, o nosso país tem que aumentar o nível educacional e cultural

de seus alunos. 

Absurdamente o Brasil ocupa o 53º lugar em educação, entre 65 países

avaliados (PISA). Mesmo com o programa social que incentivou a matrícula de 98% de

crianças  entre  6 e  12 anos,  731 mil  crianças  ainda  estão fora da  escola (IBGE).  O

analfabetismo funcional de pessoas entre 15 e 64 anos foi registrado em 28% no ano de

2009 (IBOPE);  34% dos  alunos  que  chegam ao 5º  ano de  escolarização ainda  não

conseguem  ler  (Todos  pela  Educação);  20%  dos  jovens  que  concluem  o  ensino

fundamental, e que moram nas grandes cidades, não dominam o uso da leitura e da

escrita (Todos pela Educação). Professores recebem menos que o piso salarial.
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O  desenvolvimento  dos  professores  é  uma  precondição  para  o

desenvolvimento da escola e, em geral, a experiência demonstra que os docentes são

maus executores das ideias dos outros. Nenhuma reforma, inovação ou transformação –

como queira chamar – perdura sem o docente.

É preciso abandonar a crença de que as atitudes dos professores só se

modificam  na  medida  em  que  os  docentes  percebem  resultados  positivos  na

aprendizagem dos alunos. Para uma mudança efetiva de crença e de atitude, caberia

considerar os professores como sujeitos. 

Mudanças profundas só acontecerão quando a formação dos professores

deixar de ser um processo de atualização, feita de cima para baixo, e se converter em

um verdadeiro processo de aprendizagem, como um ganho individual e coletivo, e não

como uma agressão.

Certamente, os professores não podem ser tomados como atores únicos

nesse  cenário.  Podemos  concordar  que  tal  situação  também  é  resultado  de  pouco

engajamento e pressão por parte da população como um todo, que contribui à lentidão.

Ainda sem citar o corporativismo das instâncias responsáveis pela gestão – não só do

sistema de ensino, mas também das unidades escolares – e também os muitos de nossos

contemporâneos  que  pensam,  sem  ousar  dizer  em  voz  alta,  “que  se  todos  fossem

instruídos, quem varreria as ruas?”; ou que não veem problema “em dispensar a todos

das  formações  de  alto  nível,  quando  os  empregos  disponíveis  não  as  exigem.

https://brasilescola.uol.com.br/educacao/educacao-no-brasil.htm

Como se nota não apenas a questão salarial ou de estimulo pessoal na

formação dos alunos, os professores devem ser valorizados através também de cursos de

aperfeiçoamento  profissional  e  consequentemente  com  os  salários  devidamente

reajustados e premiados.

Certo de que essa medida é fundamental para o crescimento do país, a

aprovação deste projeto é medida da mais nobre justiça. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PROS/SP

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de novembro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PROS/SP
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PROJETO DE LEI N.º 129, DE 2023 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Estabelece parâmetros para a gestão democrática na educação básica 
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 
pública à comunidade educacional, no âmbito das unidades educacionais 
públicas, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1296/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023.

(Do Sr. Rubens Otoni)

Estabelece  parâmetros  para  a  gestão  democrática  na

educação básica associada a critérios técnicos de mérito e

desempenho  e  à  consulta  pública  à  comunidade

educacional,  no  âmbito  das  unidades  educacionais

públicas, e dá outras providências.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º. Esta lei estabelece parâmetros para a gestão democrática na educação básica. 

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, compreende-se gestão democrática como o conjunto de

princípios,  processos,  instrumentos  e  mecanismos  mobilizados  para  estimular  a

constituição e o fortalecimento de conselhos e instâncias colegiadas, como instrumentos

de  participação  e  fiscalização  na  gestão  educacional,  e  aqueles  voltados  a  garantir

participação  dos  profissionais  da  educação,  de  estudantes  e  de  toda  comunidade

educacional, na discussão, na elaboração, na implementação e na avaliação de planos de

educação, de planos institucionais e de projetos pedagógicos. 

Parágrafo Único. A gestão democrática está baseada na autonomia dos sistemas, órgãos

e  unidades  educacionais,  na  participação  da  sociedade  civil  e  dos  profissionais  da

educação, em todos os níveis de gestão, e na existência e funcionamento de conselhos e

fóruns de educação, entre outras instâncias coletivas.

 Art. 3º. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino

público, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da

unidade educacional; 

II - participação das comunidades educacional e local em conselhos ou equivalentes,

bem como no processo de escolha de dirigentes de unidades educacionais,  mediante

eleição direta, nos termos de regulamentação própria; 
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III – provimento em cargo ou função de direção por titular de cargo efetivo constante de

carreira própria dos profissionais da educação das unidades educacionais públicas. 

Art. 4º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aprovar leis específicas

para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação pública

nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta

Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada, ainda, às seguintes

Diretrizes: 

I. fortalecimento das decisões colegiadas e de processos de interação solidária entre os

diversos segmentos da comunidade educacional; 

II. efetiva participação da comunidade educacional na formulação e implementação 
coletiva de projetos pedagógicos, currículos, planos de gestão e regimentos de unidades 
educacionais; 

III. fortalecimento do relacionamento solidário e de confiança entre profissionais da 
educação, estudantes e toda a comunidade;

 IV. efetiva participação da comunidade educacional na escolha dos dirigentes e na 
construção da proposta pedagógica das unidades educacionais; 

V. transparência e controle social na formulação e execução da política educacional e da
proposta pedagógica; 

VI. adoção de esforços, pelas unidades educacionais e demais instituições dos sistemas, 
para estimular a participação estudantil; 

VII. reconhecimento da capacidade crítica e da autonomia intelectual e organizativa dos
estudantes; 

VIII. valorização dos profissionais da educação, resguardada, em qualquer hipótese, sua
autonomia e liberdade de atuação;

 IX. avaliação participativa da gestão educacional que considerará, entre outros 
aspectos, a avaliação institucional e um processo de responsabilização participativa, que
comprometa o coletivo da unidade educacional com a qualidade da educação, sempre 
considerados a disponibilidade de insumos financeiros e pedagógicos, a infraestrutura, a
capacitação e valorização dos profissionais da educação, o contexto social e o efetivo 
apoio oferecido para que as unidades educacionais possam garantir o direito de aprender
de seus estudantes; 

X. articulação da unidade educacional com a sociedade, as famílias e a comunidade, 
inclusive na elaboração do projeto pedagógico;
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 XI. oferta de condições para existência e efetivo funcionamento de conselhos escolares,
instrumentos de participação, fiscalização e fortalecimento da gestão educacional; 

XII. oferta de condições para existência e efetivo funcionamento de grêmios estudantis, 
dotados de autonomia e liberdade no pleno desenvolvimento de suas atividades; 

XIII. oferta de condições para o efetivo funcionamento de associações de pais, mães e 
ou responsáveis;

 XIV. existência e funcionamento de conselhos de educação, com natureza consultiva, 
deliberativa, normativa e fiscalizadora, assegurada a participação democrática de 
representantes de trabalhadores em educação, estudantes e pais, mães ou responsáveis 
em sua composição; 

XV. existência e funcionamento de fóruns permanentes de educação, espaços de 
interlocução e diálogo com a sociedade, responsáveis pelo acompanhamento da 
execução dos planos de educação e o cumprimento de suas metas e por promover a 
articulação das conferências de educação; 

XVI. realização periódica de conferências de educação, com intervalo de até 4 (quatro) 
anos entre elas, sejam livres, municipais, regionais ou estaduais, as quais fornecerão 
insumos para avaliar a execução dos planos decenais de educação e subsidiarão a 
elaboração dos planos para o decênio subsequente;

 XVII. respeito às especificidades das populações do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas, além das necessidades próprias do público alvo da educação 
especial em uma perspectiva inclusiva;

XVIII. promoção de meios e procedimentos nas unidades educacionais orientados pelo

diálogo  e  a  mediação  de  conflitos,  reconhecendo  profissionais  da  educação  como

fomentadores da boa convivência de todos no ambiente educacional; 

XIX. previsão de outros espaços de aprendizado e de exercício da participação. 

§ 1º A regulamentação de que trata o caput deste artigo, decorrente de amplo debate

social,  considerará  de  forma  indissociável,  princípios,  processos  e  instrumentos

orientados  à  efetivação  da  gestão  democrática  somados  ao  processo  singular  de

provimento do cargo ou função de diretor de unidade educacional.

 § 2º Aos coletivos referidos nos incisos XI, XII e XIII poderão ser destinados espaços e

condições  para  interação  e  formação,  bem  como  apoiadas,  pelo  Poder  Público,

estratégias para estimular a criação e o funcionamento permanente. 
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§ 3º A regulamentação sobre a composição dos colegiados a que se referem os incisos

XIV e XV garantirá ampla representatividade de setores e segmentos e disporá, entre

outros aspectos, sobre a duração de mandatos e a forma de escolha dos seus membros,

funcionamento  e  condições  materiais,  periodicidade  das  reuniões,  devendo  haver

previsão de alternância entre representantes governamentais e não-governamentais no

exercício de funções de coordenação geral ou presidência. 

§ 4º As despesas relativas ao funcionamento ordinário dos fóruns e conselhos, nacional,

estaduais,  distrital  e  municipais  de  educação,  deverão  ser  previstas  nos  orçamentos

anuais dos respectivos entes da federação, de forma pública e transparente. 

§ 5º A participação nos fóruns e conselhos nacional, estadual, distrital e municipal de

educação é função de relevante interesse público. 

§  6º  A  promoção  das  conferências  de  educação  contará  com  assistência  técnica  e

financeira da União ao Distrito Federal, aos Estados e Municípios e dos estados aos

municípios constituintes da respectiva unidade da federação, considerando os recursos

aprovados nos respectivos orçamentos. 

Art.  5º.  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  instituirão  critérios,

procedimentos e estratégias relativamente aos processos para realização do provimento

de que trata o inciso III do art. 3º, ouvido o Fórum Permanente de Educação ou, na

ausência deste, ao menos, a representação sindical oficial de trabalhadores em educação,

de estudantes e de pais, mães e ou responsáveis.

 § 1º O provimento do cargo ou função de direção de unidades educacionais não será

tratado,  em  hipótese  alguma,  como  único  mecanismo  assegurador  da  gestão

democrática, que deve considerar sistemas e redes e não apenas a unidade educacional. 

§ 2º O exercício do cargo ou função de direção de estabelecimentos de ensino será

exercido,  preferencialmente, por profissional da educação básica que tenha realizado

curso de especialização com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas de duração.

 § 3º Cabe ao Poder Público promover cursos ou programas de formação de dirigentes,

que favoreçam a habilitação dos profissionais da educação para o exercício das funções

de  direção,  seja  antes,  para  eventual  candidato,  e/ou  após  o  processo  de  escolha, *C
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fornecendo suporte adequado para o exercício das funções que não componha carreira

vinculada  à  educação  básica  do  respectivo  sistema de  ensino,  excetuada  a  situação

prevista no art. 6º. § 5º É vedado o provimento, em cargo ou função de direção, de

profissional que não tenha apresentado plano de gestão de amplo conhecimento público.

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão combinar, para efeito do

cumprimento  do  disposto  no  caput  deste  artigo,  por  meio  de  etapas,  as  formas  de

eleição, avaliação e ou concurso público, nos termos de suas respectivas legislações. 

§  7º  Os  sistemas  de  ensino  adotarão,  preferencialmente,  formato  que  combine  a

avaliação prévia de conhecimentos com processo eletivo. 

§ 8º No caso de habilitação viabilizada por meio de concurso público, o instrumento

convocatório  condicionará  a  nomeação  à  consulta  da  comunidade,  conforme

regulamentação específica e sem prejuízo de outras etapas. 

Art. 6º. No caso da educação escolar indígena, serão utilizadas estratégias que levem em

conta as identidades e especificidades socioculturais, territoriais e linguísticas de cada

comunidade  envolvida,  assegurada  a  consulta  prévia  e  informada  à  respectiva

comunidade e a sua autonomia de escolha, respaldada pelas lideranças indígenas. 

Parágrafo  Único.  Em  quaisquer  circunstâncias,  no  caso  das  unidades  educacionais

indígenas, decisões que envolvam a gestão implicarão declaração de anuência subscrita

por cacique e lideranças da comunidade indígena, em respeito aos direitos destes povos

a  uma  educação  específica,  diferenciada,  intercultural,  bilíngue/multilíngue  e

comunitária. 

Art. 7º. O Poder Executivo Federal poderá editar regulamento específico, no prazo de

180  (centro  e  oitenta)  dias,  que  disponha  sobre  a  priorização  do  repasse  de

transferências voluntárias da União na área da educação para os entes federados que

tenham aprovado legislação específica que regulamente a gestão democrática na área de

sua abrangência, respeitando-se o disposto nesta lei. 

Art. 8º. Fica instituída a Medalha Darcy Ribeiro, de caráter exclusivamente cultural,

voltada  a  identificar,  reconhecer  e  estimular  as  experiências  educacionais  que
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promovam  a  gestão  democrática  de  sistemas  e  unidades  educacionais,  a  ser

regulamentada pelo Poder Público. 

§ 1º A concessão da Medalha Darcy Ribeiro às experiências selecionadas, nos termos de

regulamento, considerará, ao menos, a escuta ao Conselho Nacional de Educação e ao

Fórum Nacional de Educação.

 § 2º A regulamentação da Medalha Darcy Ribeiro será objeto de deliberação por parte

da  instância  permanente  de  negociação  e  cooperação  entre  a  União,  os  Estados,  o

Distrito Federal e os Municípios. 

Art.  9º.  O  Conselho  Nacional  de  Educação  poderá  editar  Diretrizes  Gerais  e

Operacionais sobre a matéria, sem prejuízo das constantes desta lei. 

Art. 10. Os sistemas de ensino regulamentarão o disposto nesta Lei, no que couber, no

prazo de 1 (um) ano, a contar da data de publicação desta lei. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Inicialmente  registro  cumprimentos  ao  nobre  colega  PROFESSORA

ROSA NEIDE (PT/MT), autor de projeto de lei que tramitou na legislatura anterior que

serviu de inspiração a presente propositura.

O objetivo do presente projeto de lei é de atualizar e revigorar o debate

sobre o tema nesta  casa de leis,  novos parâmetros  e  prazos para que,  efetivamente,

sistemas  e  unidades  educacionais  deem consequência,  por  meio  de  regulamentação

estável,  mais  concreta  e  completa,  ao  exercício  dos  princípios  da  autonomia,

participação e descentralização na condução da política educacional e dos processos

educativos.

Assim, propomos a incorporação de dispositivos essenciais sobre o tema

e parâmetros  que possam orientar os processos de regulamentação, autônoma, pelos

entes federados, nos termos do que prevê a Lei do PNE, que estabelece como meta que

seja assegurada condições para a efetivação da gestão democrática. *C
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Necessário  destacar  que  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional  delimitou apenas  duas  importantes  diretrizes  essenciais:  a  participação dos

profissionais  da  educação  na  elaboração  do  projeto  pedagógico  da  escola  e  da

comunidade nos conselhos escolares.

É  importante  que  haja,  ademais,  constante  acompanhamento  sobre  os

processos de democratização do/no campo educacional,  razão pela  qual  propomos a

criação de uma distinção que colabore na identificação, reconhecimento e estímulo às

experiências  educacionais  que  promovam  a  gestão  democrática:  a  Medalha  Darcy

Ribeiro – Gestão Democrática da Educação. 

Darcy Ribeiro emprestou enorme contribuição à educação do país, tendo

sido Ministro da Educação,  um dos relatores  da atual  Lei  de Diretrizes  e  Bases  da

Educação Nacional e uma grande referência na implantação da educação integral no

país. 

Portanto,  demonstra-se que o presente projeto de lei  poderá colaborar

para melhor articulação dos sistemas de ensino no que se refere ao cumprimento do

preceito constitucional e  legal  da gestão democrática,  já que há importante  nível  de

dispersão e diversidade no tratamento de sua regulamentação.

Expõe-se  a  apreciação  dos  Nobres  Pares  a  presente  propositura

legislativa, para aperfeiçoamento e em favor da qual se suplica apoio para aprovação.

Sala das Sessões, em         de             de 2023.

Deputado Rubens Otoni

PT/GO
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PROJETO DE LEI N.º 4.610, DE 2023 
(Do Sr. Marcos Tavares) 

 
Dispõe sobre a criação do PROGRAMA MATÉRIA EM DIA, para 
fortalecimento da aprendizagem do Ensino Fundamental II nas escolas 
públicas de todo território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8388/2017. 
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PROJETO DE LEI Nº ___, de 2023.

(Do SR. MARCOS TAVARES)

Dispõe  sobre  a  criação  do

PROGRAMA  MATÉRIA  EM  DIA,  para

fortalecimento  da  aprendizagem do  Ensino

Fundamental II nas escolas públicas de todo

território nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Matéria em Dia, para fortalecimento da

aprendizagem do Ensino Fundamental II nas escolas públicas de todo território

nacional.

Art.  2º  O  Programa  Matéria  em  Dia  terá  como  objetivo  recuperar  e

fortalecer  os estudos de todos os alunos do ensino fundamental  das escolas

públicas.

§1º Serão disponibilizadas aulas de reforço para os alunos dos 6º ao 9º

ano em período alternativo ao das aulas normais;

§2º O Programa Matéria em Dia poderá ser oferecido aos demais alunos

do  Ensino  Fundamental  I  ou  médio,  conforme  a  necessidade  verificada  pelo

Ministério da Educação. 

Art.  3º  As  aulas  do  Programa  Matéria  em  Dia  deverão  englobar,

prioritariamente, as áreas de Língua Portuguesa e Matemática. 

Art.  4º  O  Ministério  da  Educação  fica  autorizado  a  regulamentar  o

Programa Matéria em Dia.

Art.  5º  O  Poder  Executivo  estabelecerá  a  forma  de  compensação
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financeira necessária à execução desta Lei, além de parcerias com entidades

públicas e privadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2023.

MARCOS TAVARES
Deputado Federal 

PDT/RJ
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FIM DO DOCUMENTO 

JUSTIFICATIVA

Os alunos de escolas públicas do Brasil costumam ficar para trás quando

comparado ao ensino de escolas particulares. Infelizmente, a falta de recurso faz

com  que  as  escolas  públicas  deixem  muito  a  desejar,  o  que  evidencia

necessidade de melhor organização do Estado.

Sendo assim, dia a dia, é necessária a criação de políticas públicas para

que os alunos de escolas públicas possam ter as mesmas oportunidades na vida

profissional e que a educação entregue seja realmente de qualidade. 

Este Projeto de Lei  tem por  objetivo primordial  a  criação do Programa

Matéria  em  Dia,  para  fortalecer  a  aprendizagem  nas  escolas  de  Ensino

Fundamental II em todo território nacional. 

Com isso, serão ofertadas aulas de reforços para todos os alunos do 6º ao

9º ano e será possível que os alunos interessados e que se sintam inseguros

com os estudos possam melhorar o seu desempenho com a ajuda das aulas

extras. 

O direito  à educação está previsto  no artigo 6º,  caput,  da Constituição

Federal e no artigo 4º do Estauto da Criança e do Adolescente, o que justifica

este  Projeto.  O  Programa  Matéria  em  Dia  oferecerá  prioritariamente  aulas

semanais de Língua Portuguesa e Matemática para grupos de alunos dos 6º ao

9º ano,  podendo ser estendido aos demais alunos do ensino fundamental  da

Rede de Ensino em todo país.

Sendo  assim,  esta  proposição  busca  o  fortalecimento  no  ensino  dos

alunos do  Ensino  Fundamental  de  escolas  públicas.  Diante  do  exposto  e  da

importância fundamental  do tema em questão, conclamamos os nobres pares

desta Casa para aprovar o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2023.

MARCOS TAVARES
Deputado Federal 

PDT/RJ
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